
L' Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRIN 4A 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 057/2024 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de seguro total com assistência 24 horas em todo 

território nacional do veículo FIAT CRONOS Precision 1.8 

16V AT6 Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara Municipal 

de Serrinha/BA. 

BASE LEGAL: 
A presente contratação ocorrerá por meio de Dispensa de 

Licitação, com base no art. 75, II da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Unidade Programa Elemento de Despesa 
Fonte  

Recursos

01-GAMARA 

MUNICIPAL 

2.001- MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DA 

CAMARA 

33.90.39 
1.500 - 

RECURSO LIVRE 

EMPRESA: 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, inscrita no CNPJ n° 

61.074.175/0001-38 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DOCUMENTO DE 

FORMALIZAÇÃO DE 

DEMANDA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:I 3.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

UNIDADE REQUISITANTE: GABINETE DO PRESIDENTE 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: PERIVALDO DE JESUS SILVA 

MATRÍCULA DO (A) SERVIDOR(A): 1242 

E-MAIL: copel.cros@gmail.com 

TELEFONE: 75.3261.2315 / 7930 

1. OBJETO: 

( ) Fornecimento de bens 

( x ) Prestação de serviços 

( ) Obra 

Tipo de bem: Seguro Veicular. 

2. JUSTIFICATIVA: 

A contratação de uma empresa especializada em seguro veicular para a Câmara Municipal de Serrinha se torna 

imprescindível para garantir a proteção do patrimônio público e assegurar a integridade do veículo utilizado nas 

atividades legislativas do município. 

A proteção do veículo oficial é uma questão de responsabilidade pública, uma vez que esses automóveis são essenciais 

para o cumprimento das funções legislativas e para a prestação de serviços à população. A ocorrência de incidentes 

sem a devida cobertura de seguro pode resultar em custos altos que, se não mitigados, impactarão diretamente o 

orçamento da Câmara, comprometendo a execução de outros projetos e serviços. 

Além disso, a contratação de um seguro veicular oferece benefícios adicionais, como assistência 24 horas e cobertura 

para danos a terceiros, que são fundamentais para garantir a continuidade das atividades institucionais, mesmo em 

situações adversas. Desta forma, a Câmara Municipal poderá assegurar que seus veículos permaneçam em operação 

contínua, evitando interrupções nas atividades que atendem ao interesse público. 

Portanto, a contratação de um seguro veicular para a Câmara Municipal de Serrinha é não apenas uma medida 

preventiva, mas uma estratégia essencial para a gestão responsável do patrimônio público e para a continuidade das 

atividades legislativas com segurança e eficiência. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Art. 72, c/c art. 75, H, da Lei Federal n° 14.133/2021 

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNTD 

01 

Prestação de serviço de seguro total com assistência 24 horas em todo 

território nacional do veículo FIAI' CRONOS Precision 1.8 16V AT6 

Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara Municipal de Serrinha, 

conforme especificações. 

UND 01 

5. ESPECIFICIDADES DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. Prazo de execução do objeto: Imediato após assinatura do contrato 

5.2. Prazo do contrato: 30 (trinta) dias 

( ) com prorrogação 

( X ) sem prorrogação 

( ) contrato por escopo/renovação automática 

( ) indeterminado 

5.3. Natureza: ( X ) bens/ serviços comuns; 

( ) bens/ serviços especiais 

( ) Obra de engenharia Comum 

( ) Obra de engenharia Especial 

5.4. Tipo: ( X ) serviço/ fornecimento não continuado 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 
E-mail: conel.cros©email.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

( ) serviço/fornecimento contínuo 

( ) serviço continuado sem Dedicação Exclusiva de Mão 

de Obra (DEMO) 

( ) serviço continuado com Dedicação Exclusiva de Mão 

de Obra (DEMO) ou com predominância de mão de obra 

( ) Obra de engenharia 

5.5. Forma de entrega/ execução: 
( X ) total / global 

( ) parcelado 

5.6. Forma de pagamento! requisitos: 
( X ) pagamento total / global 

( ) pagamento parcelado 

5.7. Locais e horários de entrega do bem/ prestação do 

serviço e recebimento: 

( ) recebimento provisório 

( X ) recebimento definitivo 

5.8. Garantia e condições de manutenção e assistência 

técnica: 

( ) Sim 

( X ) Não 

5.9. Sistema de registro de preços (SRP): ( ) Sim 

(X)Não 

• 1 6. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

R$ 2.986,61 (dois mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e um centavos). 

6.1. Forma/Meio para contratação sugerida: 

( ) Concorrência 

( ) Pregão 

( ) Diálogo Competitivo 

( ) Leilão 

( ) Concurso 

( X ) Dispensa 

( ) Inexigibilidade 

( ) Adesão à ARP 

( ) Procedimentos Auxiliares: 

( ) PMI 

( ) SRP 

( ) Registro Cadastral 

( ) Pré Qualificação 

( ) Credenciamento 

7. ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP: 

(x)Sim 

( ) Não. 

8. SUGESTÃO DOS INTEGRANTES DAS EQUIPES DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

Gestor do contrato: Fiscal: 

Nome: Maria Adriana de Jesus Santos Nome: José Valdo Rodrigues de Souza 

Matrícula: 071/2023 Portaria: 041/2023 

10. ANEXOS: 

• ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ( X ) 

• TERMO DE REFERÊNCIA PRÉVIO ( X ) 

• MAPA DE RISCOS ( ) 

• PESQUISA DE PREÇO PRÉVIA ( X ) 

• PROJETOS BÁSICO ( ) 

• PROJETO EXECUTIVO ( ) 

• OUTROS ( ) 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: conel.cros®Qmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

Esta solicitação tem por objetivo garantir a segurança e a legalidade do procedimento administrativo que será realizado 

para a contratação acima referida. 

Assim, considerando a relevância e a necessidade do objeto da presente contratação, solicitamos a autorização para 

abertura de processo administrativo de contratação. 

Diante do exposto, encaminho o presente Documento de Formalização de Demanda - DFD para as providências de 

estilo, tudo com base na Lei 14.133/2023. 
Serrinha/BA, 23 de outubro de 2024. 

PERIVALDO DE JESUS SILVA 

DIRETOR GERAL 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 - CNPJ:13.347.406/ 0001-97 

E-mail: conel.cros@QmaiLcom 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

MAPA COMPARATIVO 

DE PREÇOS 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



IDE S.ERRIN.F A 
Estacado dga Sa;lzia 
GÃMARA L~/IL3r-ric AL 

S IET6R DE IL IC I - COZ~TTRATOS_ 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de seguro total com assist6ncia 24 horas em todo território nacional do veiculo FIAT CRONOS Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara Municipal de 
Serrinha, conforme especificações. 

ITEM DISCRIMINAÇAO DO PEDIDO UND QTD PORTO SEGURO MAPPRE SEGUROS ALLIA1(Z M$DIA 

UNIT. TOTAL V. UNIT. V.TOTAL V.UNIT. V.TOTAL V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de seguro total com assistóncia 24 horas em todo 
território nacional do veículo FIAT CRONOS Precision 1.816V AT6 Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara Municipal 
de Serrinha, conforme especificações. 

UND 1 R$ 2.986,61 R$ 2.986,61 R$ 3.914,45 R$ 3.914,45 R$ 3.409,36 R$ 3.409,36 R$ 3.436,81 R$ 3.436,81 

VALOR MÉDIO TOTAL DO ITEM =______________________:___ _________________________________:_> R$ 2.986,61 R$ 2.986,61 R$ 3.914,45 R$ 3.914,45 R$ 3.409,36 R$ 3.409,36 R$ 3.436,81 RS 3.436,81 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 

Serrinha- Ba, 23 de outubro de 2024. 

Edvaº Santos Arattjo 
~.d uoh c1 i 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PROPOSTAS 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



COTAÇÃO 

ALLIANZ 
AUTO 
AUTOMÓVEL 

SUAS INFORMAÇÕES 

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Allianz 
Olá CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, 
Agradecemos por cotar com a Allianz. 
Você está recebendo a cotação de seguro para o seu carro 
FIAT CRONOS Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p 
Garantimos as condições desta cotação até 23/10/2024. 
Contrate agora! 

INFORMAÇÕES DO SEU SEGURO 

Vigência: das 24H de 16/10/2024 às 24H de 16/10/2025 
Tipo de Seguro: Renovação de outra seguradora sem sinistro 
"'/eículo: FIAT CRONOS Precision 1.816V AT6 Flex Aut. 4p 
Cód. FIPE: 001502-4 
Placa: PLX6H47 
Chassi: 8AP359A23 KU056434 
Zero Km: Não 
Ana/Modelo: 2019 
Categoria de Risco: Automóvel - Comercial 

INFORMAÇÕES DO CONDUTOR PRINCIPAL 

Nome: JOSE REIS DA SILVA 
Idade: 55 anos 
Estado Civil: Casado[aj ou convive em união estável 
Deseja ampliar a cobertura do seguro para condutores do veículo segurado com idade entre 18 a 25 anos: Não. Estou 

_ciente que não haverá cobertura para condutores entre 18 a 25 anos. 
,0 principal condutor reside em: Casa 

C P F/ C N PJ:13.3 47.406/0001-97 

N° da Apólice: 
Produto: Auto moveis 1211 
Versão: 000134/133.04 
Condições Gerais: 10/2024 
Classe Bônus: 05 
Grupo: 00 
CEP Pernoite: 48700-000 
Finalidade de Uso: Utilização Empresarial 
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DETALHES DAS OFERTAS 

CPF: 550.637.805-04 

A tabela abaixo indica o Limite Máximo de Indenização a ser contratado, que poderá ser utilizado em caso de sinistro com risco coberto, 
e o preço por cobertura da Oferta a ser contratada em R$. 
Para saber mais detalhes sobre coberturas e serviços, consulte as Condições Gerais do Seguro Allianz Auto em allianz.com.br. 

Coberturas 

Casco - Básica Compreensiva - Colisão, Incêndio, Roubo e Furto 
RCF* - Danos Materiais 
RCF* - Danos Corporais 

RCF* - Danos Morais e Estéticos 
APP** - Morte 
APP** Invalidez Permanente 
Assistência 24 hs 

Ampliado 

Limite 
Máximo de 
Indenização 

100% APE 

150.000,00 

150.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

Plano 2 

Preço por 
Cobertura 

1.841,25 
544,09 
57,55 

42,69 

28,67 

28,67 

410,61 



Allianz 

Coberturas 

Vidros, lanternas, faróis e retrovisores 

Carro Reserva 

Guincho 

Preço Líquido 

Tx. Mensal Juros 

Valor Juros (R$) 

Ampliado 

Limite 
Máximo de 
Indenização 

Plano 2 

Não Contratado 

504 Km 

Preço por 

Cobertura 

221.5 _ 

3.175,04 

0,00 

0,00 

234,31 

3.404,35 
* RCF: Responsabilidade Civil Facultativa I ** APP: Acidentes Pessoais de Passageiros 

p Veja outras formas de pagamentos disponíveis na seção OUTRAS FORMAS DE PAGAMENTO. 

INFORMAÇÕES DE PAGAMENTO 

Forma de pagamento: Débito em conta bancária N° de Parcelas: 1 

CARRO RESERVA 

Modelo 

Básico com Ar-condicionado 

Quantidade de Diárias 

Não Contratado 

FRANQUIA - PARTICIPAÇAO OBRIGATÓRIA 
Você terá participação obrigatória, como parte do valor dos prejuízos, em caso de sinistro indenizável de perda parcial• 

Franquia ~ 

Franquia Reduzida 

Valor (RS) 

3.434,38 

ASSISTÊNCIA A VIDROS, LANTERNAS, FARÓIS E RETROVISORES - PLANO 2 

Cobertura Franquia (RS) Cobertura Franquia (RS) 

Parabrisa 340,00 Lanternas Led 610,00 

Vidros Laterais 145,00 Retrovisores 300,00 

Vidro Traseiro 380,00 Lanterna Convencional 230,00 

Farol Convencional 415,00 Farol Auxiliar/Milha 180,00 

Farol Xênon e Led 1.890,00 Lanterna Auxiliar 180,00 
Sinistros de Vidros ou Lanternas, Faróis ou Retrovisores, com danos em mais de uma peça no mesmo evento, será cobrada a franquia 
da peça danificada com valor mais alto, ficando o segurado isento da franquia das demais peças danificadas naquele evento. 
Consulte as condições de cobertura, abrangência e os danos, itens e tecnologias não cobertos de cada serviço do plano contratado nas 
Condições Gerais do Seguro Allianz Auto em allianz.com.br. 

lo 
,̂G ;J ! i!'. - N° Cotacdo: 356564849 



Allianz 
ASSISTÊNCIA 24H 

Alguns dos serviços que você pode acionar: 

PLANO 2 

Serviços 

Reparo no local ou reboque após pane, acidente, roubo ou 
furto qualificado: 500 Km 

Pane seca 

Chaveiro 

2° Guincho em caso da mesma pane 

Transporte emergencial 

Troca de pneu 

As informações de serviços de Assistência 24h estõo resumidas. Acesse as Condições Gerais do Seguro Allianz Auto no site 
allianz.com.br/carro para consultar todos os serviços do plano contratado, critérios e abrangência da cobertura. 

OUTRAS FORMAS DE PAGAMENTO 

Confira abaixo as formas de pagamento disponíveis, taxas de juros e valores de parcelas, já com t0F incluso: 

Boleto Bancário 

Parcelas Juros 

Oferta (RS) 

Ampliado 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

sem juros 

5,00% 

5,00% 

5,00% 

5,00% 

5,001 

5,00% 

5,00% 

5,00% 

5,00% 

3.409,36 

1.746,25 

1.192,32 

915,69 

749,97 

639,71 

561,14 

502,38 

09 

10 

456,82 

420,50 

Débito em Conta Oferta (RS) 

Parcelas Juros Ampliado 

01 sem juros 

02 sem juros 

03 sem juros 

04 sem juros 

05 sem juros 

06 sem juros 

07 2,20% 

2,30% 

2,75% 

10 2,95 

08 

09 

3.409,36 

1.704,68 

1.136,45 

852,34 

681,87 

568,22 

519,41 

460,84 

421,20 

387,23 

N° Cotocõo: 356564849 
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SEU CORRETOR 

ÕMHAX ADM E COR DE SEGUROS LIDA 
E-malb• 
SUSEP N°:202065305 

Telefone: 7536251889 
Fliliab 63 

Allianz 

Código: 8821213 

DESCONTO EM OUTROS PRODUTOS 

Contratando. o Allianz Auto, você tem condições especiais, nos seguros Allianz Residência e 
Acidentes Pessoais Individual. Aproveite e proteja tudo o que mais importa para você. Fnle com 
seu Corretor. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Aceitação do Risco: A realização desta cotação não pressupõe a aceitação do risco pela 
seguradora. A aceitação da proposta de seguro está sujeita a análise do risco. A proposta poderá ser 
recusada dentro do prazo de 15 dias, a partir da data do protocolo dé recebimento da proposta. Esta 

'cotação não tem validade para contratação por qualquér Órgão da Administração Pública. Esta 
®cotação foi efetuada com base nas informações apresentadas no pedido de cotação. Eventuais 

divergências, alterações de informações, incluindo data de vigência ou, ainda, parecer desfavorável 
apurado na inspeção de risco realizada entre a data da cotação e do início de vigência, poderão 
gerar modificações na cotação ora apresentada, ficando a seguradora isenta de garantir o valor do 
prêmio inicialmente ofertado. Válido somente como estimativa de cotação. 

Documentos Obrigatórios: 

Vistoria Prévia Obrigatória 
Questionário de Avaliação de R'ìsco assinado pelo Proponente. 
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Allianz 

PROCESSO SUSEP 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal. responsável pela fiscalização; 
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, 
resseguro e corretagem de seguros. Telefone de atendimento ao Público: 0800-021-8484. 
As condições.contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto 
á .SUSEP poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/proposta. 

PROCESSO SUSEP: 15414.002216/2004-57. 
O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora 
no site www.susep.gov.br. 

O registro do produto ê automático e .não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 

PRIVACIDADE DE DADOS PESSOAIS 

A Allianz realiza o tratamento de seus dados pessoais observando a legislação vigente, termos e 
condições previstos em sua Política de Privacidade de Dados (disponível no site allianz.com.br), bem 
como adota medidas de segurança aptas a proteger os seus dados pessoais de acessos não 
autorizados e qualquer forma dê tratamento ilícito ou inadequado. 

SALVADOR, 16 de Outubro de 2024 

Eduard Fetch Rue 
Presidente Allianz seguros s.A. 

Allianz segurossA códigos 51771 cNPJ:061.573.796/0001-661E: 108.063.509.113 i Rua Eugenio de Medeiros, n°303,1° andar-parte, 2°ao 9° andar, 
15°e 16°andar,Pinheiros, Siso Pauto-5P- Linha Direta AlLianz 40901110 (Capitais e Regiôes Metropolitanas) e 08007777243 (outras localidades) de 
2° ao' das 8h às 20h, sábado das ah às 14h ou SAC 24 horas: 08000115 215 e para ouvldoria 0800 7713313. Atendimento à pessoa com deficiência 
auditiva ou de fala 24 horas: 08000121239. / 

6730100-ACS J 
Pógina 5 de 5 N° Catação:356564849 



®Porto 
Seguro ORÇAMENTO - SEGURO AUTO FROTA FROTA 

Ortreznonto: 983576664 

SuausS/Apófce Antda: 4/12729065. Operação de NsgórJ S. Convencional 

Tipo de Emissão: Renovação Tais: Julho/2024 

Inbo da Vlg9nds 16/10/2024 Data do Ore 16/10/2024 

Término da Vlgénda: 16/10/2025 Versão do célaào 1 

Quantidade de Item 1 Última Lmelação: 16/10/2024 

Tipo de Contstação: Seguro Tradicional - Rede Referenciada e/ou Livre Escolha - Peças Genuínas- e/ou Originais 

Dados do corretor 

Tdetare Código SUSEP 

ADM E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA (75) 36251889 LI99NJ 

Dados do dente 

Ra78o Sodat CAMARA MUNIC DE SERRINHA. 

CNPJ: 13.341406/0001-97 Tipo Pessoa: Jurídica 

Atividade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL 

Prãrdo por Coberãaas / Caiadas / Aoessódos 

Desaição PriBrtb 

CASCO R$ 1.775,54 

•OS MATERIAIS - 1e RISCO R$ 345,50 

R$ 129,66 DANOS CORPORAIS - 1s RISCO 

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO R$ 50,48 

DANOS MORAIS A TERCEIROS - ts RISCO R$ 4.89 

076 - Danos aos Vldme, Retovlscmo, Lanternas e Faróis - Rede Retermrdada R$ 87,39 

115 - E4m Ao de Cobedum de RCP - DMT R$ 48.5! 

26A - Cano Extra Básico 15 Dias (R$ 1.350, Lfmlado B R$ 90(dm) - Rede RBLrardade R$ 76,90 

45V - Assistenda Z4h Canpleta (pane 2.000km - sinisto 2.000km) - Rede Reterertdada R$ 468,68 

ACESSÓRIO CARROCERIA R$ 0.00 

ACESSÓRIO EQUIPAMENTOS R$ 0,00 

ACESSÓRIO SOM _ RADIO AM-FM R$ 0,00 

ACESSÓRIO KIT GAS RS 0,00 



Os veículos abo de pmpdedade 

Empresa (P4 1 

Prãfo do Seguro 

Pránb Líquido do Seguro: R$ 2.986,61 

IOF: 0,00% Pt9aio à to do Sguo R$ 2.986,61 

ESTE ORÇAMENTO NÃO IMPLICA NA ACEITAÇÃO DO SEGURO. 

O SEGURO SERÁ VALIDO COM O RECEBIMENTO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA ELETRONICA. QUANDO NECESSÁRIO, 
PODERÃO SER SOLICITADOS PARA EMISSÃO DA APÓLICE, VISTORIA PRÉVIA, NOTA FISCAL DO VEÍCULOS OU EQUIPAMENTOS 
OU DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES COMO POR EXEMPLO DOCUMENTO DE BLINDAGEM DO VEÍCULO. 

A SEGURADORA TERÁ 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS APÓS O PROTOCOLO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA PARA SE 
MANIFESTAR SOBRE A CONCRETIZAÇÃO OU NÃO DO SEGURO. NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃO DO SEGURO, O EVENTUAL 
PREMIO PAGO PELO PROPONENTE SERÁ DEVOLVIDO ATUALIZADO PELO IPCAIIBGE. 

"A CONTRATAÇÃO DA IMPORTÂNCIA SEGURADA NA MODALIDADE VALOR DETERMINADO ESTÁ SUJEITA A ANALISE E COTAÇÃO 
DA SEGURADORA NO MOMENTO DA EMISSÃO DO SEGURO. 

• hipótese de sinistro, o segurado arcará com os prejuízos, até o valor da franquia; e a seguradora, com aqueles que excederem a 

qula. A franquia deverá ser paga pelo segurado diretamente á oficina que reparou o veículo. 

Os valores deste orçamento são válidos até 1 5/1 112 024 

OPÇÕES DE PAOMRMO 

PAGAMENTO: Cam9 a 30 dd. 

Parcele Juros Parcela (R$) Talai (R$) 

1 0,00% R$ 2.986,61 R$ 2.986,61 

PAGAMENTO: MaIm Data Todas Débito C.Caaenl» 

Pamela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

1 0,00% R$ 2.986,61 R$ 2.986,61 

2 0,00% R$ 1.493,30 R$ 2.986,60 

3 0,00% R$ 995,54 R$ 2.986,62 

4 0,00% R$ 746,65 R$ 2.986,60 

5 0,00% R$ 597,32 R$ 2.986,60 

6 0,00% R$ 497,77 R$ 2.986,62 

7 0,00% R$ 426,66 R$ 2.986,62 

8 0,00% R$ 373,33 R$ 2.986,64 

9 0,00% R$ 331,85 R$ 2.986,65 

10 0,00% R$ 298,66 R$ 2.986,60 

PAGAMENTO Fiam 1s Pamela Cauré 

Pamela Juros Pamela (R$) Total (R$) 

2 0,00% R$ 1.493,30 R$ 2.986,60 

3 0,00% R$ 995,54 R$ 2.986,62 

4 0,00% R$ 746,65 R$ 2.986,60 



Parcela Juros Pamela (R$) Tilai (R$) 

5 0,00% R$ 597,32 R$ 2.986,60 

6 0,00% R$ 497,77 R$ 2.986,62 

7 0,00% R$ 426,66 R$ 2.986,62 

8 0,00% R$ 373,33 R$ 2.986,64 

9 0,00% R$ 331,85 R$ 2.986,65 

10 0,00% R$ 298,66 R$ 2.986,60 

Processo SUSEP 15414.9008372017-12 - Valor de Mercado Referendado e Valor Determinado Ramos: Casco (0531), RCF- A (553), APP 

(520), Asslstêrxia (542) 

N. Barão de P ac icebe, 618834 ! Torre B - 2■ andar - CEP 01216-012 - São Paulo - SP 

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - CNPJ 61.198.1640001.60 - Código Susep (05886) 
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Seguro Relação de Itens Completa - Auto Frota 

Orçamento no. 963576664 

Dados do Ctientrx 

Razão Social: CAMARA MUNIC DE SERRINHA 

null 

CNPJ: 13.347.406/0001-97 Tipo de Pessoa: Jurídica 

Atividade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL 

Data: 16/10/2024 Validade: 15/11/2024 

Tarifa: Julho/2024 Última Liberação: 16/10/2024 

Vigência: 16/10/2024 - 16/10/2025 Quantidade de Itens: 1 

Operação de Negócio: Convencional Data da impressão: 16/10/2024 

Tipo de Contratação: Seguro Tradicional - Rede Referenciada e/ou Livre Escolha - Peças Genuínas e/ou Originais 



item Veículo Dados uo Risco Coberu. 1, Cláusulas e Acessódos Valor Prámlo 

1 VEÍCULO: FIAT - CRONOS SEDAN PRECISION 

1.8 16V FLEX AUT. 

ANO/MODELO: 2019/2019 

CÓDIGO FIPE: 15024 

0Km: Não 

PLACA: PLX6H47 

CHASSI: 8AP359A23KU056434 

QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 5 

COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 

TIPO EMISSÃO: RENOVAÇÃO 

REGIÃO DE RISCO: CONCEICAO DO COITE 

UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS 

PROPRIEDADE: Empresa (PJ) 

NOME: GAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CNPJ: 13.347.406/0001-97 

SUCURSAL: 4 

APÓLICE: 12729065 

CLASSE BÓNUS:5 

BA 

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO 

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.465,00 R$ 1.778,54 

Tipo: NEGOCIADA 

DMT 1 R - IS R$ 100.000,00 R$ 345,50 

DCT 1R - IS R$ 100.000,00 R$ 129,66 

APP Cl DMH - IS R$ 10.000,00 R$ 50,48 

DMO 1 R - IS R$ 10.000,00 R$ 4,89 

Cls. 115 R$ 46,57 

Cis. 45V R$ 466,68 

Cis. 26A R$ 76,90 

Vidros 076 / IS: R$ 15.000,00 / FRANQUIAS OBRIGATÓRIAS: R$ 87,39 

Laterais: R$ 148,00 

Retrovisores: R$ 321,00 

Lanternas LED: R$ 373,00 

Lanternas: R$ 282,00 

Faróis XENON: R$ 1.993,00 

Faróis LED: R$ 1.402,00 

Faróis: R$ 312,00 

Vidro Traseiro: R$ 487,00 

Parabnsa: R$ 505,00 

TOTAL R$ 2.986,61 



DMT 1R 
DMT 25 
DMT DESAT 1R 
DMT DESAT 2R 
DCT 1R 

DCT 2R 
DCT DESAT 1R 
DCT DESAT 2R 
GU 1R 
GU 2R 

GU DESAT 1R 
GU DESAT 2R 
APP C/ DMH 
DMO 1 R 
DMO 2R 

DANOS 
DANOS 

DANOS 
DANOS 
DANOS 

DANOS 
DANOS 
DANOS 
GARANTIA ÚNICA A TERCEIROS 1° RISCO 
GARANTIA ÚNICA A TERCEIROS ° RISCO 
GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO A TERCEIROS 1Q RISCO 
GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO A TERCEIROS 22 RISCO 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO COM DESPESAS MÉDICO HOSPITALARES 
DANOS MORAIS A TERCEIROS 1° RISCO 
DANOS MORAIS A TERCEIROS 22 RISCO 

MATERIAIS A TERCEIROS 14 RISCO 
MATERIAIS A. TERCEIROS 22 RISCO 
MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E 
MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E 
CORPORAIS A TERCEIROS 1Q RISCO 
CORPORAIS A TERCEIROS 22 RISCO 
CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE 
CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE 

SEMI-REBOQUE DESATRELADO 12 RISCO 
SEMI-REBOQUE DESATRELADO 2Q RISCO 

E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 12 RISCO 

E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 2° RISCO 

pp Ai~~ 
MyÇ~~F 

26C 
26E 
26A 
26F 
26B 
260 
263 
26K 
26H 
26L. 
261 
26M 
26N 
26O 

26P 
26Q 
26T 
26S 

' ~º.~z}M~n 

~ ~ 

CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS 
CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS 
CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS 
CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS 
CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS 
CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS 
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS 
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS 
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS 
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS 
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS 
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLI-IA,. 30 DIAS 
CARRO RESERVA PICKUP 
CARRO RESERVA PICKUP 

CARRO RESERVA PICKUP 
CARRO RESERVA PICKUP 

CARRO RESERVA PICKUP 

CARRO RESERVA PICKUP 

LEVE, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS 
LEVE, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS 
LEVE, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS 
LEVE, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS 
LEVE, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS 
LEVE, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS 

78S 

76R 
78R 
76 ~ 

78S - DANOS A VIDROS - REDE REFERENCIADA 

76R - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - LIVRE ESCOLHA 
78R - DANOS A VIDROS - LIVRE ESCOLHA 
076 - DANOS AOS, VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - REDE REFERENCIADA 

~ 



Assist8rx3a 24h: 

45V 

45Y 

045 

45X 

45E 

COMPLETA: SIN 2000KM / PANE 2000KM - REFERENCIADA 

COMPLETA: SIN 2000KM / PANE 2000KM - LIVRE ESCOLHA 

BÁSICA: SIN 2000KM / PANE 200KM - REFERENCIADA 

BÁSICA: SIN 2000KM / PANE 200KM - LIVRE ESCOLHA 

COMPACTA: SIN 2000KM / PANE 100KM - REFERENCIADA 

I 

Índice de géusules 

CLS. 104 104 - EXTENSÃO DE PERÍMETRO 

CLS. 115 115 - EXTENSÃO DE COBERTURA DE RCF - DMT 

CLS. 112 112 - EXTENSÃO DA COBERTURA DA APÓLICE 

CLS. 20N 20N - DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

CLS. 997 997 - CLÁUSULA BENEFICIÁRIA 

CLS. 111 111 - EXTENSÃO PARA VEICULOS REBOCADOS 

Acessórios: 

CARROC, CARROCERIA 

EQUIP. EQUIPAMENTOS 

SOM SOM 

KIT G KIT - GÁS 



® NlAPFRE Cotação de Seguro MAPFRE Auto - 231 

SEGUROS 
CNPJ .:61.074.175/0001-38 

Processo SUSEP Automóvel N° 15414.100326/2004-83 Tipo Cálculo: ANUAL 

Cotação n°:2410150794030 Data da Cohação:16/10/2024 Validade da Cotação: 23/10/2024 

Vigência: das 24 horas do dia 16/10/2024 até as 24 horas do dia 16/10/2025 

Modalidade: 224 - AUTO 

Dados do seguro-segurado 

Segurado:CAMARA MUNIC DE SERRINHA CPF/CNPJ:13.347A06/0001-97 Tipo Pessoa: JURIDICA 

Dados do Veiculo 

Veículo: 20;31;5; FT141642 FIAT - CRONOS PRECISION 1.816V AT6 (Flex) NO 4p 

0Km:NÃO Ano Modelo: 2019 

Chassi: 8AP359A23KU056434 

Uso:1 - PARTICULAR 

Tipo Isenção Imposto: 4- SEM ISENÇÃO 

Tipo de Seguro: RENOVAÇÃO CONGENERE Sinistro na Última Vigência:NAO 

odalidade:VALOR DE MERCADO REFERENCIADO Fator de Ajuste: 100% Classe de Bõnus:5 

bela de Referência: PIPE (www.fipe.org.br)(001502-4) Tabela Substituta: Molicar - Revista do Carro 

Questionário de Avaliação de Risco 

- CEP de pernoite do veicu1 n48700-000 Cidade: SERRINHA UF: BA 

Coberturas 

Casco - Colisão, Incêndio, Roubo e Furto 

RCFA - Danos Materiais 

RCFA - Danos Corporais 

RCFA - Danos Morais / Estéticos 

RCFA - Objetos Transportados pelo Veículo 

Assistência 24h 

Vidros - Top Plus 

Carro Reserva -30 dias - Intermediário 

á~densão de Reboque ILIMITADO 

Lim. Máx. Inden. - R$ 

100% PIPE 

200.000,00 

200.000,00 

10.000,00 

250 km 

CONTRATADA 

CONTRATADA 

CONTRATADA 

Prêmio - R$ 

1.785,.11 

535,45 

81,93 

25,41 

GRATUITA 

GRATUITA 

519,71 

223,39 

474,42 

Franquia(s) 

Casco: Normal 

SRA- Reparo em arranhões- 1a peça 

SRA - Reparo em arranhões demais peças 

Faróis Convencionais 

Faróis Led 

Faróis Xenon 

Faróis Auxiliares Convencionais 

Faróis Auxiliares Led 

Faróis Auxiliares Xenon 

Lanternas Convencionais 

Lanternas Auxiliares 

Lanternas Led 

Para-brisa 

Reparo de Latada e Pintura 

Retrovisores Convencionais 

Valor - R$ 

6.636,30 

75,00 

15,00 

375,00 

700,00 

700,00 

100,00 

700,00 

700,00 

240,00 

100,00 

535,00 

385,00 

160,00 

280,00 
~~ 



Vidros Laterais 

Traseiro (Vigia) 

95,00 

380,00 

Prémios 

Prémio Líquido Encargos 

3.645,42 0,00 

IOF 

269,03 

Prémio Total 

3.914,45 



Formas de Pagamento 

-s ».t  r„~~ 3/éncimento-daprlmeira,parceTa ht - t. ' .rpa25'dlás ~^ ~~.- 

4' Ç  soleto .s J §, µ.~ Sbito-ém Çonft ¶- D461to-G1 °eerB4tj ; i'=Car7ãó déc['¢ã to r

Parcelas Valor da Parla Total Parcelas Valorde  Total Parcelas Vabr de 
Paroela Tola! Parcelas VaW de 

Parcela Total 

ix Sem Juros 143.91445 R13.91445 lxsem Juros 153.914,45 813.914,45 lxsem Juros 853914,45 R13.914,45 1x Sem Juros 153.914,45 153.914,45 

2x Sem Juros RI 1.957,23 RI 3.91445 2c Sem Juros RS 1.95723 153.914,45 2x8em Juros RI 1.957,23 RI 3.914,45 2x Sem Juros RI 1.957.23 RS 3.914,45 

3x Com Juros RI 1.330,78 153.992,34 3x Sem Juros 851.304,82 RI 3.914.45 3x Sem Juros 151.304,82 143.914,45 3x Sem Juros RI 1.304,82 153.914,45 

4x Com Juros RI 1.007,87 R14.031,49 4x Sem Juros 85978,61 RI 3.914,45 4x Sem Juros RI 978,61 RI 3.914,45 4x Sem Juros RI 978.61 RE 3.914,45 

Sx Com Juros RI 861.18 R14.305,89 5x Sem Juros 85782,89 RI 3,914,45 Sx Sem Juros RI 782,69 RI 3.914,45 Sx Sem Juros RI 782,89 843.914,45 

ex Com Juros 14734,61 R14A07,67 Bx Sem Juros RI 652,41 RI 3.914,45 6x Bem Juros RI 652.41 853,914,45 6x Sem Juros RI 652,41 RI 3.914.45 

Tx Com Juros 8564421 RI 4.509,44 7x Com Juros 85609,54 RI 4.268,75 7x Com Juros 84609,54 154.266,75 7x Sem Juros 8555921 R53.914,45 

ax Com Juros 15576,89 RI 4,615,14 ax Com Juras 85545,58 854.384,61 Bx Com Juros RI 545,58 154.364,61 ax Sem Juros 15489,31 RI 3.914,45 

9x Com Juros 84533,87 R54.803,03 9x Com Juros 85498,01 154.482,05 9x Com Juros 15498,01 R54.462,05 9x Sem Juros 15434,94 843314,45 

lox Com Juros 15492,44 144.924,38 10x Com Juros 15457,99 144.579,91 lOx com Juros 85457,99 154.579,91 loxsem Juros 14391,45 853314,45 

CP10CD2016730123101161024605021672-1 Desconto Promotional: 0% 

Declaro, como Conetor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente,, dei cumprimento integral ás disposições contidas na Resolução CNSP 
n°382/2020, inclusive quanto á prévia disponibilização ao proponente das Informações previstas no art. 4°, § 1°, da. referida Resolução. 

atras modalidades de remuneração pós-fixadas poderão se aplicar ao relacionamento entre a seguradora co intermediário, conforme eventuais 
Titicas comerciais ou instrumentos contratuais. Declaro que estou ciente e que foram integralmente cumpridas as regras de conduta que devem ser 

praticadas pelos corretores de seguras e demais intermediários no relacionamento com o dente previstas nas legislações vigentes, especialmente 
sobre as informações mínimas que devem ser disponiblizadas antes da aquisição do produto de seguro. 

- Este estudo é apenas informativo, não aceito como proposta. 

- Havendo alteração de tarifa dentro do período de validade desta cotação, os prêmios deste orçamento serão a ela ajustados se houver recálculo do 
seguro com alteração dos dados do risco. 

Dados do Corretor: 12258- FOX ADM E CORRETORA DE.SEGS 446-32 

CPF/CNPJ:34.383.463/0001-00 Código SUSEP:00000202065336 Telefone: (75) 3625-1889 

Endereço completo: AV. GETULIO VARGAS, 3588 - 44000000 CENTRO - CENTRO - 44000-000 

a3 
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CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENaAuENTO DE VEICULO -DIGITAL 

C6OIGO RENAVAM 

01206590391 
PLACA 

PLX6H47 
• E>~RC(LIO 

2021 
ANO FAER)CAÇAO ANO MODELO-

2019 2019 
NÚMERO DO CRV' 
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CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CIA 

47640474448 

CAT 

MARCA( MODELO1VERSXO 

I/FIAI CRONOS PREC AT 

CATEGORIA 

OFICIAL 
CAPACIDADE 

: 
T 

~ ROTOR CMT (OCOS LOTAÇÃO 

i 552736693404225 I 2_05 .I * ~ Q5P 

POTEPCCIA%OL8IDRADA 

139CV/1800 
PESOBRUTOTOTAL 

1.65 

aRRºcEaA 
Nã0 APLICAVEL 
NO

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CPFrCNPJ 

13.347.406/OD01~97° 
LOCAL DATA 

i 

i SERRINHA BA 21/01/2021 
T ASSINADO O(GTTALMENTE PELO DETRAN 

ESPEOEITPtO 

PASSAGEIRO AUTOMOVEL 
PLACA ANiERIOR!UF LFUlS51 

8AP359A23Rü056434 
COR PREDOMINANTE COMBUSEMI. 

f 
CINZA ÁLCOOL/GASOLINA 

OBSERVAÇÕES DO VEICULO 

SEM RESERVA= 

t 

— MENSAGENS DENATRAN 

CARTEIRA 
DIcJTALDE 
TRANSITO 

DiHATIOW r.o~r..~ 
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DADOS DO SEGURO DPVAT 

CAT•TARIF DATA DEQUfTAÇk) PAGAMENTO 

* * I DCOTAUAR CA PARCELADO-

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
FUNDO NAOONAL DESAÚDE (RS) 

*' 

CUSTO DO 
BILHETE flu) 

* 

CUSTO EFETNO 
DO SEGURO (RE) 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÃNSITO (RS) 

VALORDOIOF(RS) ~ YAWRTOTALASERPAGO 
PELQSEGuRADD(RS) 

* )* 

~ INFORMAÇÕES DOSEGURODPVAT 

`/ ~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PORTARIAS 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

~S 
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TDiárioo~Ofiçial do 
IMUNICIPI-O 

ANO 2022 • BAHIA .PODER LEGISLATIVO 
09 DE FEVEREIRO DE 2022 • ANO XII N°02241 

-'CÂMARA MUNICIPAL ,DE° .SERRINHA BA' 

Estado da Bahia 

  CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 001/2022, DE 07 DE FEVEREIRO DE 

2022. 

Dispõe sobre o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, no âmbito da administração pública 
municipal para os procedimentos licitató rios e de 

contratação direta nos moldes da lei 14.13321. 

O CONTROLADOR GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, tendo em vista o disposto no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de 

abril de 2021, 

Considerando que é de competência do Controle Interno o plano de 

organização de todos os métodos e medidas adotados pela administração para 

salvaguardar os ativos, desenvolver a. eficiência nas operações, avaliar o 

cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas 

administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade das informações e 

assegurar o cumprimento da lei. 

Considerando a Instrução Normativa n° 65, de 7 de julho de 2021, do 

Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital/Secretaria de Gestão, assim Instrução Normativa (IN) n° 65 foi 

publicada no Diário Oficial da União (DOU), aplicável as contratações no âmbito 

do Governo Federal e aos contratos realizados com repasse federal decorrente de 

convênios e acordos e que o Poder Legislativo do Município pretende seguir a boa-

prática; 
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ANO 2022 BAHIA PODER LEGISLATIVO 
09 DE FEVEREIRO DE 2022 ANO XII N°02241 

CÂMARA MUNICIPAL DE ySERRiNHA BA 

RESOLVE 
CAPÍTULO I 

I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 °  Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração do Poder 

Legislativo Municipal. 

§ 1° As licitações e contratações diretas no âmbito desta Casa 

Legislativa. 

§ 2° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de 

registro de preços, bem como da contratação de item específico constante de grupo 

de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta 

Instrução Normativa. 

Art. 2° Pata fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado-

em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores 

inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

U - sobrepreço:. preço orçado para licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 

(um) item se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja 

do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada 

por preço global ou empreitada integral. 

CAPÍTULO II

II FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que 

conterá, no mínimo: 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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I - Descrição clara e objetiva do objeto a ser contratado; 

II - identificação do (s) agente (s) responsável (is) pela pesquisa ou, se for o caso, 

da equipe de planejamento; 

III - Identificação das fontes consultadas; 

IV - Sede de preços coletados; 

V - Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VI - Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 

elevados, se aplicável; 

VII- memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 

observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de 

entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 

contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e 

modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos 

entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação 

poderá desconsiderar o custo decorrente da transferência do risco ao particular. 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em. processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 

empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível, como Painel 

de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

Av. Manoel Novais, N°735, Cenho, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 
N - Pesquisa direta com, no mínimo, .3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que justificada a escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 
6 (seis) meses de antecedência da, data de divulgação do edital. 

§ 10 Quando a pesquisa de preços for .realizada com fornecedores, nos 
termos do inciso IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 
do objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão; 
e) nome completo e identificação do responsável, e 
f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, salvo prazo diverso 
previsto no processo administrativo em curso. 

ÍII - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no 
art. 4° com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas 
para o objeto a ser contratado; e 

1V - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação 
de fornecedores •que foram consultados e não enviaram propostas como 
resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRIIVHA 

§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 
orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente 
justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização 
de preços correspondente. 

§ 4° Desde que justificado em razão da. variação de preços, a pesquisa 
poderá se limitar, no caso do inciso II, do caput deste artigo, aos contratos firmados 
com entes públicos da região a que pertence este município. 

Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 
estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de 
preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 
oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 6°, desconsiderados os 
valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 
devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 
autoridade competente. 

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da 
contratação poderá ser obtido acrescentando determinado percentual, de forma a 
garantir a atratividade do mercado em razão da utilização de propostas 
vencedoras de outros processos de compras. 

§3° Para evitar sobre preço, ainda, é possível a redução percentual da 
média aritmética em casos de pesquisa com fornecedores, quando, 
justificàdamente, o gestor público entender que os preços estão acima do mercado. 

§ 4° Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 
descrítos no processo administrativo. 

§ 5° Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não 
puderem ser prestados sem ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinlla, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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fornecedor, o que pode ser justificadamente presumido pelo agente público, após a 

notificação da empresa para prova em contrário, sem manifestação. 

§ 6° Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100% acima 

da média dos demais, salvo demonstração de que a variação do produto ou serviço 

costuma ultrapassar esse parâmetro, pela sua própria natureza. 

§ 7° Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não atendem 

às especificações exigidas no processo. 

§ 8° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado 

com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos 

pelo gestor responsável. 

§ 9° Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do 

art. 5°, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas 

consultados. 

CAPITULO DS 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Contratação direta 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa. de 

licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida no art. 5°, a justificativa de preços será dada com base em valores de 

contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio 

da apresentação dê notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 

privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração, poderá ser aceito em valor superior, desde que atualizado e 

devidamente justificado nos autos, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a. futura. contratada não tenha 

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o 

parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma 

Av. Manoel Novais, N" 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 

similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 

justificativa de preços demonstrem possibilidade de competição. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do 

art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o 

cáput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa. 

§ 5° O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação 

formal de cotações a fornecedores. 

N DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 8° Nas contratações relativas as obras e serviços de engenharia, 

fica autorizada, no que couber, a aplicação do Decreto Federal n° 7.983, de 8 de 

abril de 2013 ou o que lhe venha suceder, que estabeleçam regras e critérios para 

elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, para a 

definição do valor estimado nos processos de contratação direta de obras e serviços 

de engenharia, de que dispõe o § 2° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abrir de 

2021. 

Art. 9. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior 

desconto. 

Vigência 

Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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Parágrafo Pinico. Permanecem regidos pela Lei Municipal n° 639/2005, 
todos os procedimentos administrativos autuados ou que venha a ser instaurados 
sob a égide da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de junho 
de 2001, e da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, incluindo contratações e 
eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas. 

MANOEL SANTOS DA SILVA JUNIOR 
Controle Interno 

ALEXANDRO DOS REIS MENEZES 
Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 
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ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha — Bahia 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

SETOR REQUISITANTE: Diretoria Geral Data da Elaboração: 23/10/2024 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: (art. 18, §1°, I da Lei 14.133/2021) 

A contratação de uma empresa especializada em seguro veicular para a Câmara Municipal 

de Serrinha se torna imprescindível para garantir a proteção do patrimônio público e 

assegurar a integridade do veículo utilizado nas atividades legislativas do município. 

A proteção do veículo oficial é uma questão de responsabilidade pública, uma vez que esse 

automóvel é essencial para o cumprimento das funções legislativas e para a prestação de 

serviços à população. A ocorrência de incidentes sem a devida cobertura de seguro pode 

resultar em custos altos que, se não mitigados, impactarão diretamente o orçamento da 

Câmara, comprometendo a execução de outros projetos e serviços. 

Além disso, a contratação de um seguro veicular oferece benefícios adicionais, como 

assistência 24 horas e cobertura para danos a terceiros, que são fundamentais para garantir 

a continuidade das atividades institucionais, mesmo em situações adversas. Desta forma, 

a Câmara Municipal poderá assegurar que seus veículos permaneçam em operação 

continua, evitando interrupções nas atividades que atendem ao interesse público. 

Portanto, a contratação de um seguro veicular para a Câmara Municipal de Serrinha é não 

apenas uma medida preventiva, mas uma estratégia essencial para a gestão responsável 

do patrimônio público e para a continuidade das atividades legislativas com segurança e 

eficiência. 

2. LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO - (Art. 

18, §1° da Lei 14.133/2021) 

Seguro Facultativo de Automóvel: 

a) Cobertura Básica Compreensiva (Total): colisão, incêndio, explosão acidental, roubo e 

furto, do veículo relacionado a ser segurado. 

b) Indenização Parcial ou Integral: conforme sinistro. 
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c) Modalidade "Valor de Mercado referenciado" -100% da tabela FIPE, atualizada para o 

veículo segurado ou tabela/ indicador que oficialmente venha a substituí-la - referente ao 

veículo. 

d) Franquia: Reduzida 

e) Bônus: Classe definida na apólice, conforme avaliação da proponente. 

Coberturas Adicionais: 

Assistência 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, em todo território Nacional, 

em caso de pane, acidente, furto e roubo, com no mínimo os seguintes serviços: 

a) Socorro mecânico emergencial no local; 

b) Reboque/ guincho do veículo; 

c) Transporte dos ocupantes do veículo segurado até a residência/sede do condutor e dos 

ocupantes do veículo; 

d) Remoção para hospital ou domicilio do condutor e dos ocupantes do veículo; 

e) Chaveiro; 

f) Troca de pneus; 

g) Cobertura total para vidros: dianteiros, traseiros, laterais, faróis, lanternas e retrovisores. 

O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas 

indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo 

contratante, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das 

coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme segue: 

a) Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, 

incluindo os vidros. 

b) Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento. 

c) Raios e suas consequências. 

d) Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma 

isolada e eventual por terceiros. 

e) Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo. 

f) Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 

g) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, 

inclusive quando guardado em subsolo. 
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h) Inundação, alagamento, ressacas, ventos fortes, granizo e queda acidental de qualquer 

agente ou objeto externo sobre o veículo; 

i) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver 

em poder de terceiros, excluídas, neste caso, 

indenização por danos materiais ou pessoais causados a terceiros. 

j) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF - Danos Pessoais): 

- Valor para indenização de danos materiais: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

- Valor para indenização de danos corporais a terceiros: R$ 200.000,00 (duzentos reais). 

- Valor para indenização de danos morais: R$10.000,00 (dez mil reais). 

k) Acidente por passageiro (APP): 

- Valor para indenização morte por pessoa: 20.000,00 (vinte mil reais). 

- Valor para indenização invalidez por pessoa: 20.000,00 (vinte mil reais). 

1) Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica. 

m) Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: 

- Chaveiro. 

- Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou 

elétrica, até a oficina autorizada pelo contratante. 

- Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das 

pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 

Casco: 

- Valor para cobertura de 100%-casco da tabela FIFE. 

- O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) 

dias. 

Da Franquia: 

- A franquia considerada será a obrigatória normal. 

- A Contratada deverá entregar a apólice de seguro na Câmara Municipal, no prazo 

máximo de 30(trinta) dias, contados a partir da data da Ordem de Serviço; 

- A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 

exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - (art.18, §1°, III da Lei 14.133/2021) 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

a) Promover o acompanhamento e fiscalização do objeto contratado; 

b) Avaliar a qualidade dos serviços prestados por ocasião pela CONTRATADA; 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e 

prazos estabelecidos; 

d) Rejeitar o serviço no todo ou em parte, caso constate irregularidades com respeito à 

qualidade do mesmo, determinando que seja refeito, rescindindo a contratação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis; 

e) Atestar, para fins de pagamento da franquia, os documentos da despesa, quando 

comprovado o fiel e correto cumprimento da prestação do serviço. 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

a) A Contratada deverá disponibilizar o serviço de assistência 24 (vinte e quatro) horas 

para os veículos segurados, com cobertura de remoção de veículos, compreendendo 

serviços de reboque, guincho ou outro tipo de remoção em todo território do estado da 

Bahia; 

b) Manter, durante a vigência deste Instrumento, todas as condições de habilitação e 

qualificação prevista neste Termo de Referência; 

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 

comprovem o cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no 

presente instrumento, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

tributários, fiscais e comerciais, entre outros; 

d) Permitir e facilitar a Fiscalização, a inspeção dos serviços a qualquer hora, devendo 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados, por escrito; 

h) Responsabilizar-se, tecnicamente, na realização da prestação de serviços; 

i) Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução incorreta; 

j) Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil, penal e administrativa pela 

execução dos serviços por qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou material, causados, 
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voluntária ou involuntariamente, durante a execução dos serviços contratados, com 

imediata reparação dos danos ou prejuízos impostos ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

inclusive, se houver, as despesas com custas judiciais e honorários advocatícios. 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 

68 e 69 da Lei n. 14.133/ 2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou ultima 

alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

comprobatórios de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Documento de indentificação do administrador da empresa. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/ MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta 

negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda 
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Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprove que a contratada executou ou está executando, de 

maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto 

da presente licitação; 

ai) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

As pesquisas de preços foram realizadas conforme as normas estabelecidas pela 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 001 de 07 de fevereiro de 2022 procedimento 

administrativo para que dispõe sobre o a realização de pesquisa de preços para a aquisição 

de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública municipal. 

Tendo em vista a pesquisa previa realizada, tem-se como menor valor global estimado em 

R$ 2.986,61 (dois mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e um centavos), qual foi 

apurado a partir de mapa de preços constante no processo administrativo. Os valores 

encontrados foram colhidos a partir de pesquisa previa por meio cotação com 
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fornecedores. Ressaltamos que a pesquisa em sites eletrônicos especializados e contratos 

similares não foi possível pela especificidade do objeto. 

Dos preços orçados para cada item, chegando-se, assim, ao valor unitário e, 

posteriormente, serão somados os valores por item, calculando assim o valor total 

estimado da contratação. Tais cálculos estarão anexos no processo administrativo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND DE MEDIDA QTD V. UNITÁRIO V.TOTAL 

1 

Prestação de serviço de seguro total com 

assistência 24 horas em todo território 

nacional do veículo FIAT CRONOS 

Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de 

propriedade da Câmara Municipal de 

Serrinha. 

UND 0l R$ 2.986,61 R$ 2.986,61 

Total R$ 2.986,61 R$ 2.986,61 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - (art. 18, §1°, VII da Lei 

14.133/2021) 

5.1. A solução é a contratação de empresa especializada em prestação de serviço de seguro 

total para o veículo oficial do Câmara Municipal de Serrinha, por meio de empresa 

especializada na emissão de apólice de seguro automotivo, devidamente registrada nos 

órgãos fiscalizadores, contra roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais (incluindo 

vidros), danos causados pela natureza e assistência 24 horas para o veículo. 

5.2. Apólice de seguro deverá conter discriminação da apólice com pelo menos os seguintes 

dados: número da apólice, data de emissão, vigência do seguro e da apólice, endosso, 

dados do segurado, prêmio líquido total e coberturas contratadas, incluindo valores. A 

apólice também deverá conter os dados de cada veículo oficial incluso, que sejam, pelo 

menos: placa, Renavam, ano de fabricação/modelo, chassi e coberturas contratadas, 

incluindo valores. 

5.3. Em caso de sinistro, a contratada deverá manter canal de comunicação 24h para 

acionamento do seguro, tanto para a contratante quanto para terceiros, podendo ser 

através de sítio eletrônico, contato telefônico ou aplicativo de mensagens instantâneas. 

6. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - (art.18, §1°, XIII 

da Lei 14.133/2021) 

Para a contratação de seguro veicular para a Câmara Municipal de Serrinha, os resultados 

pretendidos incluem a proteção efetiva do veículo utilizado nas atividades administrativas 
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e operacionais do órgão, permitindo uma redução nos custos com sinistros e manutenção 

do veículo, contribuindo para a eficiência orçamentária. Além de oferecer maior segurança 

aos motoristas e servidores que utilizam os veículos, reduzindo a preocupação com 

imprevistos. 

7. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS - (PREVISÃO: art. 18, § 1°, X da Lei n. 

14.133/21) / CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES -

(PREVISÃO: art.18, § 1°, XI da Lei n. 14.133/21) 

Não vislumbramos contratações correlatadas ou interdependentes. 

8. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - (PREVISÃO art.18, § 1°, XII da Lei 

n. 14.133/21) 

A Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental municipal, estadual 

e federal para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores 

e demais envolvidos na execução do objeto. 

9. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO -

(PREVISÃO: art.18, § 1°, XIII da Lei n. 14.133/21) 

Com base em todo o exposto no presente Estudo, considera-se justificada a contratação, 

uma vez que a solução apontada atende plenamente às necessidades da Câmara Municipal 

e está perfeitamente adequada ao mercado, evidenciado relação custo-benefício da 

contratação. 

Por todo exposto, considerando-se os estudos e reuniões realizadas pelo Gabinete, declara-

se que a contratação é viável e necessária para o apoio às atividades internas. 

Perivaldo de Jesus Silva 

Diretor Geral 

Matricula n° 1242 
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TERMO DE REFERÊNCIA - LEI N° 14.133/21. 

Processo Administrativo n. 057/2024 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, "a" e "i" da Lei 
n. 14.133/2021). 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

seguro total com assistência 24 horas em todo território nacional do veículo FIAT 

CRONOS Precision 1.816V AT6 Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara Municipal de 

Serrinha, conforme especificações. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD V. UNITÁRIO V.TOTAL 

1 

Prestação de serviço de seguro total com assistência 
24 horas em todo território nacional do veículo FIAT 
CRONOS Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de 
propriedade da Câmara Municipal de Serrinha. 

UI

_ 

01 
R$ 2.986,61 R$ 2.986,61 

Total R$ 2.986,61 R$ 2.986,61 

1.2.O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto n° 39, de 23 de agosto de 2023. 

1.3.O objeto é comum, não continuado, por escopo. 

1.4.O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.5.O custo estimado total da contratação é de R$ 2.986,61 (dois mil, novecentos e 

oitenta e seis reais e sessenta e um centavos), conforme custos unitários apostos na 

tabela acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'b', da Lei n° 14.133/2021). 

A contratação de uma empresa especializada em seguro veicular para a Câmara 

Municipal de Serrinha se torna imprescindível para garantir a proteção do patrimônio 

público e assegurar a integridade do veículo utilizado nas atividades legislativas do 

município. 

A proteção do veículo oficial é uma questão de responsabilidade pública, uma vez que 

esse automóvel é essencial para o cumprimento das funções legislativas e para a 

prestação de serviços ã população. A ocorrência de incidentes sem a devida cobertura 

;í 
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de seguro pode resultar em custos altos que, se não mitigados, impactarão diretamente 

o orçamento da Câmara, comprometendo a execução de outros projetos e serviços. 

Além disso, a contratação de um seguro veicular oferece benefícios adicionais, como 

assistência 24 horas e cobertura para danos a terceiros, que são fundamentais para 

garantir a continuidade das atividades institucionais, mesmo em situações adversas. 

Desta forma, a Câmara Municipal poderá assegurar que seus veículos permaneçam em 

operação continua, evitando interrupções nas atividades que atendem ao interesse 

público. 

Portanto, a contratação de um seguro veicular para a Câmara Municipal de Serrinha é 

não apenas uma medida preventiva, mas uma estratégia essencial para a gestão 

responsável do patrimônio público e para a continuidade das atividades legislativas 

com segurança e eficiência. 

Considerando que o valor dos itens a serem adquiridos estão em conformidade com o 

art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21 e o Decreto n° 11.871/2023 que afirma ser 

dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços 

e compras, justifica-se a contratação por dispensa como a forma escolhida. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6°, inciso XXIII, alínea 

e art. 40, §1°, inciso I, da Lei n° 14.133/2021). 

Seguro Facultativo de Automóvel: 

a) Cobertura Básica Compreensiva (Total): colisão, incêndio, explosão acidental, roubo 

e furto, do veículo relacionado a ser segurado. 

b) Indenização Parcial ou Integral: conforme sinistro. 

c) Modalidade "Valor de Mercado referenciado" -100% da tabela FIPE, atualizada para 

o veículo segurado ou tabela/ indicador que oficialmente venha a substituí-la - referente 

ao veículo. 

d) Franquia: Reduzida 

e) Bônus: Classe definida na apólice, conforme avaliação da proponente. 

~{S 
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Coberturas Adicionais: 

Assistência 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, em todo território 

Nacional, em caso de pane, acidente, furto e roubo, com no mínimo os seguintes 

serviços: 

a) Socorro mecânico emergencial no local; 

b) Reboque/ guincho do veículo; 

c) Transporte dos ocupantes do veículo segurado até a residência/ sede do condutor e 

dos ocupantes do veículo; 

d) Remoção para hospital ou domicilio do condutor e dos ocupantes do veículo; 

e) Chaveiro; 

f) Troca de pneus; 

g) Cobertura total para vidros: dianteiros, traseiros, laterais, faróis, lanternas e 

retrovisores. 

O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as 

despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada 

pelo contratante, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada 

uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme segue: 

a) Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, 

incluindo os vidros. 

b) Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento. 

c) Raios e suas consequências. 

d) Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma 

isolada e eventual por terceiros. 

e) Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo. 

f) Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 

g) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, 

inclusive quando guardado em subsolo. 

h) Inundação, alagamento, ressacas, ventos fortes, granizo e queda acidental de 

qualquer agente ou objeto externo sobre o veículo; 
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i) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, 

estiver em poder de terceiros, excluídas, neste caso, 

indenização por danos materiais ou pessoais causados a terceiros. 

j) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF - Danos Pessoais): 

- Valor para indenização de danos materiais: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

- Valor para indenização de danos corporais a terceiros: R$ 200.000,00 (duzentos reais). 

- Valor para indenização de danos morais: R$10.000,00 (dez mil reais). 

k) Acidente por passageiro (APP): 

- Valor para indenização morte por pessoa: 20.000,00 (vinte mil reais). 

- Valor para indenização invalidez por pessoa: 20.000,00 (vinte mil reais). 

1) Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica. 

m) Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: 

- Chaveiro. 

- Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou 

elétrica, até a oficina autorizada pelo contratante. 

- Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das 

pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 

Casco: 

- Valor para cobertura de 100%-casco da tabela FIPE. 

- O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 

(trinta) dias. 

Da Franquia: 

- A franquia considerada será a obrigatória normal. 

- A Contratada deverá entregar a apólice de seguro na Câmara Municipal, no prazo máximo de 

30(trinta) dias, contados a partir da data da Ordem de Serviço; 

- A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 

exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea 'd', da Lei n° 14.133/21 

Para que o objeto seja contratado, é necessário que a prestação dos serviços ocorra 

atenda alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de 

`~ ~ 
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qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos 

artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

Habilitação jurídica: 

Contrato social ou documento equivalente; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. 

Regularidade fiscal e trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°1.751, de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei Federal 

n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

empresa, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Qualificação Técnica 

Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma da Lei. 
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Qualificação Econômico-Financeira: 

Certidão negativa de efeitos de falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datada de até 90 (noventa) 

dias anteriores à data da abertura da sessão. No caso de recuperação judicial a licitante 

deve comprovar a aprovação do plano de recuperação judicial. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021, visto que pelas características do objeto da contratação o risco de 

inexecução e/ ou inadimplemento é extremamente baixo. 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

a) Promover o acompanhamento e fiscalização do objeto contratado; 

b) Avaliar a qualidade dos serviços prestados por ocasião pela CONTRATADA; 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e 

prazos estabelecidos; 

d) Rejeitar o serviço no todo ou em parte, caso constate irregularidades com respeito à 

qualidade do mesmo, determinando que seja refeito, rescindindo a contratação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis; 

e) Atestar, para fins de pagamento da franquia, os documentos da despesa, quando 

comprovado o fiel e correto cumprimento da prestação do serviço. 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

a) A Contratada deverá disponibilizar o serviço de assistência 24 (vinte e quatro) horas 

para os veículos segurados, com cobertura de remoção de veículos, compreendendo 

serviços de reboque, guincho ou outro tipo de remoção em todo território do estado da 

Bahia; 

b) Manter, durante a vigência deste Instrumento, todas as condições de habilitação e 

qualificação prevista neste Termo de Referência; 

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 

comprovem o cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no 
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presente instrumento, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

tributários, fiscais e comerciais, entre outros; 

d) Permitir e facilitar a Fiscalização, a inspeção dos serviços a qualquer hora, devendo 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados, por escrito; 

h) Responsabilizar-se, tecnicamente, na realização da prestação de serviços; 

i) Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução incorreta; 

j) Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil, penal e administrativa pela 

execução dos serviços por qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou material, causados, 

voluntária ou involuntariamente, durante a execução dos serviços contratados, com 

imediata reparação dos danos ou prejuízos impostos ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

inclusive, se houver, as despesas com custas judiciais e honorários advocaticios. 

5. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, alínea "e" e 40, §1°, inciso II, da Lei 

n° 14.133/2021). 

5.1.O prazo da prestação de serviços do objeto contratado ocorrerá de forma imediata 

logo após a assinatura do contrato; 

5.2. Entrega da apólice em 15 dias corridos, contados da data de recebimento da ordem 

de serviço e nota de empenho. 

5.3. Pagamento de indenizações em decorrência de sinistros em geral em 30 dias 

corridos, contados da data do sinistro, devidamente informado/ documentado pela 

CONTRATANTE. 

5.4. Pagamento de indenizações nos casos de roubo, furto ou incêndio em 30 dias 

corridos, contados do aviso às autoridades policiais, desde que o veículo não tenha sido 

apreendido ou localizado oficialmente mediante comprovação hábil. 

5.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

5.6. O prazo de vigência será até de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de 

vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei n° 14.133/ 2021. 
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6. GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea "f", da Lei n° 14.133/21) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°). 

6.2.2.O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°). 

6.3.O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei n° 14.133/2021, art. 119). 

6.4.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 

14.133/2021, art. 120). 

6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, inciso XXIII, 

alínea 'h', da Lei n° 14.133/2021) 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021 

(indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n° 14.133/2021, conforme o caso concreto). 

7.2. Para fins de contratação, deverá o prestador comprovar os requisitos de habilitação 

descritos neste Termo de Referencias. 
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.3.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

30 (trinta) dias para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

8.4.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

8.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

8.5.1. o prazo de validade; 

8.5.2. a data da emissão; 

8.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.5.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.5.5. o valor a pagar; e 

8.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
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até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

8.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

8.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

8.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação de irregularidade constatada. 

8.12. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.13. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Geral de Preços - IGPM da 

Fundação Getúlio Vargas de correção monetária. 

8.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/ Unidade: 01 

Programa de Trabalho: 2.001 

Natureza de Despesa: 33.90.39 

Fonte de Recursos: 1500 

Serrinha-Ba, 23 de outubro de 2024. 

PERIVALDO DE JESUS SILVA 

DIRETOR GERAL 

Aprovo este termo de r:. erência. 

José Reis ' Iva. 

Presidente da Câmara Mu cipal de Serrinha/BA. 

Serrinha/Ba, 23 d outubro de 2024. 
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Referente a Processo Administrativo: n° 057/2024 

JUSTIFICATIVA 

1. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

Considerando que na dicção do art. 72, II, da Nova Lei de Licitação n° 
14.133/21, compete a autoridade solicitante da despesa, a qual será paga mediante 
prévio processo de contratação direta, por dispensa de licitação, demonstrar a 
estimativa da despesa que está a reclamar a sua pactuação. 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
seguro total com assistência 24 horas em todo território nacional do veículo FIAT 
CRONOS Precision 1.816V AT6 Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara Municipal 
de Serrinha, conforme especificações. 
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Portanto, nesse rumo registra-se que fazendo um apanhado do modo 
como a prestação merece ser executado, sua complexidade, volume de demanda, 
conhecimento especifico, custos com insumos e mão de obra, além dos fiscais a 
estimativa da despesa é de R$ 3.436,81 (três mil, quatrocentos e trinta e seis mil e 
oitenta e um centavos). Para facilitar a compreensão, segue quadro detalhado abaixo: 

De acordo com o inciso VII do art. 72 da Lei n° 14.133/2021 nos 
procedimentos de dispensa de licitação a Administração Pública deve justificar a 
compatibilidade do preço contratado com o valor praticado pelo mercado e as razões 
para definição do prestador. 

Nesse contexto, a Câmara Municipal de Serrinha - BA, para justificar o 
preço da Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de seguro 
total com assistência 24 horas em todo território nacional do veículo FIAT CRONOS 
Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara Municipal de 
Serrinha, conforme especificações, utilizou a metodologia para aferição de preços 
praticados no mercado e estimativa de preços, tendo sido realizado a pesquisa 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CN PJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copcl.cros@gmail.com 
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diretamente com prestadores do ramo, sendo as empresas escolhidas em decorrência 

de serem estas as encontradas e aptas a executar os serviços necessários. Ressalta-se 

ainda que o resultado da pesquisa considerou a média dos valores obtidos na 

pesquisa de preços, conforme relatório da pesquisa de preços acima, possuindo baixa 

variação, ocasionada pela pequena diversidade na especificação do 

item/ quantidades, além do local qual ocorreu a contratação. 

Diante do requerido pelo Gabinete do Presidente, a pesquisa de preço 

foi realizada diretamente com os prestadores estimando-se uma despesa de R$ 

3.436,81 (três mil, quatrocentos e trinta e seis mil e oitenta e um centavos) 

enquadrando-se nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 que informa 

que é dispensável a realização de processo licitatório, podendo realizar a contratação 

direta em razão do valor. 

A priori o fornecimento pode ser contratado de forma direta, uma vez 

que o serviço e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da 

Lei Federal 14.133/2021, dessa forma, orientamos que seja publicado o Aviso de 

Dispensa nos termos do § 3°, do art. 75, da Lei 14.133/2021, visando a manifestação 

de interessados. 

Serrinha- Ba, 23 de outubro de 2024. 

d J Responsável pelo Setor de Compras. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CN PJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

AUTORIZAÇÃO 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Memorando Interno 

Para: Agente de contratação 

Referente a Processo Administrativo n° 057/2024. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de seguro total 

com assistência 24 horas em todo território nacional do veículo FIAT CRONOS 

Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara Municipal de Serrinha, 

conforme especificações. 

Nos termos da requisição mediante D.F.D., expedida pelo Gabinete do 

Presidente, e uma vez analisada a necessidade de contratação do objeto acima 

mencionado, autorizo a sua contratação segundo os procedimentos ditados pela Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte 

sequência, em respeito ao fluxo estabelecido na Câmara Municipal. 

1. Setor de Licitação para emissão de relatório e para tomada das 

providências necessárias à consecução da Dispensa de Licitação; 

2. Setor Contábil, para que verifique e confirme a disponibilidade 

orçamentário-Financeira para custear a respectiva despesa; 

3. Agente de contratação para análise de conformidade do processo; 

4. Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim de dar 

cumprimento ao inciso III, do art. 72, da Nova Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

Serrinha- BA, 23 de outubro de 2024. 

JOSE n • SILVA 

PRESIDENTE a A CÂMARA 
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ENCAMINHAMENTO A 

CONTABILIDADE 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 057/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de seguro 

total com assistência 24 horas em todo território nacional do veículo FIAT CRONOS 

Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara Municipal de Serrinha, 

conforme especificações. 

Do: Setor de Licitação e Contratos. 

Para: Setor de Contabilidade. 

Assunto: Solicitação de demonstração de compatibilidade orçamentária. 

Prezado Senhor, 

Em observância ao art. 72, inc. IV da Lei Federal n° 14.133/2021, solicitamos do setor 

contábil a confirmação dos recursos orçamentários para contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço de seguro total com assistência 24 horas em 

todo território nacional do veículo FIAT CRONOS Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 

4p, de propriedade da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

Caso exista previsão favor confirmar a fonte do recurso correspondente a reserva no 

valor estimado de R$ 2.986,61 (dois mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e 

um centavos). 

Solicitamos que seja informado se o referido recurso correspondente trata-se de 

recurso voluntário ou não, considerando a necessidade da utilização de Dispensa de 

Licitação. 

Atenciosamente, 

Serrinha- BA, 23 de outubro de 2024. 

ck ~~ ►,~ 
ED VAN SANTOS ARAUJ~ 

Agente de Contratação 
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PARECER CONTÁBIL 

Do: Setor de Contabilidade. 

Para: Setor de Licitação. 

Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 057/2024. 

Prezado Senhor, 

Em resposta a solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da existência de 

dotação orçamentária para custear despesas relativas a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço de seguro total com assistência 24 horas em 

todo território nacional do veículo FIAT CRONOS Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 

( 4p, de propriedade da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações tenho 

a informa-lhe que: 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 

reservada; 

b) A Dotação orçamentária que correra tal despesa é: 

UNIDADE 

ORÇEMENT 

ÁRIA 

PROJETO/ 

ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

VALOR

ESTIMADO/ 

RESERVADO 

01 2.001. 33.90.39 1500 R$2.986,61 

Atenciosamente, 

Serrinha- BA, 23 de outubro de 2024. 

CAIO HUMBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA SILVA 

SETOR FINANCEIRO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: cope!.cros@gmail.com 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 057/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

seguro total com assistência 24 horas em todo território nacional do veículo FIAT 

CRONOS Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara 

Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

PARECER TÉCNICO 

Conforme solicitado pelo Presidente da Câmara Municipal, a emitir parecer 

técnico sobre a possibilidade e legalidade da contratação de empresa especializada 

para prestação de serviço de seguro total com assistência 24 horas em todo 

território nacional do veículo FIAT CRONOS Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, 

de propriedade da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações, pelo 

valor global de e R$ 2.986,61 (dois mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e 

um centavos) após compulsar os autos, verifiquei que consta no processo: 

1 - O OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 

de seguro total com assistência 24 horas em todo território nacional do veículo 

FIAT CRONOS Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara 

Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

2 - O OBJETIVO/DEMANDA: Garantir a proteção e segurança da frota de 

veículos utilizados nas atividades administrativas e de representação do 

município. Com a adesão a esse seguro, busca-se minimizar riscos relacionados a 

acidentes, furtos ou danos causados por terceiros, assegurando que os veículos 

estejam sempre disponíveis para o desempenho eficaz das funções públicas. 

3- DO TERMO DE REFERÊNCIA: Consta neste documento todos os parâmetros 

e elementos que determina o inciso XXIII, do art. 6° da Lei n° 14.133/2021. 

4 - O PREÇO: O preço global estimado compatível com o de mercado para 

contratação é de e R$ 2.986,61 (dois mil, novecentos e oitenta e seis reais e 

sessenta e um centavos) conforme mapa demonstrativo que consta nos autos. 

5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Setor de Contabilidade informou que as 

despesas com a contratação correrão: 
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UNIDADE

ORÇEMENTÁ
RIA 

PROJETO/ 

ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

VALOR 

ESTIMADO/ 

RESERVADO 

01- CÂMARA 

MUNICIPAL 

2.001- 
MANUTENÇÃO DAS 

ATIV. LEGISLATIVAS 

E DOS SERV. 

ADMINISTRATIVOS. 

33.90.39.00 1500 R$ 2.986,61 

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação 

ocorra de forma direta, dispensando o processo licitatório, com fundamento no 

art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Assim sendo, diante da autorização do Presidente da Câmara Municipal de 

Serrinha/ Ba, proceda-se à Publicação do Aviso da Dispensa de Licitação, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, conforme preconiza no §3°, do art. 75 da 

Lei n° 14.133/2021. 

Serrinha- BA, 23 de outubro de 2024. 

ED A&S

Agente de Contratação 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa n° 022/2024 
Processo Administrativo n° 057/2024 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, 
situada na Av. Manoel Novais, n° 735, Centro, Serrinha, CEP: 48700-000, Estado 
da Bahia, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 
menor valor global, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, alterada pelo Decreto n° 11.871, de 29 de dezembro de 2023, observando-
se, ainda, o Decreto municipal n° 039, de 23 de agosto de 2023, e demais legislação 
aplicável. 

O Decreto municipal supracitado refere-se à regulamentação da Lei n° 
14.133/2021, sendo este, desenvolvido e publicado pela Prefeitura Municipal de 
Serrinha e, utilizado por esta Câmara Municipal uma vez que ainda não foi 
realizada a regulamentação própria. 

Poderá a empresa interessada enviar propostas pelo prazo de 3 (três) 
dias uteis, conforme Art. 75, II e § 3°, da Lei n° 14.133/2021, sendo assim, possível 
enviar propostas do dia 23/10/2024 até o dia 28/10/2024 das 08:00hs até 23:59hs. 

Destarte, o Decreto mencionado encontra-se disponível no site do 
Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Serrinha, no link: 
http://pmserrinhaba.imprensaoficial.org/pesquisa-basica/ . 

O presente Aviso está sujeito a eventuais alterações, que serão 
devidamente publicadas da mesma forma que o original, devendo os 
interessados acompanhar, via internet, pelo site do INDAP, referente ao Diário 
Oficial da Câmara Municipal de Serrinha, no link: 
https: / /diario.indap.org.br/ ?estado_id=5&cidade_id=2202&cidade=Serrinha& 
estado=BA&orgao=C%C3%A2mara . 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviço de seguro total 
com assistência 24 horas em todo território nacional do veículo FIAT CRONOS 
Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara Municipal de 
Serrinha, conforme especificações estabelecidas neste Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos. 
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A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND DE MEDIDA QTD V. UNITÁRIO V.TOTAL 

1

Prestação de serviço de seguro total com 

assistência 24 horas em todo território 

nacional do veículo FIAT CRONOS 

Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de 

propriedade da Câmara Municipal de 

Serrinha. 

UND 01 R$ 2.986,61 R$ 2.986,61 

Total R$ 2.986,61 R$ 2.986,61 

O menor valor encontrado computa o custo de R$ 2.986,61 (dois mil, 

novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e um centavos). 

A prestação de serviços deverá ser executada na sede da Casa Legislativa 

em até 24 (vinte e quatro) horas após o envio da ordem de serviço. 

O critério de julgamento adotado será o menor valor global, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

2.1. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado 

pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas por 

meio de contato eletrônico mediante e-maus. 

2.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 

registrado, devendo ser anexada aos autos do processo de contratação. 

2.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, 

se necessário, os documentos complementares, adequada. 

2.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

2.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

2.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

2.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 

neste aviso ou em seus anexos; 

2.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

2.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração; 
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2.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras 

exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

2.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou 

possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços, tais que: 

2.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

2.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 

sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

2.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

2.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, desde que não haja majoração do preço. 

2.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros 

ou falhas que não alterem a substancia das propostas; 

2.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

2.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

2.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

2.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

3. HABILITAÇÃO 
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3.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam 

deste aviso e serão solicitados do fornecedor que apresentar proposta mais 

vantajosa. 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento 

de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos 

nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações 

supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios de 

eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

e) Documento de identificação do administrador da empresa. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (CNPJ/ MF); 

/ 
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b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS 

(Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da 

Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, que comprove que a contratada executou 

ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos 

da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 

14.133/21. 

Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 

~ J¡ 
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3.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

3.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

3.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para 

a habilitaçãó, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

3.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 

fornecedor será habilitado. 

3.6. Encerrada a etapa de julgamento e de. habilitação, o processo será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação 

do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei n° 

14.133/2021. 

4. CONTRATAÇÃO 

4.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

4.2. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será. 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 

neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

5. SANÇÕES 

5.1. O fornecedor e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se 

às sanções administrativas previstas no art. 156, da Lei n° 14.133/2021, sem 

prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-

B do Título XI do Código Penal, bem como da. eventual anulação da nota de 

empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

52. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14133, de 2021, quais 

sejam: 

5.2.1. dar causa à inexecução parcial do. contrato; 

5.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

~~ 
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5.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

5.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5.25. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

5.2:6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do. prazo de 

validade de sua proposta; 

5.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado; 

5.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 

execução do contrato; 

5.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

5.2.10. comportar-se de modo inidôneõ ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

5.2.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo apôs o encerramento da fase 

de lances. 

5.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

5.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° 

de agosto de 2013. 

5.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 5.1.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de e 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicados) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 

dos subitens 51.1 a 5.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar nó âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 5.1.2 a 51.7 

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais. grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública dïreta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
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mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 5.1.8 a 5.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

5.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

5.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

5.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

5.4.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

5.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

5.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

5.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

5.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

à Administração Pública. 

5.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

5.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto 

de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR. 

5.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

5.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

5.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 

5.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 
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6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. O procedimento após finalizado será divulgado no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP. 

6.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelo prestador, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

6.3. Caberá ao prestador acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

6.5. Os prestadores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo de contratação. 

6.6. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 

Contratação Direta ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Aviso. 

Para além do todo exposto, nos colocamos a disposição para retirada de 

quaisquer dúvidas que possam surgir mediante contato eletrônico realizado por 

e-mail. 

Endereço de e-mail da Câmara Municipal de Serrinha: 

copel.cms@gmail.com.

Serrinha-BA, 23 de outubro de 2024 

EDVAN SANTOS ARAÚ 

Agente de Contratação 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa n °  027/1024 
Processo Administrativo n° 057/2024 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, 

situada na Av. Manoel Novais, n °  735, Centro, Serrinha, CEP: 48700-000, Estado 
da Bahia, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critérió de julgamento 

menor valor global, na hipótese do art. 75, inciso H, da Lei n °  14133, der de abril 
de 2021, alterada pelo Decreto n ° 11.871, de 29 de dezembro de 2023, observando-

se, ainda, o Decreto municipal n ° 039, de 23 de agosto de 2023, e demais legislação 
aplicável. 

O Decreto municipal supracitado refere-se é regulamentação da Lei n° 
14.133/2021, sendo este, desenvolvido ¢ publicado pela Prefeitura Municipal de 
Serrinha e, utilizado por esta Ornara Municipal uma vez que ainda não foi 
realizada a regulamentação própria. 

Poderá a empresa interessada enviar propostas pelo prazo de 3 (três) 

dias uteis, conforme Art. 75,11 e § 3° da Lei n°14.133/2021, sendo assim, possível 
enviar propostas do dia 2$10/1024 até o dia 28/1W2024 das OS:OOhs até 23:59hs. 

Destarte, o Decreto mencionado encontra-se disponivel no site do 
Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Serrinha, no link: 
http://pmserrinhaba.imprensaoficia].org/pesquisa-basics/  . 

O presente Aviso está sujeito a eventuais alterações, que serão 
devidamente publicadas da mesma forra que o original, devendo os 

interessados acompanhar, via internet, pelo site do INDA?, referente ao Diário 

Oficial da Ornara Municipal de Serrinha, no link: 
httns://diario.indao.orv.br/?estado id-5&cidade id-7202&cidade-Serrinha& 
estado.BA&or£ao—C%C3%A2mara . 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviço de seguro total 
com assistência 24 horás em todo território nacional do veículo FIAT CRONOS 
Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de plupriedade da Câmara Municipal de' 

Serrinha, conforme especificaçáes estabelecidas neste Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos. 
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A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 1mm DE MEDIDA am v. UNrrAmo V.TOTAE 

1

Prestação de serviço da seguro total cam 
assistência 24 horas em todo território 
nacional da veiculo FIAT CRONOS 
Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de 
propriedade da Câmara Municipal de 
Serrinha. 

UND 01 R$2.98ã,61 RS 2.986,61 

Total RS 2.986,61 RS 2.986,61 

O menor valor encontrado computa o custo de 11$ 2986,61 (dois mil, 
novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e um centavos). 

A prestação de serviços deverá ser executada na sede da Casa Legislativa 
em até 24 (vinte e quatro) horas após o envio da ordem de serviço. 

O critério de julgamento adotado será o menor valor global, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

2i. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado 
pela Administração, poderá haver a negociação de condiçbes mais vantajosas por 

meio de contato eletrõnico mediante e -maus. 

2.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 
tenha apresentado o melhor preço, para que séja obtida melhor proposta com 
preço compativel ao estimado pela Administração. 

2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 
registrado, devendo ser anexada aos autos do processo de contratação. 

2.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, 
se necessário, os documentos complementares, adequada. 

2.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação.-

2.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
26.1. Contiver vfcios insanáveis; 
2.6.2. Não obedecer àa especificaçoes técnicas pormenorizadas 
neste aviso ou em seus anexos; 
2.6.3. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do 
preço máximo definido para a contratação; 
2.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 
exigido pela Administração; 
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2.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras 

exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

2.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou 

possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços, tais que: 

2.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompativels com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

2.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 

sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

2.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

2.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta- A planilha podem ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, desde que não haja majoração do preço. 

2.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

2.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

2.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

2.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

2.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

3, HABILITAÇÃO 
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3.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam 

deste aviso e serão solicitados do fornecedor que apresentar proposta mais 

vantajosa. 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento 

de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos 

nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações 

supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios de 

eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no pais, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

e) Documento de identificação do administrador da empresa. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
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b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Inclusive INSS 

(Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da 

Divida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio 

ou sede do fornecedor; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRP; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, que comprove que a contratada executou 

ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos 

da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 

14.133/21. 

Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. % e seguintes da Lei n° 

14.133/21. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminha-. 

loa, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 
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3.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

3.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

3.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para 

a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

3.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 

fornecedor será habilitado. 

3.6. Encerrada a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação 

do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei n° 

14.133/2021. 

4. CONTRATAÇÃO 

4.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

4.2. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 

neste aviso, que deverão ser manttdas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

5. SANÇÕES 

5.1. O fornecedor e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se 

às sanções administrativas previstas no art. 156, da Lei n° 14-133/2021, sem 

prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capitulo II-

B do Titulo XI do Código Penal, bem como da eventual anulação da nota de 

empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

5.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das Infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais 

sejam: 

5.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

5.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

7 

Av. Monoel Novaes, Centro - Cep 48.700.000 - Serrinha - Bahia • Brosíl - Tel.: +55 (75) 3261.2315 

Esta doouroanlo pode ser venric.do .s endereço oMHrb,co 
blips:!! nd.prg.brt 
SisNnb 0.04685 -Abe0ç4s dOrla do alsbma - V.460:2024. tips Pr.Onrna: 0107 -Carp° d. Apicoo 00.04 
C.roloado d. R,g000 d. Programa. de 0.00072455 - Probo,., e° CR 51 2017 000515-0- INPI 

Ooam.nb aseiredo digileanard. wra°.q MP n• 2100.2 da 24»152011. ~(.`p °er un41W a Mae.InNK de Ch.,e, PoW'Ice9 &aale.,e- ICP-5146. (Jna 



i 

DiárioyOficíal do AN02024•BNIA .PODER LEOIStAnvO 
23DEOU3UBRODE2024 ANOxN• N°03059 

LEGISLATIVO~ ,;.,.„CAMARA;MUNICIPAL DE BERRINHA 1jBA 

~ 
_9 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA 'MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av, Manoel Novais n^ 735, Centro, Telefone (75)3261-2315-Senüd,a-Bahia 

5.2.3. dar causa à Inexecução total do contrato; 

5.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

5.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convócado dentro do prazo de 

validade de sua proposta;. 

5.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da li citação sem motivo justificado; 

5.2$. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ob prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 

execução do contrato; 

5.2.9. fraudar a dispensa eletrônica tia praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 
5.2.10. comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 
5.2.10.1. Considera-se comportamento Inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/ EPP bu o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances.. 
5,2.11.. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 
certame. 
5.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° 
de agosto de 2013. 

5.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 5.1.1 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de e 10% (dez por cento) sobre o valor estinsado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 
dos subitens 5.1.1 a 5.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no ámbito da Administração 
Pública direta  Indireta do ente federativo que tiver aplicada a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 5.1.2 a 5.1.7 
deste AYlso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de fnidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no àmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
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mínimo de 3 (trés) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 5.1.8 a 5.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 
5.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

5.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

5.4.2. as'pecullaridades do caso concreto; 

5.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

5.4.4.. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

5.4.5. a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

5.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 
5.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

à Administração Pública. 
5.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 
5.8: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 

de prática de Infração administrativa tipificada pela Lei n°12.846, de 1° de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR. 

5.9. A apuração e o julgamento das demais Infrações administrativas 
não consideradas como ató lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

5.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos especificos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ousem a participação de agente público. 

5.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fomecedor/adjudicatárlo, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 

5.12. As sanções par atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas nos anexos a este Aviso. 

9 

óeí NowesCénifo LèP 48;700 Q00i'~5é`r¡wnf`ta~Bohwr̀ ;õ8r"asÌ(l`7eyyik`55j{75f 3ZQ1: 23Y5I" 

.dwn.m psi w..ww W.na..P.xeaNm 
sp.ºxmPxskd 
84M.GSYMp..W@.4ao teal N.hbm.. Write 2R.-h°a^T.aZGwr-LeiW d.NYs¡LS/aa1 
Cp uAd.aeJNehPrWra,mbrequWa.pvedrf.0an2011WRiS0-PA 

~ 

ó10w0,5.stewcan•1.áW u uw2. . wr. TOP º+Ìs61. H... W in d. o..m 70/u 6'YW.. SP2na 



Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

ANO 2024 • BAHIA . PODER LEGISLATIVO 
23 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XIV • N° 03059 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n°730, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 - Serrinha - Bahia 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. O procedimento após finalizado será divulgado no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP. 

6.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelo prestador, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

6.3. Caberá ao prestador acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo Onus decorrente da perda do negócio diante da inobservãncia de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substáncia das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

6.5. Os prestadorea assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo de contratação. 

6.6. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 

Contratação Direta ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Aviso. 

Para além do todo exposto, nos colocamos a disposição para retirada de 

quaisquer dúvidas que possam surgir mediante contato eletrônico realizado por 

e-mail. 
Endereço de e-mail da Câmara Municipal de Serrinha: 

copel.cros~gmail.com . 

Serrinha-BA, 23 de outubro de 2024 

EDVAN SANTOS ARAt)JO 

Agente de Contratação 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa n° 022/2024 
Processo Administrativo n° 057/2024 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, 
situada na Av. Manoel Novais, n° 735, Centro, Serrinha, CEP: 48700-000, Estado 
da Bahia, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 
menor valor global, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, alterada pelo Decreto n°11.871, de 29 de dezembro de 2023, observando-
se, ainda, o Decreto municipal n° 039, de 23 de agosto de 2023, e demais legislação 
aplicável. 

O Decreto municipal supracitado refere-se à regulamentação da Lei n° 
14.133/2021, sendo este, desenvolvido e publicado pela Prefeitura Municipal de 
Serrinha e, utilizado por esta Câmara Municipal uma vez que ainda não foi 
realizada a regulamentação própria. 

Poderá a empresa interessada enviar propostas pelo prazo de 3 (três) 
dias uteis, conforme Art. 75, II e § 3°, da Lei n° 14.133/2021, sendo assim, possível 
enviar propostas do dia 23/10/2024 até o dia 29/10/2024 das 08:00hs até 23:59hs. 

Destarte, o Decreto mencionado encontra-se disponível no site do 
Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Serrinha, no link: 
http://pmserrinhaba.imprensaoficial.org/pesquisa-basica/ . 

O presente Aviso está sujeito a eventuais alterações, que serão 
devidamente publicadas da mesma forma que o original, devendo os 
interessados acompanhar, via internet, pelo site do INDAP, referente ao Diário 
Oficial da Câmara Municipal de Serrinha, no link: 
https://diario.indap.org.br/?estado_id=5&cidade id=2202&cidade=Serrinha& 
estado=BA&orgao=C%C3%A2mara . 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviço de seguro total 
com assistência 24 horas em todo território nacional do veículo FIAT CRONOS 
Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara Municipal de 
Serrinha, conforme especificações estabelecidas neste Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos. 
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A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND DE MEDIDA QTD V. UNITÁRIO V.TOTAL 

1

Prestação de serviço de seguro total com 

assistência 24 horas em todo território 

nacional do veículo FIAT CRONOS 

Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de 

propriedade da Câmara Municipal de 

Serrinha. 

UND 0l R$ 2.986,61 R$ 2.986,61 

Total R$ 2.986,61 R$ 2.986,61 

O menor valor encontrado computa o custo de R$ 2.986,61 (dois mil, 

novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e um centavos). 

A prestação de serviços deverá ser executada na sede da Casa Legislativa 

em até 24 (vinte e quatro) horas após o envio da ordem de serviço. 

O critério de julgamento adotado será o menor valor global, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

2.1. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado 

pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas por 

meio de contato eletrônico mediante e-maus. 

2.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 

registrado, devendo ser anexada aos autos do processo de contratação. 

2.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, 

se necessário, os documentos complementares, adequada. 

2.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

2.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

2.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

2.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 

neste aviso ou em seus anexos; 

2.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

2.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração; 
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2.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras 

exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

2.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou 

possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços, tais que: 

2.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

2.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 

sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

2.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

2.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, desde que não haja majoração do preço. 

2.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros 

ou falhas que não alterem a substancia das propostas; 

2.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

2.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

2.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

2.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

3. HABILITAÇÃO 

73 
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3.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam 

deste aviso e serão solicitados do fornecedor que apresentar proposta mais 

vantajosa. 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento 

de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos 

nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações 

supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios de 

eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

e) Documento de identificação do administrador da empresa. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
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b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS 

(Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da 

Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, que comprove que a contratada executou 

ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos 

da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 

14.133/21. 

Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 
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3.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

3.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

3.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para 

a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

3.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 

fornecedor será habilitado. 

3.6. Encerrada a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação 

do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei n° 

14.133/2021. 

4. CONTRATAÇÃO 

4.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

4.2. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 

neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

5. SANÇÕES 

5.1. O fornecedor e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se 

às sanções administrativas previstas no art. 156, da Lei n° 14.133/2021, sem 

prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-

B do Título XI do Código Penal, bem como da eventual anulação da nota de 

empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

5.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais 

sejam: 

5.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

5.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 
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5.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

5.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

5.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

5.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado; 

5.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 

execução do contrato; 

5.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

5.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

5.2.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

5.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

5.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° 

de agosto de 2013. 

5.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminai, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 5.1.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de e 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 

dos subitens 5.1.1 a 5.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 5.1.2 a 5.1.7 

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

U 
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mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 5.1.8 a 5.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

5.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

5.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

5.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

5.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

5.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

5.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

5.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

5.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

à Administração Pública. 

5.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

5.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto 

de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR. 

5.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

5.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

5.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

5.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

~s 
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6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. O procedimento após finalizado será divulgado no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP. 

6.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelo prestador, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

6.3. Caberá ao prestador acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

6.5. Os prestadores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo de contratação. 

6.6. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 

Contratação Direta ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Aviso. 

Para além do todo exposto, nos colocamos a disposição para retirada de 

quaisquer dúvidas que possam surgir mediante contato eletrônico realizado por 

e-mail. 

Endereço de e-mail da Câmara Municipal de Serrinha: 

copel.cms@gmail.com.

Serrinha-BA, 23 de outubro de 2024 

~GC~ 017 Cth 
ED VAN SANTOS ARAÚ ~ J 

Agente de Contratação 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa n° 022/2024 

Processo Administrativo n° 057/2024 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, 

situada na Av. Manoel Novais, n° 735, Centro, Serrinha, CEP: 48700-000, Estado 

da Bahia, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 

menor valor global, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 1° de abril 

de 2021, alterada pelo Decreto n° 11.871, de 29 de dezembro de 2023, observando-

se, ainda, o Decreto municipal n° 039, de 23 de agosto de 2023, e demais legislação 

aplicável. 

O Decreto municipal supracitado refere-se à regulamentação da Lei n° 

14.133/2021, sendo este, desenvolvido e publicado pela Prefeitura Municipal de 

Serrinha e, utilizado por esta Câmara Municipal uma vez que ainda não foi 

realizada a regulamentação própria. 

Poderá a empresa interessada enviar propostas pelo prazo de 3 (três) 

dias uteis, conforme Art. 75, II e § 3°, da Lei n° 14.133/2021, sendo assim, possível 

enviar propostas do dia 23/10/2024 até o dia 29/10/2024 das 08:00hs até 23:59hs. 

Destarte, o Decreto mencionado encontra-se disponível no site do 

Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Serrinha, no link: 

http: / / pmserrinhaba.imprensaoficial.org/pesquisa-basica/ 

O presente Aviso está sujeito a eventuais alterações, que serão 

devidamente publicadas da mesma forma que o original, devendo os 

interessados acompanhar, via internet, pelo site do INDAP, referente ao Diário 

Oficial da Câmara Municipal de Serrinha, no link: 

https://diario.indap.org.br/?estado id=5&cidade id=2202&cidade=Serrinha& 

estado=BA&orgao=C%C3%A2mara . 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviço de seguro total 

com assistência 24 horas em todo território nacional do veículo FIAT CRONOS 

Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara Municipal de 

Serrinha, conforme especificações estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos. 

rAv. Manàel Novaes; Centro - Cep 48.700-004 - Serrinha - Bahia Brasil - Tel.: +55 (75) 326.1-2315' 

Este documento pode ser verificado no endereça eletrónico 
https:/Itndap.org,br/ 

Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2024- Tipo Programa: GI-O7 - Campo de Aplicação AD-04 
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Documento assinado digitatmente conforme MP n° 2.200.2 de 24!0812001, 

. 
que institui a Inhaestroture de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND DE MEDIDA QTD V. UNITÁRIO V.TOTAL 

1 

Prestação de serviço de seguro total com 

assistência 24 horas em todo território 

nacional do veículo FIAT CRONOS 

Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de 

propriedade da Câmara Municipal de 

Serrinha. 

UND 01 R$ 2.986,61 R$ 2.986,61 

Total R$ 2.986,61 R$ 2.986,61 

O menor valor encontrado computa o custo de R$ 2.986,61 (dois mil, 

novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e um centavos). 

A prestação de serviços deverá ser executada na sede da Casa Legislativa 

em até 24 (vinte e quatro) horas após o envio da ordem de serviço. 

O critério de julgamento adotado será o menor valor global, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

2.1. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado 

pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas por 

meio de contato eletrônico mediante e-mails. 

2.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 

registrado, devendo ser anexada aos autos do processo de contratação. 

2.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, 

se necessário, os documentos complementares, adequada. 

2.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

2.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

2.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

2.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 

neste aviso ou em seus anexos; 

2.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

2.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração; 

3 
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2.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras 

exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

2.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou 

possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços, tais que: 

2.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insuetos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,  exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

2.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 

sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

2.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

2.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, desde que não haja majoração do preço. 

2.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

2.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

2.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

2.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

2.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

3. HABILITAÇÃO 

À. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-2315 
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3.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam 

deste aviso e serão solicitados do fornecedor que apresentar proposta mais 

vantajosa. 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento 

de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos 

nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações 

supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios de 

eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no pais, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

e) Documento de identificação do administrador da empresa. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (CNPJ/ MF); 

Av Manoel Novaes, Centro - Cep 4$.700-000 - Serrinha Bahia - Brasil - Tel:: +55 (75) 32ól-2315 
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b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS 

(Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da 

Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio 

ou sede do fornecedor; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicilio 

ou sede do fornecedor; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, que comprove que a contratada executou 

ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos 

da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 

14.133/21. 

Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 
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3.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

3.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

3.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para 

a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

3.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 

fornecedor será habilitado. 

3.6. Encerrada a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação 

do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei n° 

14.133/2021. 

4. CONTRATAÇÃO 

4.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

•4.2. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 

neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

5. SANÇÕES 

ã.1. O fornecedor e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se 

às sanções administrativas previstas no-art. 156, da Lei n° 14.133/2021, sem 

prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-

B do Título XI do Código Penal, bem como da eventual anulação da nota de. 

empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

5.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das infrações previstas no ark 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais 

sejam: 

5.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

5.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

v3:+`+' ~~ -.F ~>~ ~rw• " " x w ~  .. zrve _ a :t~:.w ,rn zgx..^ ~ ~.-a - -,.~.. 
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5.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

5.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

5.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

5.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado; 

5.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 

execução do contrato; 

5.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

5.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

5.2.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

5.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

5.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° 

de agosto de 2013. 

5.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 5.1.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de e 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 

dos subitens 5.1.1 a 5.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 5.1.2 a 5.1.7 

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
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mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 5.1.8 a 5.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

5.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

5.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

5.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

5.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

5.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

5.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

5.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

5.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

à Administração Pública. 

5.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

5.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto 

de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR. 

5.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

5.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

5.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

5.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 
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6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. O procedimento após finalizado será divulgado no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP. 

6.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelo prestador, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

6.3. Caberá ao prestador acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

6.5. Os prestadores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo de contratação. 
Contr ção ff  t3 3 entre disposições deste Avisç de 
deste Aviso. bis 

Para além do todo exposto, nus , Ç

quaisquer dúvidas que possam surgir me?4 rte conta cireah por 

e-mail. 

Endereço de e-mail da Câmara NMunicipal de Serrinha: 

copel.cms@gmail.com. ; t 1çãd 
T$f 

Serrinha-BA, 23 de outubro de 2024 

`bo(~11 dt ovrt 
EDVAN SANTOS ARAU)O 

Agente de Contratação 
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Do: Sr. Edvan Santos Araújo. 

Para: Presidente da Câmara Municipal 

ATA DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

NÚMERO DA 
0 DISPENSA 022/2024

PROCESSO 
2024 

ADMINISTRATIVO 
057/2024

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de seguro total com assistência 24 horas em todo 

território nacional do veículo FIAT CRONOS Precision 1.816V 

AT6 Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara Municipal de 

Serrinha. 

Refere-se pedido de análise das propostas de Preços do processo administrativo que 

objetiva a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de seguro 

total com assistência 24 horas em todo território nacional do veículo FIAT CRONOS 

Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara Municipal de 

Serrinha, de acordo com as especificações. 

1. DAS EMPRESAS (solicitada proposta): 

Foram requeridas propostas das empresas abaixo relacionadas: 

a) MAPFRE SEGUROS; 

b) PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS; 

e) ALLIANZ SEGURO S.A.; 

2. DO PRAZO E ENVIO DAS PROPOSTAS 

O Aviso da presente Dispensa de Licitação foi publicado no Diário Oficial no dia 23 

de outubro de 2024, com prazo para envio das propostas em até o dia 29/10/2024. 

No período foram enviadas ao e-mail da Câmara Municipal duas propostas, quais 

sejam: Gente Seguradora S/A, CNPJ: 90.180.605/0001-02 e a MAPFRE SEGUROS 

GERAIS S/A, CNPJ n° 61.074.175/0001-38. 
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3. DAS PROPOSTAS APRESENTADAS: 

Juntamente ao retorno das solicitações de propostas e o aviso de dispensa, foi 
recepcionada por essa Casa Legislativa, 05 (cinco) propostas de fornecedores 
interessados, conforme mapa classificatório, sendo uma delas a MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. cotanp@olimpyacorretora.com.br. 

l:xt:.cic c[:. [3:ahi:a 
C'ÀMl'.liJ'. Mi.JNI('II'AI_ I)1? ti [ì1ZI2[NIIA 
til.'i'C>I! IJI: 1.1.'I -li\<..11.ti E <'.>\'I'Ki\ -I'.Iti 

MAPA COMPARATIeO 0E P![ÇO 

OBJETO: Coavrºcàa de e..-rraa ettcu:ºajn oua orcsratào de ter. ;, ie :ep:n e:u: its aa::-:: .cn 21 _oras it  So ror.vAru rac:o:u. da vaie::: F :=.: C?C\CS ?rr::cmr. :2 25': :'6 S:ex :u: 10. da ; n^.^..dude da 

CaJla .i4'ifl:lai. de SeRirili.. CC:jMr°. eapleSt.°:n- 

IfEit DpCW1UÕAGAO DO PEDIDO LTD QTD 
PORTO ~ 

~iQROB/C«IMoI 
ALLUIãE GERTt 9FA0RADORA TdAPRE SEGUROS S.A YEDG 

L1TT.. TOTAL V. L3Tp. V.TOLü l'L\TI. V.TCTAL C. L",::A9sC V. TO'AL P. L1TIiPIC V. TOTAL 4'. L'NTf1PK V. TOTAL 

L
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pi.5t.çà: de SMYiS de S.Nr: tutu 1 C°31 
usntitua:lówatmmdotwntcmnatooal 
do rearob ftAI Ciŵ`:CS Premsn i S 1eV 
AT, fl. iut ap. de ptopmdd. da Càme. 
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VALOl)D:DSOIOS.U.DOIIEp :S:°Sooi ;S:°So.oi S ìFiaeS 25 3°1115 "S okN3t S 34253t C5 __..d.00 iS __...S ttif  iy57C SS i3o5D0 CS 22 CS 5N 
SETIili DE IIGiAÇBES E COIIIRAT05. 

S.m_-a. 9a. 25 d. _ma_!n d.

Edam Soto. Angjo 

4. DA CLASSIFICAÇÃO 

A empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, inscrita no CNPJ n° 61.074.175/0001-
3$, apresentou a proposta de menor valor, verificou-se que a empresa atendeu aos 
requisitos do Termo de Referência em sua integralidade e apresentou a sua 
documentação e habilitação e qualificação da empresa escolhida. Fica classificada a 

proposta da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

Atenciosamente, 

Serrinha - BA, 04 de novembro de 2024. 

ED ~~ sA~OS Ú
Agente de Contratação 
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Mt.T?JIc iF'AL I SERRiNF3A 
ZIC.'ITAÇ. se IE C01*."'TRATOS. 

SY 

C~~MAI2A 
SETOR DE 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de seguro total com assistência 24 horas em todo território nacional do veículo FIAT CRONOS Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara Municipal de 
Serrinha, conforme especiliicaçóes. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNO QTD
MAPRE 

PORTO SEGURO 
Bg~}pRpB Corretor 

ALLIANZ GENTE SEGURADORA MAFRE SEGUROS BA M*DIA 

UNIT. TOTAL V. UNIT. V.T0TAL V.UNIT. V.TOTAL V. UNITARIO V. TOTAL V. UNITÁRIO V. TOTAL V. UNITÁRIO V. TOTAL 

I

Contratado de empresa especializada para 

prestaçao de serviço de seguro total com assistência 
24 horas em todo território nacional do veulo FIAT 

CRONOS Precision 1..8 16V AT6 Flex Aut 4p, de 16 

k

propriedade da filmara Municipal de Semnha, 

conforme especificaçoes. 

UND I It$ 2.986,61 RS 2.986,61 R$ 3.914,45 R$ 3.914,45 R$ 3.409,36 RS 3.409,36 RS 2.200,00 R$ 2.200,00 RS 1.365,00 RS 1.365,00 R$ 2.775,08 R$ 2.775,08 

VALOR M~DIO TOTAL DO ITEM R$ 2.986,61 R$ 2.986,61 R$ 3.914,45 R$ 3.914,45 RS 3.409,36 R$ 3.409,36 R$ 2.200,00 R$ 2.200,00 R$ 1.365,00 R$ 1.365,00 R$ 2.775,08 RS 2.775,08 

Serrinha- Ba, 04 de novembro de 2024. 

Edvaa Saatoa 
AratSJo,I ,~ }. 

( LI ~fl 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

EMAILS 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 45.700-000. 

Tel.: 75.3261 .2315 / 7930 — CN Pi: 13.347.406/0001-97 

~ Q~ 



fr Gmail Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 

ENVIO DE PROPOSTA - CONTRATACAO DE SEGURO - CAMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA - PROCESSO INTERNO 391438 
1 mensagem 

Orcamentos Publicos - Olimpya Seguros <cotanp@olimpyacorretora.com.br> 
Para: copel.cros@gmail.com 
Cc: np <np@olimpyacorretora.com.br> 

Bom dia! 

Contratação direta n°: 02212024 

Processo: 057/2024 

Objeto: Contratação de seguro 

Empresa: Mapfre Seguros Gerais 

28 de outubro de 2024 às 09:05 

Conforme vossa solicitação, segue em anexo proposta para contratação de seguro dos veículos por dispensa de licitação. 

Aproveitem as nossas condições para contratações via dispensas de licitações. 

Permissão: Lei 14.133/21, Decreto federal 11.317/2022, Dispensa de outros serviços e compras do art. 75, caput, II, limite de até: R$ 
59.906,02; 

Benefícios: 

Prazo de até 30 dias para o efetivo pagamento da 1° parcela. 

Cobertura imediata após o envio da ordem de fornecimento ou contrato. 

Economicidade e agilidade na tramitação e efetivação do processo. 

Assistência 24 horas aos veículos e aos passageiros em todo o território nacional 

Deste modo, pedimos confirmação do recebimento desta proposta e manifestação do interesse de contração. 

Atenciosamente 

A disposição 

Lívia Martins 

Orçamentos e Endossos 
Olimpya Seguros - Administradora & Corretora 

Tel.: (31)3043-1790/(31) 9.7183-0419 

Site: www.olimpyacorretora.com.br 

fps 



2 anexos 

~~  DOC.SERRINHA.zip 
16349K 

Proposta Mapfre - SERRINHA.pdf 
310K 
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MATRIZ — Edifício 
MAPFRE 
Av. das Nações Unidas. 
14781 — ( HA( ARA 

MAPFRE 
SEGUROS 

BRASIL 

PROPOSTA DE PREÇOS PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 022/2024 

CNPJ: 13.347.406/0001-97 

Razão Social: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 

Endereço: Av. das Nações Unidas, 14.261, 18° andar — Vila Gertrudes, São Paulo/SP — CEP 04794-000 

Telefone: (031) 3043-1790Ce1: (031) 9.9760-6208 

E-mail: licitacao@olimpyacorretora.com.br

CNPJ/MF: 61.074.175/0001-38 

Inscrição Estadual: 108.244.683.111 

Dados Bancários: Banco do Brasil Código do Banco: 001 - Agência: 1912-7 Conta Corrente: 1.083.650-0 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

ALEXANDRE PONCTANO SERRA, CPF 219.802.708 99, RG 29499596 SSP-SP. 

Objeto: Contratação de seguro automotivo. 

Relação de veículos 

Item Fabricante Modelo Placa Chassi Ano 
Fabricação c 

Ano
Modelo Franquia 

Valor 
unitários R$ 

1 FIAT CRONOS PRECISION 1.8 16V 
AT6 (Flex) A/G 4p PLX6H47 8AP359A23KU056434 2019 2019 R$ 5.721,92 R$ 1.365,03 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 1.365,03 

(MIL, TREZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E TRÊS CENTAVOS) 

COBERTURAS PARA CADA VEICULO: 
Cobertura 100% tabela Fipe; 
Cobertura de vidros, faróis, lanternas e retrovisores; 
Assistência 24 horas completa aos veiculos e passageiros; 
Guincho e taxi km Ilimitado; 
Danos Materiais a Terceiros R$ 100.000,00; 
Danos Corporais a Terceiros R$ 100.000,00; 
Danos Morais R$ 10.000,00 
Acidentes pessoais morte e invalidez R$ 10.000,00; 
Despesas médico hospitalares R$ 10.000,00 

Valor máximo de Franquia de Vidros conforme abaixo: 
Para-brisas e 
Traseiro - R$ 

Laterais - 
R$ 

Retrovisor 
es - R$ 

Lanternas e Farois 
-R$ 

750,00 750,00 750,00 750,00 

Vigência: 
A vigência da respectiva apólice será de 12 meses. 

Valldade: 
A proposta terá validade de 60 dias após a apresentação. 

Página 1 de 2 
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MATRIZ — Edifício 
MAPFRE 
Av. das Nações Unidas, 
14781 — f'HAc ARA 

MAPFRE BRASIL 
SEGUROS 

Pagamento: 
O pagamento será realizado em até 30 dias após a emissão da apólice. 

Dos Prazos: 
Após o recebimento da ordem de fornecimento/Contrato pelo órgão contratante a emissão da apólice ocorrerá em até 15 dias conforme 
regras da SUSEP. 

Declarações: 
Declaro expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no presente pedido de compra. 
Declaro que os preços contidos na proposta incluem além do lucro, todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens e outros necessários ao cumprimento deste 
objeto. 

Atenciosamente, 

Endereço para envio de Contratos/Correspondência: 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A — Departamento de Negócios Públicos 

Av. das Nações Unidas, 14.261, Ala A, 18° andar— Vila Gertrudes 

CEP: 04794-000 — São Paulo/SP 

E-MAIL: COTACAO@OLIMPYACORRETORA.COM.BR / UCITACAO@OLIMPYACORRETORACOM.BR

São Paulo, SP — 28/10/2024 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 

CNP) n° 61.074.175/0001-38 

Representante credenciado: 

Lívia Gonçalves da Silva Martins 

CPF: 068.396.516-65 

RG: MG 10006243 

61.074.175/0001-381 
Mapfre Seguros Gerais S/A 
Av Das Nações Unidas, 14.261 
São Paulo - SP 
Cep 04794-000 
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fri Gmail Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 

PROPOSTA GENTE SEGURADORA - PARTE 1 
1 mensagem 

LORENA BARCELLOS BRANDÃO <lorena@conquistapremium.com.br> 
Para: copel.cros@gmail.com 
Cc: Darlan Viana <darlan@conquistapremium.com.br> 

Bom Dia! 

Prezados (as), tudo bem? 

Segue a proposta e documentação - parte 1 

28 de outubro de 2024 às 09:01 

Segue anexo proposta comercial referente a contratação de seguro frota. 

Ficamos no aguardo do envio para ESSE MESMO E-MAIL da NE (Nota de 

empenho), autorização ou contrato, para darmos prosseguimento ao processo de 

contratação. 

Estamos sempre à disposição para melhor atendê-los. 

Qualquer coisa pode contatar o Senhor Darlan Viana pelo telefone: (27) 
99291-7377ou 27 98163-0016 Lorena 

Gratidão e atenciosamente. 

ACUSAR RECEBIMENTO, POR GENTILEZA 

LORENA BRANDÃO 
GEST , :, DE CGNTR.'.': . 

a (27) 99163=0016 

O lorenai~coroqu~staprerrsìum com.#x 

i www.conquistapremrumzombr 

w (27) 3289-3676 

~ 
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gente 
seguradora 

20 anexos 

ATESTADO AUTO - MORRO DA GARÇA MG -Aut. Digital 10 .pdf 
676K 

ATESTADO AUTO - PRESIDENCIA DA REPUBLICA - Aut. Digital. 12.pdf 
162K 

..~ cartao cnpj.pdf 
108K 

+.~ CERTIDAO_CONJ U NTA_UNIAO_E_INSS-2361 2.pdf 
78K 

.M~ CERTIDAO_NEGATIVA_DE_DEBITOS_DE_TRIBUTOS_MUNICIPAIS-2353 3 .pdf 
30K 

.o~ CERTIDAO_NEGATIVA_DE_DEBITOS_DO_IMPOSTO_IMOBILIARIO-2354 4. pdf 
30K 

C ERTIDAO_NEGATIVA_DE_D EBITOS_TRABALHISTAS- 1. pdf 
85K 

. CERTIDAO_NEGATIVA_ESTADUAL 1 .pdf 
90K 

t.~ CERTIDAO_N EGATIVA_ESTADUAL-2371 .PDF 
90K 

CNH GUILHERME.pdf 
284K 

,.~ FGTS - GENTE SEGURADORA.pdf 
90K 

~ PROCURACAO_DO_DIRETOR_MARCELO_WAIS-2247 8 .pdf 
902K 

...' RG_CARLOS_EDUARDO_-1994 (2) 7 .pdf 
718K 

;+.~ RG_EDUARDO_WAIS-1470 14 .pdf 
956K 

~~ RG_MARCELO_WAIS-2294.PDF 
1864K 

~ RG_SERGIO_SUSLIK_WAIS-2295.PDF 
1864K 

{w~ RG_TANIA_WAIS-156613.pdf 
740K 

~ RG_VICTORIA_-2182 9 .pdf 
900K 

ai  
SUBSTABELECIMENTO 1 .pdf 
946K 



gente 
seguradora 

A CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
CN PJ: 13.347.406/0001-97 

PROPOSTA COMERCIAL 

Dispensa nº 022/2024 

Processo Administrativo nº 057/2024 

Razão Social da Pessoa Jurídica: Gente Seguradora S/A 
CN PJ : 90.180.605/0001-02 

Endereço: R. Marechal Floriano Peixoto, 450 — Centro Histórico — Porto Alegre — RS 
Cep:90020-060 - FONE: (51) 3023-8888 — E:MAIL: 

Registro SUSEP nº 06793 — Portaria 215 — Publicada no D.O.0 de 29/11/2024 
Condições Gerais do Seguro encontram-se disponíveis no site: www.genteseguradora.com.br

Nome do representante legal: Marcelo Wais — Diretor 
CPF: 632.005.380-15 

RG:7009036166 

Dados para assinatura do contrato. 
Nome: Carlos Eduardo Pinto de Souza — Gerente de Negócios Públicos. 
CPF: 616.420.100-49 

RG: 1044731451- SJS/RS 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco Santander —033 
AG. 2090 
Conta Corrente: 130000081 

Banco do Brasil —001 
AG. 2794-4 
C/C: 706058-0 

DADOS PARA ENVIO DE DOCUMENTOS HOMOLOGAÇÃO, EMPENHO E CONTRATO. 

DARLAN VIANA / LORENA BRANDÃO 

TELEFONE: (27) 99291-7377 

E-MAIL:adm@conquistapremium.com.br 

Objeto: Prestação de serviço de seguro total com assistência 24 horas em todo território nacional 

do veículo FIAT CRONOS Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara Municipal 

de Serrinha, conforme especificações estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

GENTE SEGURADORA SA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico 

CEP: 90020-060 - Porto Alegre - RS 
JJa 
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gente 
seguradora 

PROPOSTA: 

Gente Seguradora 
Licitação: 59083 Ramo: Automóoel - Casco 

Segurado: CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PLACA P 6H47 J KLJO56434, FIAT-CRONOS PRECISION AT, 2019/2019 
COBERTURA VALOR SEGURADO FRANQUIA VALOR UNITARIO 

100% FIPE ¶R$ 4.788,00 
'1* 10.000,00 ¶2$ 0,00 
¶2$ 10.000,00 '~t$ 0,00 

CASCO (COMPREENSIVO) 
APP - MORTE ACIDENTAL 
APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL _ 
APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES _  ¶R$ 10.000,00 ¶R$ 0,00 
RCF - DANOS MATERIAIS ¶2$ 100.000,00 ¶t$ 0,00 
RCF - DANOS CORPORAIS t$ 100.000,00 ¶2$ 0,00 
RCF - DANOS MORAIS ¶F2$ 10.000,00 T2$ 0,00 
GUINCHO SEM LIMITE DE KM $ 0,00 ' $ 0,00 
TROCA DE PNEU ¶R$ 0,00 '12$ 0,00 

1 CARGA DE BATERIA ¶$ 0,00 12$ 0,00 
TRANSPORTE ALTERNATIVO (TA)4) SEM LIMITE DE KM ¶2$ 0,00 '12$ 0,00 R$ 2.200,00 
HOTEL 'k$ 0,00 ¶2$ 0,00 
PANE SECA 'I2$ 0,00 ¶2$ 0,00 
LANTERNAS 'f2$ 0,00 '~t$ 200,00 
FAROIS R4$ 0,00 ¶$ 455,00 
RETROVISORES $ 0,00 '12$ 146,00 
CHAVEIRO '12$ 0,00 'k$ 0,00 
CARRO RESERVA 15 DIAS EM CASO DE SINISTRO POPULAR COM AR ¶2$ 0,00 ¶2$ 0,00 
PARA-BRISA DIANTEIRO ¶2$ 0,00 ¶$ 297,00 
PARA-BRISA TRASEIRO '12$ 0,00 ¶$ 281,00 
VIDROS LATERAIS ¶2$ 0,00 ¶t$ 106,00 

i 
TOTAL 

Validade da Proposta: 60 DIAS 

Valor da proposta: R$ 2.200.00 (DOIS MIL E DUZENTOS REAIS) 

Vigência: 12 MESES 

Condição de Pagamento: 30 DIAS 

O que é seguro compreensivo? 

A Cobertura compreensiva cobre: 

• Colisão 

• Incêndio 
• Roubo 
• Furto; 
• Além de danos da natureza 
• O Seguro compreensivo geralmente cobre, danos causados por fogo ou queda de objetos 

(como umaárvore ou granizo), mas também cobre colisão (batidas de veículos) 

GENTE SEGURADORA SA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico 

CEP: 90020-060 - Porto Alegre - RS J13 
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3 gente 
seguradora 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos todas as condições do Edital. 

Declaramos também que a companhia de seguros GENTE SEGURADORA S/A está autorizada a operar 
no ramo pertinente de seguro, objeto desta licitação, e que se encontra em situação regular junto à 
SUSEP. 

Declaramos que a presente proposta atende todas as características técnicas mínimas obrigatórias, previstas no 
Edital, comprometendo-se, caso seja o licitante vencedor, a prestar os serviços em conformidade com as 
especificações. 

Declaramos que aceitamos todos os termos do edital, ainda que no valor proposto estão inclusos todos os 
abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
que eventualmente incida sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta 
da companhia. 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa 
contratada; 

As condições gerais do seguro encontram-se disponíveis no site: www.genteseguradora.com

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edita 

Porto Alegre — RS, 28 de outubro de 2024 

ç 

1 
~i -02

G— sE _~.~ 

F~~.~p ~o

,o"SO 

'SSINADO DIGITALMENTE PCP 

Darlan Viana Silva 
CPF: 057.123.347-39 ~ 

CONQUISTA PREMIUM CORRETORA DE SEGUROS 

DARLAN VIANA SILVA 

CPF: 057.123.347-39 

RG 1694970 

GENTE SEGURADORA SA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico 

CEP: 90020-060 - Porto Alegre - RS 
J~ 
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fri Gmail Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 

ENVIO DE PROPOSTA - CONTRATACAO DE SEGURO - CAMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA - PROCESSO INTERNO 391438 
5 mensagens 

Orcamentos Publicos - Olimpya Seguros <cotanp@olimpyacorretora.com.br> 
Para: copel.cros@gmail.com 
Cc: np <np@olimpyacorretora.com.br> 

Bom dia ! 

Contratação direta n°: 022/2024 

Processo: 057!2024 

Objeto: Contratação de seguro 

Empresa: Mapfre Seguros Gerais 

28 de outubro de 2024 às 09:05 

Conforme vossa solicitação, segue em anexo proposta para contratação de seguro dos veículos por dispensa de licitação. 

Aproveitem as nossas condições para contratações via dispensas de licitações. 

Permissão: Lei 14.133121, Decreto federal 11.317!2022, Dispensa de outros serviços e compras do art. 75, caput, II, limite de até: R$ 
59.906,02; 

Benefícios: 

Prazo de até 30 dias para o efetivo pagamento da 1° parcela. 

Cobertura imediata após o envio da ordem de fornecimento ou contrato. 

Economicidade e agilidade na tramitação e efetivação do processo. 

Assistência 24 horas aos veículos e aos passageiros em todo o território nacional 

Deste modo, pedimos confirmação do recebimento desta proposta e manifestação do interesse de contração. 

Atenciosamente 

A disposição 

Lívia Martins 

Orçamentos e Endossos 
Olimpya Seguros -Administradora S Corretora 
Tel.: (31) 3043-1790 / (31) 9.7183-0419 

Site: www.olimpyacorretora.com.br 

"5 



2 anexos 

® DOC.SERRINHA.zip 
16349K 

Proposta Mapfre - SERRINHA.pdf 
310K 

Copel Câmara Semnha <copel.cros@gmail.com> 4 de novembro de 2024 às 12:33 
Para: Orcamentos Publicos - Olimpya Seguros <cotanp@olimpyacorretora.com.br> 

Boa tarde, prezados, 

Solicitamos a documentação da empresa (cartão CNPJ, certidões, contrato social, declarações), qualificação 
técnica por meio de atestado de capacidade referente a contratações de mesmo objeto, declarações no timbre da 
empresa e devidamente preenchidas, proposta atualizada e documento de identificação do representante da 
empresa (RG/CNH), para a Dispensa 022/2024. 

Atenciosamente, 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Orcamentos Publicos - Olimpya Seguros <cotanp@olimpyacorretora.com.br> 

Para: Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 
Cc: np <np@olimpyacorretora.com.br> 

4 de novembro de 2024 às 
14:33 

Boa tarde! 

Contratação direta n°: 022/2024 

Processo: 057/2024 

Objeto: Contratação de seguro 

Empresa: Mapfre Seguros Gerais 

Conforme vossa solicitação, segue em anexo proposta para contratação de seguro dos veículos por dispensa de licitação. 

Informamos que o somos representantes da empresa Mapfre seguros, sendo o Sr° Alexandre Ponciano Serra, 
procurador responsável pela assinatura dos contratos. 

Representante Legal que assinará o contrato: ALEXANDRE PONCIANO SERRA -

BRASILEIRO - CASADO - GERENTE - SECURITARIO - RG N° 29.499.596 SSP/SP - CPF/MF 

N° 219.802.708-99 que possuem domicílio profissional na Avenida Das Nações Unidas, 14.261 —

Vila Gertrudes — São Paulo/SP, CEP 04794-000. 

Aproveitem as nossas condições para contratações via dispensas de licitações. 

Permissão: Lei 14.133121, Decreto federal 11.317/2022, Dispensa de outros serviços e compras do art. 75, caput, II, limite de até: R$ 
59.906,02; 

Beneficios: 

Prazo de até 30 dias para o efetivo pagamento da 1° parcela. 

Cobertura imediata após o envio da ordem de fornecimento ou contrato. 

Economicidade e agilidade na tramitação e efetivação do processo. 

Assistência 24 horas aos veiculos e aos passageiros em todo o território nacional 

Deste modo, pedimos confirmação do recebimento desta proposta e manifestação do interesse de contração. 



Atenciosamente 

A disposição 

Livia Martins 

Orçamentos e Endossos 
Olimpya Seguros -Administradora & Corretora 
Tel.: (31) 3043-1790 /(31) 9.7183-0419 

Site: www.olimpyacorretora.com.br 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

4 anexos 

~ 
DOC.SERRINHA.zip 
16349K 

fl  Proposta Mapfre - SERRINHA.pdf 
289K 

Credencial - Olimpya - valido até 21 02 2025.pdf 
627K 

~ PROCURAÇAO.pdf 
1730K 

Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 
Para: Orçamentos Publicos - Olimpya Seguros <cotanp@olimpyacorretora.com.br> 

4 de novembro de 2024 às 15:25 

Prezado (a)! 

Solicitamos que seja providenciado os seguintes documentos abaixo relacionados, com a 

finalidade da elaboração do contrato de Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviço de seguro total com assistência 24 horas em todo território nacional do veículo FIAT 

CRONOS Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara Municipal de 

Serrinha, de acordo com as especificações detalhadas deste Termo de Referência, a ser assinado 

entre a Câmara Municipal de Serrinha - Ba e MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., inscrita no 

CNPJ n° 61.074.175/0001-38: 

1. Contrato Social da empresa, com as últimas alterações; 

2. Certidões atualizadas: 

2.1. CND Estadual; 

2.1. CND FGTS; 

3. Declarações exigidas no Termo de Referência (anexo): 

3.1. Anexo II - A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

3.2.Anexo III - Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

3.3.Anexo IV - Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 
gerais da contratação, constantes do procedimento; 

1! 



3.4.Anexo V - Declaração de responsabilidade pelas informações que 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.5. Anexo VI- Declaração do cumprimento das exigências de reserva 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o 
de 24 de julho de 1991, se couber; 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 1.docx 
62K 

forem encaminhadas, 

de cargos para pessoa 
art. 93 da Lei n° 8.213, 

Orcamentos Publicos - Olimpya Seguros <cotanp@olimpyacorretora.com.br> 
Para: Copel Câmara Semnha <copel.cros@gmail.com> 
Cc: np <np@olimpyacorretora.com.br> 

Prezados, Boa tarde! 

/°"ks Segue anexo documentação conforme solicitado. 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

® DOC.SERRINHA.zip 
8575K 

4 de novembro de 2024 às 16:37 



fri Gmail Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 

ENVIO DE PROPOSTA - CONTRATACAO DE SEGURO - CAMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA - PROCESSO INTERNO 391438 

Orcamentos Publicos - Olimpya Seguros <cotanp@olimpyacorretora.com.br> 
Para: copel.cros@gmail.com 
Cc: np <np@olimpyacorretora.com.br> 

Bom dia 

Contratação direta n°: 022(2024 

Processo: 057(2024 

Objeto: Contratação de seguro 

Empresa: Mapfre Seguros Gerais 

28 de outubro de 2024 às 09:05 

Conforme vossa solicitação, segue em anexo proposta para contratação de seguro dos veículos por dispensa de licitação. 

Aproveitem as nossas condições para contratações via dispensas de licitações. 

Permissão: Lei 14.133121, Decreto federal 11.317(2022, Dispensa de outros serviços e compras do art. 75, caput, II, limite de até: R$ 
59.906,02; 

Benefícios: 

Prazo de até 30 dias para o efetivo pagamento da 1° parcela. 

Cobertura imediata após o envio da ordem de fornecimento ou contrato. 

Economicidade e agilidade na tramitação e efetivação do processo. 

Assistência 24 horas aos veículos e aos passageiros em todo o território nacional 

Deste modo, pedimos confirmação do recebimento desta proposta e manifestação do interesse de contração. 

Atenciosamente 

A disposição 

Lívia Martins 

Orçamentos e Endossos 
Olimpya Seguros -Administradora & Corretora 

Tel.: (31) 3043-1790/(31)9.7183-0419 

Site: www.olimpyacorretora.com.br 



MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 
Av. das Nações Unidas, 14.261 • Ala A. 29º andar 
04794-000 • Vila Gertrudes • São Paulo/SP 
www.mapfre.com.br 
CNPJ: 61.074.175/0001-38 

A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - MG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 057/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2024 

® MAPFRE 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 61.074.175/0001-38, sediada na 

Av. das Nações Unidas, 14.261, 17 andar, Vila Gertrudes - SP, declara sob as penas da Lei através 

de seu representante/procurador que: 

1. Declara para os devidos fms licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa 

de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2. Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa n° 

022/2024 da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, que a empresa Mapfre tomou 

conhecimento do Aviso de Contratação e de todas as condições de participação na Dispensa 

de Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Termo de Referência e fornecer 

material/serviço de qualidade, sob as penas da Lei. 

3. Assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias 

dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação n° 022/2024. Declaro estar de 

inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que a falsidade nas 

informações acima implicará nas penalidades cabíveis. 

4. Declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

Pessoa com Deficiência - PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em 

atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei n° 14.133/2021. 

5. DECLARA, sob as penas da lei expressamente, que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

previsto no inciso XXXIII, artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual 

falsidade. 

Atenciosamente, 

São Paulo, 04 de novembro de 2024 

V ~ ~~ 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 
CNPJ n° 61.074.175/0001-38 

Representante Legal: 
Danielle Pereira Anisio 

SAC 24h 0800 775 4545 - SAC Deficiente Auditivo ou de Fala 24h 0800 775 5045 - Ouvidoria 0800 775 1079- Ouvidoria Deficientes 
Auditivos ou de Fala 0800 962 7373 - Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h (exceto Feriados). A Ouvidoria poderá ser 
acionada para atuar na defesa dos direitos dos consumidores, para prevenir, esclarecer e solucionar conflitos não atendidos pelos canais 
de atendimento habituais. 

J
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

HAB ILITAÇÃO 

TÉCNICA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OFICINAS 

lips de participações em licit 

6l.074.175/000138,  9 

Município de São P 

Çp trató n~D~ 4 1V873 
'•='?<l"ç). rr~~i~i~l.. 

Ramo: 'útomóve) 

ATE TA1 ÇA1 CAPACIDADE TÉCNICA 3i f1 

_, . ,ue a empresa MA B SEGUROS GERAIS S/A, inscrita Ftt C 

k ia Avenida das Nações Unid k?. í4261, andar 29 Ala q;ViLrclertrudes. 

realiza a prestação dos serviços de S rócoI nTIe apólices
il

" xícias abaixo: 

Obje:o: O objeto da presente licitação é a contratação de Companhia Seguradora para a prestação de serviços 

de cobertura, por meio de seguro de Veículos leves. Ambulâncias, Caminhões, Máquinas e Equipamentos da 

frota do Município, variando as coberturas em: Compreensiva, Danos Materiais e Corporais a Terceiros, 

Acidentes Pessoais por Passageiro. Despesas Médicas Hospitalares, Vidros e Assistência 24 horas. 

Vigência: 15/08/2017 à 15/08/2018. Apólices: 0315000128631 / 0315000128531 / 0315000128431 / 

0315000128331 

Vigência: 15/08/2018 à 15/08/2019. Apólices: 0315000132131 / 0315000131631 / 0315000131731 / 

0315000133131 

Vigência: 15/08/2019 à 15/08/2020. Apólices: 0315000137931 / 0315000138031 / 0315000138931 / 

0315000138131 

Vigência: 15/08/2020 à 15/08/2021. Apólices: 2136000044731 / 2136000047931 / 2136000047831 / 

2136000045431 

Vigência: 15/08/2021 à 15/08/2022. Apólices: 2136000133031 / 2136000133131 / 2136000134931 / 

2136000136631 

Total de itens: 175 

Atestamos que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não existindo em nossos 

registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas, conforme 

contrato vigente. 

Caxias do Sul, 03 de Maio de 2022. 

rslit1i19rfM~~~ M°
Bt~tUonço 

vco 
Eng.° [iilherme tiltá íM~3 l,ion~o - Matr. 26736 

Gerente de Frota - SMOSP 

Fiscal dos Contratos de Seguro de Veículos 

Secretaria Municipal de Bras e Serviços Públicos - Departamento de Oficinas 
Rua Joao Gregório Panic. 684- Bairro Centenário 11 CEP 95045-118 - Camas do Sul/RS 

Fone/'Fa.: 543901-2306-- raww.caxias.rs.gov.br 
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. VBmpi Axevõdo dei 
Tnuw, 

PREFEITUR114E SAMU 
W5ÃopAULo 

~DUD~ Dlviso Técr►ica de t'isca4ização, CamuniCar,ao e informações ~ r:.-.P'
Serviço de AtPr+drnertto Móvel de :1rgéncla - SAMU 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Divisão Têcnlca de Fiscalização, Comumcaçao e informações - SAMU 192 da Secretana 

Municipal da Saúde/Fundo Municipal de Saúde - PMSP, Inscnta ria CNPJ Sob numero 

13.8fr4.377/00O1-30, situada na Rua Jaraguá, n i $58 — Born Retiro São Paulo — 5P, atesta, para 

c fins de perticipaçao em ticitçoeg que a empresa MAPFRE Seguros Gerais S. A. inscrita no 

CNPJ sob número 61.074.17510001-38 com sede na Av das nações U"i.aas n• 11.711, 21° andar, 
Brooklin, São Paulo, cep 04.578-000. realiza a prestaçao de serv cos "de seguro total para 1$$ 
veículos operacionais, utfli3~tdos rio Pmqrama de Serviço de Atendimento Móvel de 

Ur_genciai SAMU - 192". através do Tenro de Contrato nD 07912015-SMS-1/Contratos, Processo 
2014-0175,906.4 

Vigência Iniciai: de 02/07/2015 atA 02107:7016, 

Valor Total do Contrato - R$ 602.200.00 (seiscentos e dos mio e duzentos reais), 

1 Prorrogaçao: de 0210712016 a 0207117. 

Valor Total do Contrato - R$ 660.004,00 {seiscentos e sessenta mil reais, 

Atestamos que tas serviços estão sendo executados satisfatanamente, rtáo existindo 

3m nossos registros, fatos que. desabonem sua conduta e responsabilidade com as obriga 

assumidas 

Coordenadoria do Si 
e Em 

Respondendo pe 

AZEYEDOBAST ~ 1'OFICIODE REGISTRO CtV1LDASPE980ASNATLIRAA 
~ 

II TtD4'D 
 ~ ..,, . .  E TAREL1oNAT0 DE NOTAS - Cdsoo Cio 06.STQ0 

^ 3̂3~~ A. Mw11R.Wsaofuxa.woi<~.m%.vivsltY.YaS...n,..aae;..n2r.L.fiLwS~N.ia4L4uN1 .__._......_. ., . . .... . _.. . . .. . 
Autenticàção Digital 

Decordu,vno.an,uast'.3 e,dd8°.ae52de Le~Fed,a E.93D+991eM.OInc.XR , 
da Lai EciaW i 721, 2X18 aue,am a pi serve coagem dçdalzada, reprodução rW 

de documen,a ep,eseeSdd e aoaadda pasta elo. O eldede aee,dade. Ode C 

Cod. Autenticação: 94340309190856050487-1; Data: 03/09/2019 08:59. 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJA92101-VHWU;
Valor Total do Ata: R$ 4,42 

da Ca
io` rabi i1 oe dados do ato em: httpe:l/eelodigital.tjpb,juLbr 

r - o It1ro Takan ~'`
ordenador 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

ENCAMINHAMENTO 

AO JURÍDICO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

Serrinha- Ba, 05 de novembro de 2024. 

Do: Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 
Para: Procuradoria Jurídica. 
Assunto: Solicitação de análise da Fase Interna. 

Senhor Procurador, 

De conformidade com o artigo 72, inciso III da Lei 14.133/2021, venho através do 
presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e 
legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, inscrita no CNPJ n° 
61.074.175/0001-38, para contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de seguro total com assistência 24 horas em todo território nacional do 
veículo FIAT CRONOS Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de propriedade da 
Câmara Municipal de Serrinha, de acordo com as especificações, pelo valor global de 
R$ 1.365,03 (mil, trezentos e sessenta e cinco reais e três centavos) sendo pagamento 
total. 

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos. 

Atenciosamente, 

~ 

Jo e eis da `'1va 
Presidente da Câmara ' ipal de Serrinha-Ba 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

MINUTA DO 

CONTRATO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

CONTRATO N° XXX/2024. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA - BA E A 

EMPRESA XXXXXXX. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ 

sob o n° 13.347.406/0001-97, com sede administrativa na Av. Manoel Novais, n° 735, Serrinha -

BA, CEP: 48700-000 por seu Presidente Municipal Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, 

portador de RG n° 505519224 - SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXX)O(XX, CNPJ sob n° XXXXXXX, situado na 

Rua XX)OXXXXXXXXXXXXX,XXXX, XXXXX, XXXXXX, neste ato representado, pelo Sra. 

portadora de documento de identidade XXXXXXX SSP-XXX, aqui 

denominada CONTRATADA com base na Dispensa n° 022/2024, disposições da Lei n°. 

14.133/2021 de 01 de abril de 2021 e do Processo Administrativo n°. 057/2024 resolvem celebrar o 

presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as dáusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBjETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de seguro total com 

assistência 24 horas em todo território nacional do veículo FIAT CRONOS Precision 1.816V AT6 

Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações do 

termo de referência do processo n° 057/2024, que juntamente com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, passam a fazer parte integrante deste Contrato, naquilo que não lhe for 

incompatível ou contraditório, independentemente de suas transcrições. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND DE MEDIDA QTD V. UNITÁRIO V.TOTAL 

1

Prestação de serviço de seguro total com 

assistência 24 horas em todo território 

nacional do velculo FIAT CRONOS 

Precision Lã 16V AT6 Flex Aut. 4p, de 

propriedade da C2mara Municipal de 

Serrinha. 

UNI) U t XXX XXXXXX 

Total )000(x )0(XXX 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

2.1.0 prazo da prestação de serviços do objeto contratado ocorrerá de forma imediata logo após 

a assinatura do contrato; 

2.2. Entrega da apólice em 15 dias corridos, contados da data de recebimento da ordem de 

serviço e nota de empenho. 

2.3. Pagamento de indenizações em decorrência de sinistros em geral em 30 dias corridos, 

contados da data do sinistro, devidamente informado/documentado pela CONTRATANTE. 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

M 
~ 
—Th

2.4. Pagamento de indenizações nos casos de roubo, furto ou incêndio em 30 dias corridos, 

contados do aviso às autoridades policiais, desde que o veículo não tenha sido apreendido ou 

localizado oficialmente mediante comprovação hábil. 

2.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

2.6. O prazo de vigência será até de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do 

contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei n°14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - PRECO: 

3.1. Pela efetiva prestação dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor 

total estimado de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXX CXXXXX). 

3.1.1. No valor ajustado no item 3.1 acima estão induldos todos os insumos, encargos 

trabalhistas e tributos, indusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer outras 

despesas necessárias à execução deste Contrato. 

3.1.2 Na hipótese de o objeto ser, a critério da CONTRATANTE, parcialmente executado e 

recebido, os valores previstos nesta Cláusula serão proporcionalmente reduzidos, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

3.1.3. Caso a CONTRATANTE não demande o total do objeto previsto neste Contrato, não será 

devida indenização à CONTRATADA. 

3.1.4. A CONTRATADA deverá arcar com os ónus decorrentes de eventual equivoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso os 

quantitativos previstos inicialmente em sua proposta não sejam satisfatórios para o atendimento 

ao objeto deste Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - PAGAMENTO: 

4.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento referente ao objeto deste Contrato, com 

observância das condições previstas no Tenho de Referência e na dáusula terceira deste 

instrumento, por meio de crédito em conta bancária demonstrada na Nota Fiscal, em até 30 

(trinta) dias a contar do recebimento da respectiva Nota Fiscal em conformidade com a legislação 

em vigor, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do Contrato das obrigações 

contratuais assumidas pela CONTRATADA. 

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, quando da entrega das Notas Ficais/Faturas, 

dentro dos respectivos prazos de validade neles previstos, os seguintes documentos: a) Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; b) 

Certidão de Regularidade do FGTS (CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

4.3. O pagamento ocorrerá em conformidade com as quantidades efetivamente executadas, 

conforme exigido nas respectivas ordens de fornecimento emitidas pela CONTRATANTE. 

4.4. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 

couber, às retenções de tributos, nos termos da legislação tributária e com base nas informações 

prestadas pela CONTRATADA. 

Av. Manoel Novais. N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
ToL: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: crosemnha@hotmail.00m 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro. Serrinha, Bahia. CEP: 48.700.000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: crosemnha@hotmail.com



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

4.5. Além de outras hipóteses previstas em lei ou no Contrato, a CONTRATANTE poderá 

descontar, do montante expresso no documento fiscal ou equivalente legal, os valores referentes a 

multas, indenizações apuradas em processo administrativo, bem como qualquer obrigação que 

detona do descumprimento da legislação pela CONTRATADA. 

CLAUSULA QUINTA- REATUSTAMENTO: 

5.1. O preço do Contrato somente poderá ser reajustado, respeitando-se a forma do art. 25, § 7°, 

Lei 14.133/2021, tomando-se por base a variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo-

Especial (IPCA-E) ou, na sua falta, índice legalmente previsto à época. 

CLAUSULA SEXTA - EOUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 

6.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito à revisão de preços, em consonância 

com o inciso XXI, do art. 37, da Constituição Federal, desde que ocorra fato imprevisível ou 

previsível, porém de consequências incalculáveis, retardador ou impeditivo da execução do 

Contrato, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

económica extraordinária e extracontratual, que onere ou desonere as obrigações pactuadas no 

presente instrumento, sendo, porém, vedada nas hipóteses em que o risco seja contratualmente 

alotado à CONTRATADA, respeitando-se o seguinte: 

6.1.1. A revisão de preços poderá ser realizada por iniciativa da CONTRATANTE ou mediante 

solicitação da CONTRATADA. Neste último caso, a CONTRATADA deverá formular à 
CONTRATANTE requerimento para a revisão do Contrato, comprovando a ocorrência do fato 

gerador; 

6.1.2. A comprovação será realizada por meio de documentos, tais como, atos normativos que 

criem ou alterem tributos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-

primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento 

do pedido de revisão; 

6.1.3. Com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos unitários, 

comparativas entre a data da formulação da proposta e o momento do pedido de revisão, 

contemplando os custos unitários envolvidos e evidenciando o quanto o aumento de preços 

ocorrido repercute no valor pactuado. 

6.2. A CONTRATADA deverá solicitar a revisão de preços até o encerramento do Contrato, 

hipótese em que os efeitos financeiros serão concedidos de modo retroativo a partir do fato 

gerador, observando-se, ainda que: 

6.2.1. Caso o fato gerador da revisão de preços ocorra com antecedência inferior a 60 (sessenta) 

dias do encerramento do Contrato, a CONTRATADA terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 

do fato gerador, para solicitar a revisão de preços; 

6.2.2. A CONTRATANTE deverá analisar o pedido de revisão de preços em até 60 (sessenta) 
dias, contados da solicitação e da entrega, pela CONTRATADA, dos comprovantes de variação 

dos custos, ficando este prazo suspenso, a critério da CONTRATANTE, enquanto a 

CONTRATADA não apresentar a documentação solicitada para a comprovação da variação de 

custos; 
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6.2.3. Caso a CONTRATADA não solicite a revisão de preços nos prazos ficados acima, não fará 

jus à mesma, operando-se a renúncia ao seu eventual direito. 

CLAUSULA SÉTIMA - EMPENHO E DOTAÇAO: 
7.1. As despesas para a execução deste Contrato correrão à conta dos recursos previstos no 
orçamento da CONTRATANTE, pela Classificação Orçamentária: Órgão: 01 Atividade: 2.021/ 
Elemento de despesa: 33.90.39 Fonte: 1.500. 

CLAUSULA OITAVA - PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 
8.1.O prazo de execução do objeto contratado ocorrerá de forma imediata logo após a assinatura 
do contrato; 
8.2. O prazo de vigência será até de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do 
contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei n°14.133/2021. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1. A Contratada deverá disponibilizar o serviço de assistência 24 (vinte e quatro) horas para os 
veículos segurados, com cobertura de remoção de veículos, compreendendo serviços de reboque, 
guincho ou outro tipo de remoção em todo território do estado da Bahia; 
9.2. Manter, durante a vigência deste Instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação 
prevista neste Termo de Referência; 
9.3. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem o 
cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente instrumento, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, entre 
outros; 
9.4. Permitir e facilitar a Fiscalização, a inspeção dos serviços a qualquer hora, devendo prestar 
todos os informes e esclarecimentos solicitados, por escrito; 
9.5. Responsabilizar-se, tecnicamente, na realização da prestação de serviços; 
9.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução incorreta; 

9.7. Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil, penal e administrativa pela execução 

dos serviços por qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou material, causados, voluntária ou 

involuntariamente, durante a execução dos serviços contratados, com imediata reparação dos 

danos ou prejuízos impostos ao CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive, se houver, as despesas 

com custas judiciais e honorários advocatícios. 

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. Promover o acompanhamento e fiscalização do objeto contratado; 
10.2. Avaliar a qualidade dos serviços prestados por ocasião pela CONTRATADA; 
10.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos; 
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10.4. Rejeitar o serviço no todo ou em parte, caso constate irregularidades com respeito à 

qualidade do mesmo, determinando que seja refeito, rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

10.5. Atestar, para fins de pagamento da franquia, os documentos da despesa, quando 

comprovado o fiel e correto cumprimento da prestação do serviço. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDUTA ÉTICA 

11.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE comprometem-se a manter a integridade nas 

relações público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os princípios da moralidade 

administrativa e da impessoalidade, além de pautar sua conduta por preceitos éticos e, em 

especial, por sua responsabilidade socioambientaL 

11.2 A CONTRATADA obriga-se, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades 

legais e contratuais pertinentes, a não praticar quaisquer atos lesivos à administração pública, 

principalmente aqueles indicados no art. 5° da Lei n° 12846/2013, obrigando-se, ainda a: 

11.21. Não oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem indevida, seja pecuniária ou de outra natureza, consistente em fraude, ato de 

corrupção ou qualquer outra violação de dever legal, relacionada com este Contrato, bem como a 

tomar todas as mediadas ao seu alcance para impedir administradores, empregados, agentes, 

representantes, fornecedores, contratados ou subcontratados, seus ou de suas controladas, de 

fazê-lo. 

11.22 Impedir o favorecimento ou a participação de empregado ou dirigente da 

CONTRATANTE na execução do objeto do presente Contrato. 

11.23. Providenciar para que não sejam alocados, na execução do contrato, familiares de 

dirigente ou empregado da CONTRATANTE, considerando-se familiar o cónjuge, o 

companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 

terceiro grau. 

11.24. Adotar, na execução do objeto, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de otimização 

de recursos, de redução de desperdícios e de redução de poluição. 

11.25. Verificada uma das situações mencionadas nos subitens 11.2.2 e 11.2.3 desta dáusula, 

compete à CONTRATADA afastar imediatamente da execução do Contrato os agentes que 

impliquem a ocorrência dos impedimentos e favorecimentos aludidos, além de comunicar tal fato 

à CONTRATANTE, sem prejuízo de apuração de sua responsabilidade, caso tenha agido de má-

fé. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESSÃO DE CONTRATO OU DE CRÉDITO, 

SUCESSÃO CONTRATUAL E SUBCONTRATACAO: 

121. Não será permitida a subcontratação do contrato. 

12.2 É admitida a sucessão contratual nas hipóteses em que a CONTRATADA realizar as 

operações societárias de fusão, cisão ou incorporação, condicionada aos seguintes requisitos: 

1221. Aquiescência prévia da CONTRATANTE, que analisará eventuais riscos ou prejuízos 

decorrentes de tal alteração contratual; e 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

tr~ 
~ 
~ 

12.2.2. Manutenção de todas as condições contratuais e requisitos de habilitação originais. 

12.3. Caso ocorra a sucessão contratual admitida no item anterior, o sucessor assumirá 

integralmente a posição do sucedido, passando a ser responsável pela execução do presente 

Contrato, fazendo jus, por conseguinte, ao recebimento dos créditos dele decorrentes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES: 

13.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento do serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa á inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal n°14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado a juros de mora 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão a ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 

decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 

em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

14.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses 

disciplinadas no art Art.124. da Lei n° 14.13393, entre outras legal ou contratualmente previstas, 

observando-se que: 

14.1.1. As alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato; 

14.12 É vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as 

condições essenciais previstas no Termo de Referência 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930— CNPJ:13.347.406/0001.97 

E-mail: cnuerrinha@ahotmail,com

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Soninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: cmaeRinha I1otmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

14.2. Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em que for 

imprescindível a alteração deste Contrato para viabilizar sua plena execução, conforme 

demonstrado em processo administrativo, não caberá a recusa das partes à respectiva 

formalização, salvo em caso de justo motivo, devidamente comprovado pela parte que o alegar. 

14.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual indicada no 

item anterior deverá responder pelos danos eventualmente causados, sem prejuízo das demais 

consequéncias previstas neste contrato e na legislação vigente. 

14.4. As alterações contratuais serão formalizadas mediante instrumento aditivo, ressalvadas as 

hipóteses legais que admitem a alteração por apostilamento e os pequenos ajustes necessários à 

eventual correção de erros materiais ou à alteração de dados acessórios do Contrato, que poderão 

ser celebrados por meio epistolar. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial 

quando fracassados outros meios. 

15.1.1. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 137 e 138 da Lei 

Federal n° 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

15.2. Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a Contratante 

deverá liquidar todos as dívidas com a contratada, inclusive o pagamento de lucros cessantes, 

independente da CONTRATANTE, decidir impetrar medida na via judicial. 

15.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração cometida 

e os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

15.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será procedido de: 

a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

b) Indenizações e multas; 

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULACÃO AO PROCESSO N° 057/2024 

16.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada aos termos do 

Processo Administrativo n° 057/2024 e seus respectivos documentos, principalmente ao Terno de 

Referéncia e Proposta vencedora, independentemente de suas transcrições. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONDICOES DE HABILITAÇÃO: 

17.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na respectiva contratação. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSICOES FINAIS 

18.1. Integram o presente Contrato: 
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I -Termo de Referéncia do Processo n° 057/2024, anexos complementares e; 
II - Proposta Vencedora; 
18.2. Os representantes legais signatários do presente contrato declaram, para todos os fins de 
direito, que estão autorizados por seus estatutos ou contratos sociais a representar as respectivas 
pessoas jurídicas, bem como a celebrar, alterar e rescindir o presente instrumento. 
18.3. A CONTRATADA se compromete a tratar todos e quaisquer dados pessoais a que tiver 
acesso, em razão deste Contrato, de acordo com as disposições previstas na Lei n° 13.709/2018 -
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), suas alterações e eventuais regulamentos, 
inclusive (sempre quando aplicáveis) a Constituição Federal, o Código de Defesa do Consumidor, 
o Código Civil, o Marco Civil da Internet (Lei Federal n° 12.965/2014), e seu decreto 
regulamentador (Decreto n° 8.771/2016) e demais normas setoriais que envolvam proteção de 
dados e a privacidade de seus titulares, obrigando-se perante terceiros a reparar eventual dano 
patrimonial, moral, individual ou coletivo causado em violação a tais normas jurídicas, 
assumindo, ainda, a responsabilidade de ressarcir a CONTRATANTE regressivamente caso esta 
seja obrigada judicial ou administrativamente a desembolsar quaisquer valores, a que título for, 
em razão de obrigações que, por força de tais normas coubesse a CONTRATADA, seus sócios, 
empregados ou prepostos observar, diligenciar, cumprir e/ou honrar, obrigando-se a 
CONTRATADA a aceitar seu chamamento ao processo ou a sua denunciação à lide, nos ternos 
do Código de Processo Civil. 

18.4. Qualquer omissão ou tolerância das partes, quando a exigir o estrito cumprimento das 
cláusulas e condições deste contrato ou quando a exercer qualquer direito nele previsto, não 
constituirá novação ou renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo. 
18.5. O presente contrato não estabelece entre as partes contratantes qualquer forma de 
sociedade, associação, relação de emprego ou responsabilidade solidária ou subsidiária. 
18.6. Todos os avisos e notificações referentes a este contrato deverão ser realizados por escrito e 
encaminhados para os endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, e poderão ser 
enviados por qualquer uma das seguintes formas: pessoalmente, ao representante legal, mediante 
recibo; carta protocolada ou registrada (AR ou SEDEX), por Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos ou correio eletrônico, com aviso de recebimento. 
18.7. Obrigam-se as partes a comunicar, mediante carta protocolada, qualquer mudança nos 
endereços informados no preâmbulo deste instrumento, sob pena de não o fazendo, serem 

consideradas válidas quaisquer comunicações, cartas, avisos, correspondências, interpelações, 
notificações e citações enviadas para o endereço das partes constantes do mesmo. 
18.8. A CONTRATADA responderá regressivamente perante a CONTRATANTE em qualquer 
ação que esta seja acionada em decorrência de obrigações que, por força do presente contrato, 

coubesse à CONTRATADA, seus sócios e/ou colaboradores observar, diligenciar, cumprir e/ou 
honrar, obrigando-se a CONTRATADA a aceitar a sua denunciação à lide, nos termos do inciso 
II do art. 125 do CPC, ficando, todavia, livre para, querendo, apresentar sua contestação, na 

respectiva ação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 
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19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei n°14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis a espécie, e em 

sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a jurisprudência do 

Tribunal de Contas mais benéfica para a Contratada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO: 
20.L A publicação resumida do instrumento do contrato ou de seus aditamentos na imprensa 

oficial, que é de condição indispensável para a sua eficácia, será providenciada pela 

Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 

de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ónus, nos termos do 

inciso I, do art.176 da Lei Federal n°14.133/2021. 

20.2. A versão integral do contrato será disponibilizada no sitio 

https://diario.indap.org.br/?estado id=5&cidade id=2202&cidade=Serrinha&estado=BA&orga 

o=C%C3%A2mara , em cumprimento do inciso II do art.176 da Lei Federal n°14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- FORO: 
21.1. É competente o foro de Serrinha/BA para solucionar eventuais litígios decorrentes deste 

Contrato, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. As folhas deste Contrato são 

rubricadas pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, apenas para conferência de sua 

redação, por autorização do representante legal. 

Firmam o presente Instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um s6 

efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. 
Serrinha/BA, XX de XXXX de 2024. 

JOSÉ REIS DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

XaCJiCXYCaC. 

Xxa00000naa:x 

Testemunhas 

1. 
CFF/ MF N" 

2. 
CPF/MF N° 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 057/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2024 

INTERESSADO: GABINETE DO PRESIDENTE 

ASSUNTO: SEGURO VEICULAR 

VALOR: 1.365,03. 
DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. DISPENSA. PRESTAÇÃO DE 

SEGURO VEICULAR. LEI N° 14.133/2021. 

ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E 

DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU 

RECOMENDAÇÕES. 

1. RELATÓRIO 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

seguro total com assistência 24 horas em todo território nacional do veículo FIAT 

CRONOS Precision 1.816V AT6 Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara Municipal 

de Serrinha. 

1.1. O valor da contratação é de R$1.365,03 (mil, trezentos e sessenta 

e cinco reais e três centavos), conforme proposta em anexo. 

1.2. Pretende-se contratar o serviço acima descrito por Dispensa de 

licitação, nos termos do inciso II, do artigo 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

No que interesse à presente análise, os autos foram instruídos com os 

seguintes documentos: 

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 

A. Termo de Referencias; 

B. Documentação da empresa; 

C. Pareceres prévios; 

D. Minuta do contrato. 

É o que cumpre relatar. Passo à fundamentação do parecer. 

2. APRECIAÇÃO JURÍDICA 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 72, III, da 

Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC): 

Art. 72.O processo de contratação direta, que compreende os casos 

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 

com os seguintes documentos: 

J~~ 
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I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; (grifei) 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação. Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. As questões relacionadas à legalidade 

serão apontadas para fins de sua correção. 

3. DA ANÁLISE JURÍDICA 

A regra constitucional insculpida no art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal de 1988 estabelece a obrigatoriedade das contratações de obras, serviços, 

compras e alienações da Administração Pública serem precedidas de licitação. 

No entanto, o referido dispositivo submete a legislação 

infraconstitucional à tarefa de excepcionar a regra geral ali estabelecida. 

Neste diapasão, foi editada pela União Federal, no uso de sua 

competência constitucional a Lei n°. 14.133/2021, que altera por completo e 

moderniza a temática tratada pela Lei n° 8.666/ 93, que regulamenta o art. 37, XXI, da 

C.F. acima mencionado, inclusive, no que atine as hipóteses de possibilidade para 

contratações diretas. 

De acordo com os preceitos contidos nos artigos 37, XXI, CF e 11 da Lei 

14.133/2021, a licitação pode ser conceituada como sendo um processo 

administrativo que objetiva assegurar que a Administração contrate a melhor 

proposta disponível no mercado, sendo respeitado o direito de todo administrado se 

candidatar, em igualdade de condições, a ser fornecedor do Estado. 

O tema, contudo, ao determinar a regra de contratação através de 

certame licitatório, expõe algumas exceções em que se admite a contratação direta 

através da Inexigibilidade e da Dispensa. 
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Passamos a tratar o tema de forma específica da hipótese aplicável ao 

caso concreto sobre o qual nos debruçamos. 

3.1. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO NO PRESENTE CASO 

Feitas as considerações acima, passemos a analisar se a contratação que 

se pretende realizar preenche os requisitos legais exigidos no dispositivo legal que 

regulamenta a matéria. 

O art. 72 e seguintes da Lei n° 14.133/2021 retrata as hipóteses de 

contratações diretas, relatando em seu art. 75 e respectivas alterações aquelas 

relativas às possibilidades de DISPENSA, senão vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de 

outros serviços e compras; (grifo nosso) 

Nesse timbre, o que verifica é que a aquisição requerida pode ser, sem 

dúvidas, enquadrado no Art. 75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021 e sua 

alteração por meio do Decreto n°11.871/2023, já que depende apenas do valor a ser 

contratado. 

3.2. Do Planejamento da contratação: 

A Lei n° 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do 

processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 

plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida 

lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto 

no caput do art. 72. da mesma lei. 

O artigo 72 da Lei n° 14.133, de 2021, elenca providências e documentos 

que devem instruir a fase de planejamento da contratação direta, conforme abaixo 

transcrito: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

mexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 
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documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 

no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII- justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. 

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes 

A. Documento de Formalização da Demanda 

B. Termo de Referencias 

C. Estimativa de Despesa 

D. Demonstração da Compatibilidade da Previsão de 

Recursos Orçamentários 

E. Parecer Jurídico 

3.2.1. Do Estudo Técnico Preliminar - ETP 

No presente caso, não foi elaborado o ETP devido não ser de 

conhecimento do órgão outra solução divergente da aquisição de passagens aéreas 

conforme delineado no processo. 

3.2.2. Da Análise de Risco 

No presente caso, não foi juntado aos autos o Mapa de Riscos, sendo 

dispensado conforme justificativa positivada no Documento de Formalização da 

Demanda. 

3.2.3. Da Justificativa de Preço: 

No presente caso, foi realizada a justificativa do valor da contratação, 

com indicação da observância do parâmetro previsto no inciso § 4° do art. 23, da Lei 

n° 14.133, de 2021, materializada em documento que busca observar as exigências da 

Instrução Normativa 001/2022 no caso em tela fora juntado propostas de potenciais 
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fornecedores comprovando que o preço apresentado pelo pretenso contratado está 

em conformidade com o praticado no mercado. 

3.2.4. Do termo de referência: 

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e 

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

3.2.5. Minuta de termo de contrato 

A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e 

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta espaço para 

inclusão dos nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que 

autorizou sua lavratura, o número do processo da contratação direta e a sujeição dos 

contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas contratuais. 

Verifica-se também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço 

e as condições de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá 

a despesa, a data-base e a periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de 

atualização monetária. 

Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, 

cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, 

casos de extinção e alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no 

próprio instrumento. 

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos 

da Lei 14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de 

Contrato. 

3.2.6. DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação do ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Outrossim O art. 94 da Lei N° 14.133/2021, estabelece que é condição 

de eficácia dos contratos administrativos a divulgação do contrato no Portal Nacional 
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de Compras Públicas - PNCP e deverá ocorrer, no caso em tela, no prazo de 10 (Dez) 

dias, contados da data de sua assinatura. 

5- DA CONCLUSÃO 

Em face do exposto, e considerando a proposta apresentada, esta 

procuradoria jurídica está convencido de que encontrasse dentro dos limites da 

legislação aplicada ao caso sub examine as condições necessárias à realização do 

contrato de prestação dos serviços acima explicitados, mediante dispensa de licitação 

nos termos da legislação específica. 

Não há, por conseguinte, impedimento de ordem legal para o 

acolhimento da postulação formulada nos autos que vieram à análise. 

Por fim, ressalta que o presente parecer tem caráter meramente 

opinativo, não vinculando a administradora em sua decisão, já que analisados 

apenas os caracteres legais, ficando a decisão de mérito acerca da oportunidade, 

conveniência, necessidade e viabilidade orçamentária e financeira a cargo da 

autoridade competente. 

Lastreado nestes fundamentos, este é o opinativo, salvo melhor 

Juízo. 

É o parecer. À apreciação superior. 

Serrinha - BA, 05 de novembro de 2024. 

SAUL CARNEIRO BALDIVIESO 

Procuradoria Jurídica - OAB/ BA 18.349 

Matricula -123. 
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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA N°: 022/2024. 

DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75,11 DA LEI 14.133/2021. 

INTERESSADA: GABINETE DO PRESIDENTE 

I. RELATÓRIO: 

Trata-se de Análise de Processo administrativo N° 057/2024 que visa a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviço de seguro total com assistência 24 

horas em todo território nacional do veículo FIAT CRONOS Precision 1.816V AT6 Flex 

Aut. 4p, de propriedade da Câmara Municipal de Serrinha, mediante Dispensa de 

licitação de n° 022/2024, conforme abaixo melhor se especifica: 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: 

a) Requerimento do Gabinete do Presidente solicitando a formalização 

de processo para atendimento da contratação conforme Solicitação de 

despesa e Termo de Referência; 

b) Planilha estimada com especificação dos produtos a serem 

adquiridos, com valor total estimado; 

c) Termo de Referência e anexos completares; 

d) Pesquisas de Preços de forma direta com potenciais fornecedores; 

e) Justificativas; 

f) Indicação de dotação orçamentária; 

g) Autorização da Autoridade competente; 

h) Documentação de Habilitação e qualificação da empresa escolhida; 

i) Relatório favorável da Chefe de Recursos Humanos; 

j) Parecer Jurídico; 

Da análise, verifica-se que a autoridade solicitante caracterizou 

adequadamente o objeto da licitação e apresentou justificativa para despesa. 

O valor estimado pela Administração para realização da despesa foi 

obtido em obediência ao disposto a Lei Federal n° 14.133/21, mediante verificação do 

orçamento detalhado em planilhas que acompanham a Solicitação de Despesa. 

Assim, o processo administrativo tal como se encontra, está adequado 

às prescrições legais da Lei n° 14.133/2021. 

II- DA MANIFESTAÇÃO 
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No presente caso, os autos tratam da seleção de propostas visando a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviço de seguro total com 

assistência 24 horas em todo território nacional do veículo FIAT CRONOS Precision 

1.816V AT6 Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara Municipal de Serrinha. 

A Administração optou pela realização da dispensa de licitação em 

consonância com o Art. 75, II da Lei n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito 

material e formal para que se contrate de forma direta o presente serviço. 

No presente caso, a natureza comum do serviço a serem contratados 

pela Administração autoriza realização através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

sendo o tipo mais adequado o de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme art. 33°, I da 

Lei n° 14.133/2021. 

No caso em tela, após análise apurada do Termo de Referência e anexos 

complementares nos submetidos, verificou-se que esta elenca todos os requisitos 

exigidos por lei, quais sejam: 

INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA - ART. 72, LEI 14.133/2021 

1. Documento de formalização de demanda, termo de referência; 

2. Estimativa de despesa; 

3. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 

4. Justificativa de preço; 

5. Autorização da autoridade competente. 

CONTEÚDO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

a - Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato; 

b - Fundamentação da contratação; 

c - Requisitos da contratação; 

d - Modelo de execução do objeto; 

e - Modelo de gestão do contrato; 

f - Critérios de pagamento; 

g - Forma e critérios de seleção do fornecedor; 

h - Adequação orçamentária; 

IV - CONCLUSÕES: 

Em relação às especificações dos serviços que se pretende contratar, 

sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista, 

que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento de 

contratação direta são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não 

cabendo, assim, qualquer manifestação desta controladoria no particular. 

JiT 
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Outrossim, é preciso alertar para que o original do Termo de Referência 

e as documentações complementares sejam datados, rubricados em todas as folhas e 

assinados pela autoridade que o expedir, devendo-se providenciar cópias para 

serviços aos interessados e resumo para a divulgação. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os 

prazos mínimos estipulados no art. 75°, 3°, inciso II da Lei n° 14.133/ 2021. 

Ex positis, ante os fundamentos fálicos neste parecer delineados, 

opinamos pela contratação da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, inscrita no 

CNPJ n° 61.074.175/0001-38, para contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de seguro total com assistência 24 horas em todo território 

nacional do veículo FIAT CRONOS Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de 

propriedade da Câmara Municipal de Serrinha, pelo valor global de R$1.365,03 (mil, 

trezentos e sessenta e cinco reais e três centavos) por dispensa de licitação. 

É o parecer. 

Serrinha, 05 de novembro de 2024. 

MANOEL SANTOS DA SILVA JUNIOR 

Controle Interno 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

José Reis da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/ Ba e ordenador de 

despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei: 

Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada para prestação 

de serviço de seguro total com assistência 24 horas em todo território nacional do 

veículo FIAT CRONOS Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de propriedade da 

Câmara Municipal de Serrinha. 

Considerando a escolha da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, inscrita no 

CNPJ n° 61.074.175/0001-38, pelo valor global de R$ 1.365,03 (mil, trezentos e 

sessenta e cinco reais e três centavos), em pagamento total. 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários 

para aquisição dos materiais. 

Considerando o parecer técnico do setor de licitação e parecer jurídico pela 

legalidade da contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

Autorizo a contratação da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, inscrita no 

CNPJ n° 61.074.175/0001-38, para contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de seguro total com assistência 24 horas em todo território 

nacional do veículo FIAT CRONOS Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de 

propriedade da Câmara Municipal de Serrinha, pelo valor global de R$1.365,03 (mil, 

trezentos e sessenta e cinco reais e três centavos), em pagamento total. 

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e 

realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o 

art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

~ 
rrinha- Ba, 05 de novembro de 2024. 

José Reis e - va 
Presidente da Câmara nicipal de Serrinha 

J(7o 
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HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2024 

Examinado a presente Dispensa de Licitação n° 022/2024, e, 

considerando a justificativa de Dispensa e o PARECER JURÍDICO, bem como 

todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade com a Lei n° 

14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou 

nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente dispensa nos 

termos do art. 75 inciso II, da mencionada Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 

2021. Nesses termos, considerando satisfatória o orçamento apresentado e 

classificado em primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que 

satisfaz plenamente os interesse econômico desta Câmara Municipal de 

Serrinha, HOMOLOGO a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, inscrita 

no CNPJ n° 61.074.175/0001-38, situada na Av. das Nações Unidas, 14.261, 18° 

andar - Vila Gertrudes, São Paulo/SP - CEP 04794-000, para contratação de 

empresa especializada para prestação de serviço de seguro total com assistência 

24 horas em todo território nacional do veículo FIAT CRONOS Precision 1.8 

16V AT6 Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara Municipal de Serrinha. Valor 

total R$ 1.365,03 (mil, trezentos e sessenta e cinco reais e três centavos), em 

pagamento total. 

~ 

Se, inha- BA, 05 novembro de 2024. 

José Reis da . ilva 
Presidente da Câmara •' czpal de Serrinha. 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

CONTRATO N° 033/2024. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA - BA E A 

EMPRESA MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ 

sob o n° 13.347.406/0001-97, com sede administrativa na Av. Manoel Novais, n° 735, Serrinha -

BA, CEP: 48700-000 por seu Presidente Municipal Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, 

portador de RG n° 505519224 - SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, CNPJ sob n° 

61.074.175/0001-38, situado na Av. das Nações Unidas, 14.261, 18° andar - Vila Gertrudes, São 

Paulo/SP - CEP 04794-000, neste ato representado, pelo Sr. Alexandre Ponciano Serra, portador 

de documento de identidade n° 29499596 SSP-SP, aqui denominada CONTRATADA com base na 

Dispensa n° 022/2024, disposições da Lei n°. 14.133/2021 de 01 de abril de 2021 e do Processo 

Administrativo n°. 057/2024 resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de seguro total com 

assistência 24 horas em todo território nacional do veículo FIAT CRONOS Precision 1.816V. AT6 

Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações do 

termo de referência do processo n° 057/2024, que juntamente com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, passam a fazer parte integrante deste Contrato, naquilo que não lhe for 

incompatível ou contraditório, independentemente de suas transcrições. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND DE MEDIDA QTD V. UNITÁRIO V.TOTAL 

1 

Prestação de serviço de seguro total com 

assistência 24 horas em todo território 

nacional do veículo FIAT CRONOS 

Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de 

propriedade da Câmara Municipal de 

Serrinha. 

UND 01 R$1.3ó5,03 R$1.3ó5,03 

Total R$1.365,03 R$1.365,03 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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2.1. O prazo da prestação de serviços do objeto contratado ocorrerá de forma imediata logo após 

a assinatura do contrato; 

2.2. Entrega da apólice em 15 dias corridos, contados da data de recebimento da ordem de 

serviço e nota de empenho. 

2.3. Pagamento de indenizações em decorrência de sinistros em geral em 30 dias corridos, 

contados da data do sinistro, devidamente informado/documentado pela CONTRATANTE. 

2.4. Pagamento de indenizações nos casos de roubo, furto ou incêndio em 30 dias corridos, 

contados do aviso às autoridades policiais, desde que o veículo não tenha sido apreendido ou 

localizado oficialmente mediante comprovação hábil. 

2.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

2.6. O prazo de vigência será até de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do 

contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: 

3.1. Pela efetiva prestação dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor 

total de R$1.365,03 (mil, trezentos e sessenta e cinco reais e três centavos). 

3.1.1. No valor ajustado no item 3.1 acima estão incluídos todos os insumos, encargos 

trabalhistas e tributos, inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer outras 

despesas necessárias à execução deste Contrato. 

3.1.2. Na hipótese de o objeto ser, a critério da CONTRATANTE, parcialmente executado e 

recebido, os valores previstos nesta Cláusula serão proporcionalmente reduzidos, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

3.1.3. Caso a CONTRATANTE não demande o total do objeto previsto neste Contrato, não será 

devida indenização à CONTRATADA. 

3.1.4. A CONTRATADA deverá arcar com os ônus decorrentes de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso os 

quantitativos previstos inicialmente em sua proposta não sejam satisfatórios para o atendimento 

ao objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO: 

4.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento referente ao objeto deste Contrato, com 

observância das condições previstas no Termo de Referência e na cláusula terceira deste 

instrumento, por meio de crédito em conta bancária demonstrada na Nota Fiscal, em até 30 

(trinta) dias a contar do recebimento da respectiva Nota Fiscal em conformidade com a legislação 
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em vigor, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do Contrato das obrigações 

contratuais assumidas pela CONTRATADA. 

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, quando da entrega das Notas Ficais/Faturas, 

dentro dos respectivos prazos de validade neles previstos, os seguintes documentos: a) Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; b) 

Certidão de Regularidade do FGTS (CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

4.3. O pagamento ocorrerá em conformidade com as quantidades efetivamente executadas, 

conforme exigido nas respectivas ordens de fornecimento emitidas pela CONTRATANTE. 

4.4. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 

couber, às retenções de tributos, nos termos da legislação tributária e com base nas informações 

prestadas pela CONTRATADA. 

4.5. Além de outras hipóteses previstas em lei ou no Contrato, a CONTRATANTE poderá 

descontar, do montante expresso no documento fiscal ou equivalente legal, os valores referentes a 

multas, indenizações apuradas em processo administrativo, bem como qualquer obrigação que 

decorra do descumprimento da legislação pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA- REAJUSTAMENTO: 

5.1. O preço do Contrato somente poderá ser reajustado, respeitando-se a forma do art. 25, § 7°, 

Lei 14.133/2021, tomando-se por base a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo-

Especial (IPCA-E) ou, na sua falta, índice legalmente previsto à época. 

CLÁUSULA SEXTA - EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 

6.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito à revisão de preços, em consonância 

com o inciso XXI, do art. 37, da Constituição Federal, desde que ocorra fato imprevisível ou 

previsível, porém de consequências incalculáveis, retardador ou impeditivo da execução do 

Contrato, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, que onere ou desonere as obrigações pactuadas no 

presente instrumento, sendo, porém, vedada nas hipóteses em que o risco seja contratualmente 

alocado à CONTRATADA, respeitando-se o seguinte: 

6.1.1. A revisão de preços poderá ser realizada por iniciativa da CONTRATANTE ou mediante 

solicitação da CONTRATADA. Neste último caso, a CONTRATADA deverá formular à 

CONTRATANTE requerimento para a revisão do Contrato, comprovando a ocorrência do fato 

gerador; 

6.1.2. A comprovação será realizada por meio de documentos, tais como, atos normativos que 

criem ou alterem tributos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha(a~hotmail.com 



Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento 

do pedido de revisão; 

6.1.3. Com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos unitários, 

comparativas entre a data da formulação da proposta e o momento do pedido de revisão, 

contemplando os custos unitários envolvidos e evidenciando o quanto o aumento de preços 

ocorrido repercute no valor pactuado. 

6.2. A CONTRATADA deverá solicitar a revisão de preços até o encerramento do Contrato, 

hipótese em que os efeitos financeiros serão concedidos de modo retroativo a partir do fato 

gerador, observando-se, ainda que: 

6.2.1. Caso o fato gerador da revisão de preços ocorra com antecedência inferior a 60 (sessenta) 

dias do encerramento do Contrato, a CONTRATADA terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 

do fato gerador, para solicitar a revisão de preços; 

6.2.2. A CONTRATANTE deverá analisar o pedido de revisão de preços em até 60 (sessenta) 

dias, contados da solicitação e da entrega, pela CONTRATADA, dos comprovantes de variação 

dos custos, ficando este prazo suspenso, a critério da CONTRATANTE, enquanto a 

CONTRATADA não apresentar a documentação solicitada para a comprovação da variação de 

custos; 

6.2.3. Caso a CONTRATADA não solicite a revisão de preços nos prazos ficados acima, não fará 

jus à mesma, operando-se a renúncia ao seu eventual direito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - EMPENHO E DOTAÇÃO: 

7.1. As despesas para a execução deste Contrato correrão à conta dos recursos previstos no 

orçamento da CONTRATANTE, pela Classificação Orçamentária: Órgão: 01 Atividade: 2.021/ 

Elemento de despesa: 33.90.39 Fonte: 1.500. 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 

8.1. O prazo de execução do objeto contratado ocorrerá de forma imediata logo após a assinatura 

do contrato; 

8.2.O prazo de vigência será de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, 

caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. A Contratada deverá disponibilizar o serviço de assistência 24 (vinte e quatro) horas para os 

veículos segurados, com cobertura de remoção de veículos, compreendendo serviços de reboque, 

guincho ou outro tipo de remoção em todo território do estado da Bahia; 
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9.2. Manter, durante a vigência deste Instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação 

prevista neste Termo de Referência; 

9.3. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem o 

cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente instrumento, em 

especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, entre 

outros; 

9.4. Permitir e facilitar a Fiscalização, a inspeção dos serviços a qualquer hora, devendo prestar 

todos os informes e esclarecimentos solicitados, por escrito; 

9.5. Responsabilizar-se, tecnicamente, na realização da prestação de serviços; 

9.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução incorreta; 

9.7. Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil, penal e administrativa pela execução 

dos serviços por qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou material, causados, voluntária ou 

involuntariamente, durante a execução dos serviços contratados, com imediata reparação dos 

danos ou prejuízos impostos ao CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive, se houver, as despesas 

com custas judiciais e honorários advocatícios. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
10.1. Promover o acompanhamento e fiscalização do objeto contratado; 

10.2. Avaliar a qualidade dos serviços prestados por ocasião pela CONTRATADA; 

10.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos 

estabelecidos; 

10.4. Rejeitar o serviço no todo ou em parte, caso constate irregularidades com respeito à 

qualidade do mesmo, determinando que seja refeito, rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

10.5. Atestar, para fins de pagamento da franquia, os documentos da despesa, quando 

comprovado o fiel e correto cumprimento da prestação do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDUTA ÉTICA: 
11.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE comprometem-se a manter a integridade nas 

relações público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os princípios da moralidade 

administrativa e da impessoalidade, além de pautar sua conduta por preceitos éticos e, em 

especial, por sua responsabilidade socioambiental. 
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11.2. A CONTRATADA obriga-se, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades 

legais e contratuais pertinentes, a não praticar quaisquer atos lesivos à administração pública, 

principalmente aqueles indicados no art. 5° da Lei n° 12.846/2013, obrigando-se, ainda a: 

11.2.1. Não oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem indevida, seja pecuniária ou de outra natureza, consistente em fraude, ato de 

corrupção ou qualquer outra violação de dever legal, relacionada com este Contrato, bem como a 

tomar todas as mediadas ao seu alcance para impedir administradores, empregados, agentes, 

representantes, fornecedores, contratados ou subcontratados, seus ou de suas controladas, de 

fazê-lo. 

11.2.2. Impedir o favorecimento ou a participação de empregado ou dirigente da 

CONTRATANTE na execução do objeto do presente Contrato. 

11.2.3. Providenciar para que não sejam alocados, na execução do contrato, familiares de 

dirigente ou empregado da CONTRATANTE, considerando-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 

terceiro grau. 

11.2.4. Adotar, na execução do objeto, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de otimização 

de recursos, de redução de desperdícios e de redução de poluição. 

11.2.5. Verificada uma das situações mencionadas nos subitens 11.2.2 e 11.2.3 desta cláusula, 

compete à CONTRATADA afastar imediatamente da execução do Contrato os agentes que 

impliquem a ocorrência dos impedimentos e favorecimentos aludidos, além de comunicar tal fato 

à CONTRATANTE, sem prejuízo de apuração de sua responsabilidade, caso tenha agido de má-

fé. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESSÃO DE CONTRATO OU DE CRÉDITO, 

SUCESSÃO CONTRATUAL E SUBCONTRATAÇÃO: 

12.1. Não será permitida a subcontratação do contrato. 

12.2. É admitida a sucessão contratual nas hipóteses em que a CONTRATADA realizar as 

operações societárias de fusão, cisão ou incorporação, condicionada aos seguintes requisitos: 

12.2.1. Aquiescência prévia da CONTRATANTE, que analisará eventuais riscos ou prejuízos 

decorrentes de tal alteração contratual; e 

12.2.2. Manutenção de todas as condições contratuais e requisitos de habilitação originais. 

12.3. Caso ocorra a sucessão contratual admitida no item anterior, o sucessor assumirá 

integralmente a posição do sucedido, passando a ser responsável pela execução do presente 

Contrato, fazendo jus, por conseguinte, ao recebimento dos créditos dele decorrentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES: 
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13.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento do serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa á inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado a juros de mora 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão a ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 

decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 

em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

14.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses 

disciplinadas no art. Art.124. da Lei n° 14.13393, entre outras legal ou contratualmente previstas, 

observando-se que: 

14.1.1. As alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato; 

14.1.2. É vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as 

condições essenciais previstas no Termo de Referência. 
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14.2. Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em que for 

imprescindível a alteração deste Contrato para viabilizar sua plena execução, conforme 

demonstrado em processo administrativo, não caberá a recusa das partes à respectiva 

formalização, salvo em caso de justo motivo, devidamente comprovado pela parte que o alegar. 

14.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual indicada no 

item anterior deverá responder pelos danos eventualmente causados, sem prejuízo das demais 

consequências previstas neste contrato e na legislação vigente. 

14.4. As alterações contratuais serão formalizadas mediante instrumento aditivo, ressalvadas as 

hipóteses legais que admitem a alteração por apostilamento e os pequenos ajustes necessários à 

eventual correção de erros materiais ou à alteração de dados acessórios do Contrato, que poderão 

ser celebrados por meio epistolar. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial 

quando fracassados outros meios. 

15.1.1. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 137 e 138 da Lei 

Federal n° 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

15.2. Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a Contratante 

deverá liquidar todos as dívidas com a contratada, inclusive o pagamento de lucros cessantes, 

independente da CONTRATANTE, decidir impetrar medida na via judicial. 

15.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração cometida 

e os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

15.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será procedido de: 

a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

b) Indenizações e multas; 

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO N° 057/2024: 

16.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada aos termos do 

Processo Administrativo n° 057/2024 e seus respectivos documentos, principalmente ao Termo de 

Referência e Proposta vencedora, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
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17.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na respectiva contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Integram o presente Contrato: 

I - Termo de Referência do Processo n° 057/2024, anexos complementares e; 

II - Proposta Vencedora; 

18.2. Os representantes legais signatários do presente contrato declaram, para todos os fins de 

direito, que estão autorizados por seus estatutos ou contratos sociais a representar as respectivas 

pessoas jurídicas, bem como a celebrar, alterar e rescindir o presente instrumento. 

18.3. A CONTRATADA se compromete a tratar todos e quaisquer dados pessoais a que tiver 

acesso, em razão deste Contrato, de acordo com as disposições previstas na Lei n° 13.709/2018 -

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), suas alterações e eventuais regulamentos, 

inclusive (sempre quando aplicáveis) a Constituição Federal, o Código de Defesa do Consumidor, 

o Código Civil, o Marco Civil da Internet (Lei Federal n° 12.965/2014), e seu decreto 

regulamentador (Decreto n° 8.771/2016) e demais normas setoriais que envolvam proteção de 

dados e a privacidade de seus titulares, obrigando-se perante terceiros a reparar eventual dano 

patrimonial, moral, individual ou coletivo causado em violação a tais normas jurídicas, 

assumindo, ainda, a responsabilidade de ressarcir a CONTRATANTE regressivamente caso esta 

seja obrigada judicial ou administrativamente a desembolsar quaisquer valores, a que titulo for, 

em razão de obrigações que, por força de tais normas coubesse a CONTRATADA, seus sócios, 

empregados ou prepostos observar, diligenciar, cumprir e/ou honrar, obrigando-se a 

CONTRATADA a aceitar seu chamamento ao processo ou a sua denunciação à lide, nos termos 

do Código de Processo Civil. 

18.4. Qualquer omissão ou tolerância das partes, quando a exigir o estrito cumprimento das 

cláusulas e condições deste contrato ou quando a exercer qualquer direito nele previsto, não 

constituirá novação ou renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo. 

18.5. O presente contrato não estabelece entre as partes contratantes qualquer forma de 

sociedade, associação, relação de emprego ou responsabilidade solidária ou subsidiária. 

18.6. Todos os avisos e notificações referentes a este contrato deverão ser realizados por escrito e 

encaminhados para os endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, e poderão ser 

enviados por qualquer uma das seguintes formas: pessoalmente, ao representante legal, mediante 

recibo; carta protocolada ou registrada (AR ou SEDEX), por Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos ou correio eletrônico, com aviso de recebimento. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
E-mail: croseninha(a hotmail.com 



Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

18.7. Obrigam-se as partes a comunicar, mediante carta protocolada, qualquer mudança nos 

endereços informados no preâmbulo deste instrumento, sob pena de não o fazendo, serem 

consideradas válidas quaisquer comunicações, cartas, avisos, correspondências, interpelações, 

notificações e citações enviadas para o endereço das partes constantes do mesmo. 

18.8. A CONTRATADA responderá regressivamente perante a CONTRATANTE em qualquer 

ação que esta seja acionada em decorrência de obrigações que, por força do presente contrato, 

coubesse à CONTRATADA, seus sócios e/ou colaboradores observar, diligenciar, cumprir e/ou 

honrar, obrigando-se a CONTRATADA a aceitar a sua denunciação à lide, nos termos do inciso 

II do art. 125 do CPC, ficando, todavia, livre para, querendo, apresentar sua contestação, na 

respectiva ação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis a espécie, e em 

sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a jurisprudência do 

Tribunal de Contas mais benéfica para a Contratada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO: 

20.1. A publicação resumida do instrumento do contrato ou de seus aditamentos na imprensa 

oficial, que é de condição indispensável para a sua eficácia, será providenciada pela 

Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 

de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do 

inciso I, do art. 176 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

20.2. A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio 

https://diario.indap.org.br/?estado id=5&cidade id=2202&cidade=Serrinha&estado=BA&orga 

o=C%C3%A2mara , em cumprimento do inciso II do art. 176 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

21.1. A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de contratos, 

mediante portaria n° 041/2023, publicado no diário oficial da casa legislativa. O servidor 

nomeado, terá que realizar o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo o 

responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se 

a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim o art. 117 da Lei 

n° 14.133/2021. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

Parágrafo Único - Qualquer reclamação sobre os serviços, deverá ser feita pelo Contratante à 

Contratada, por meio de notificação a ser encaminhada pelo e-mail oficial que deverá ser 

informado pela empresa Contratada e/ou por meio de correspondência com aviso de 

recebimento. O não atendimento aos termos da reclamação, dentro de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da entrega da reclamação, facultará a rescisão contratual, sem prejuízo do 

estabelecida na cláusula décima terceira deste contrato. 

21.2. A Contratada fica obrigada a regularizar imediatamente os serviços que não forem 

realizados a contento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- FORO: 

22.1. É competente o foro de Serrinha/BA para solucionar eventuais litígios decorrentes deste 

Contrato, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. As folhas deste Contrato são 

rubricadas pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, apenas para conferência de sua 

redação, por autorização do representante legal. 

Firmam o presente Instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só 

efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Serrinha/ BA, 05 de novembro de 2024. 

JOSÉ REIS D SI 

PRESIDE • CÂMARA 
ALEXAN DRE PONCIANO ssinadode forma digital por ALEXANDRE 

ONCIANO SERRA:21980270899 
S E R RA:219802 70899  ' ados: 2024.11.0808:58:55 -0300' 

MAPFRE SEGUR à S GERAIS S.A. 

CNPJ n° 61.07.175/0001-38 

Testemunhas 

1. 
CPF/MF N° 

2. 
CPF/MF N° 
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CONTRATO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261 .2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 033/2024 

Processo Administrativo: 057/2024. Contrato: 025/2024. Contratante: Câmara 

Municipal de Serrinha - BA. Contratada: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, inscrita 

no CNPJ n° 61.074.175/0001-38. Objeto: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de seguro total com assistência 24 horas em todo território 

nacional do veiculo FIAT CRONOS Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de 

propriedade da Câmara Municipal de Serrinha. Vigência: 12 (doze) meses. Valor 

Global: R$ 1.365,03 (mil, trezentos e sessenta e cinco reais e três centavos). Dotação 

Orçamentária: unidade: 01- Câmara Municipal; projeto/atividade: 2.001 - gestão dos 

serviços da câmara; elemento de despesa: 3.3.90.39; fonte: 1500. Fundamentação 

Legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Serrinha- Ba, 05 de novembro de 2024. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2024 

Examinado a presente Dispensa de Licitação n° 022/2024, e, 

considerando a justificativa de Dispensa e o PARECER JURÍDICO, bem como 

todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade com a Lei n° 

14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou 

nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente dispensa nos 

termos do art. 75 inciso II, da mencionada Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 

2021. Nesses termos, considerando satisfatória o orçamento apresentado e 

classificado em primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que 

satisfaz plenamente os interesse econômico desta Câmara Municipal de 

Serrinha, HOMOLOGO a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, inscrita 

no CNPJ n° 61.074.175/0001-38, situada na Av. das Nações Unidas, 14.261, 18° 

andar - Vila Gertrudes, São Paulo/SP - CEP 04794-000, para contratação de 

empresa especializada para prestação de serviço de seguro total com assistência 

24 horas em todo território nacional do veículo FIAT CRONOS Precision 1.8 

16V AT6 Flex Aut. 4p, de propriedade da Câmara Municipal de Serrinha. Valor 

total R$ 1.365,03 (mil, trezentos e sessenta e cinco reais e três centavos), em 

pagamento total. 

Serrinha- BA, 05 novembro de 2024. 

José Reis da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Serrinha. 

2 

Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-2315 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
r 

https:lôndap.org.brl 
Sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2024- Tlpo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo n°: BR 51 2017 0005150 - INPI 
Documento assinado digilatmente conforme MP n° 2.200-2 de 24108!2001. 

p
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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LEGISLATIVO 

ANO 2024 • BAHIA . PODER LEGISLATIVO 
05 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XIV N°03069 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022,12024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 033/2024 

Processo Administrativo: 057/2024. Contrato: 025/2024. Contratante: Câmara 

Municipal de Serrinha - BA. Contratada: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, inscrita 

no CNPJ n° 61.074.175/0001-38. Objeto: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de seguro total com assistência 24 horas em todo território 

nacional do veículo FIAT CRONOS Precision 1.8 16V AT6 Flex Aut. 4p, de 

propriedade da Câmara Municipal de Serrinha. Vigência: 12 (doze) meses. Valor 

Global: R$ 1.365,03 (mil, trezentos e sessenta e cinco reais e três centavos). Dotação 

Orçamentária: unidade: 01- Câmara Municipal; projeto/atividade: 2.001 - gestão dos 

serviços da câmara; elemento de despesa: 3.3.90.39; fonte: 1500. Fundamentação 

Legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Serrinha- Ba, 05 de novembro de 2024. 
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Valor Quarta-feira, 28 de Agosto de 2024 

® MAPFRE MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integrai) 

CNPJ 61.07417510001-38 - NIRE 35.3.0004292.1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE JUNHO DE 2024 

DATA, HORA E LOCAL: Em 03 de junho de 2024, às 10h30h, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ("Companhia") na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n.° 14.261, Aia A, do 17° ao 21° andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENCA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4°, da Lei n.° 6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Antonio 
Clemente Campanário, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre a alteração da Diretoria da Companhia; e (ii) deliberar sobre a 
alteração e ratificação das designações específicas dos Diretores estabelecidas pela 
Superintendência de Seguros Privados ("SUSEP"). DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia 
decidiu, sem ressalvas: () aprovar a destituição, com efeitos imediatos, do Sr. Ivan Paraskevopoulos 
Silva, brasileiro, casado, administrador, portador do RG SSP/SP n.° 29.195.113 e inscrito no CPF/ME 
sob n° 297.528.636-41, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n° 11.711, 
21° andar, Brooklin, CEP 04578-000, do cargo de Diretor da companhia. Ao Diretor, ora destituído, 
a Companhia outorgas mais ampla, geral e rasa quitação quanto ao período em que permaneceu no 
exercido de suas funções, para nada mais reclamar, a qualquer titulo. (ii) em razão da deliberação 
acima, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição: 

MANDATO 
MEMBROS CARGOS 

INÍCIO TÉRMINO 

Antonio Clemente Campanário Diretor-Presidente 01.01.2024 A.G.O. DE 2026 

Denia de Moura Diretora 31 .03.2O23 A.G.O. DE 2026 

Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2023 A.G.O. DE 2026 

Luiz Fernando Padiai de Camargo Diretor 31.03.2023 A.G.O. DE 2026 

Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 31.03.2023 A.G.O. DE 2026 

Raphael Bauer de Uma Diretor 31.03.2023 A.G.O. DE 2026 

Roberto Junior de Antoni Diretor 31.03.2023 A.G.O. DE 2026 

Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2023 A.G.O. DE 2026 

Hugo Sérgio de Assis Júnior Diretor 01.09.2023 A.G.O. DE 2026 

(ii.a) com a destituição do Sr. Ivan Paraskevopoulos Silva, as designações especí icas que eram de 
sua responsabilidade ficam assim distribuídas: (i) ao Sr. Antonio Clemente Campanário as seguintes 
atribuições: (a) Administrativo-Financeiro (art. 1°, III, da Gire. SUSEP n° 23412003) e; (b) Diretor 
Responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da 
contabilidade previstos na Res. CNSP n°432/2021 (art. 3°, III) e (11) ao Sr. Hugo Sérgio de Aasis Júnior 
as seguintes atribuições: Diretor responsável (a) pelo cumprimento das obrigações da Res. CNSP n° 
143/2005, conforme art. 2° (registro das apólices e dos endossos emitidos e tios cesseguros aceitos), 
somente para fins cadastrais até a atualização do Formulário de Informação Periódica - FtP; (b) pelas 
relações com a SUSEP (art. 1°, 1, da Gire. SUSEP n° 234/2003); (c) Resolução CNSP n°383/2020, 
art. 13 (registro de operações de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e 
resseguros). (ii.b) em virtude das alterações ora deliberadas, ratificar as funções específicas dos 
diretores estatutários, conforme segue: 

DIRETOR 
RESPONSÁVEL 

DESIGNA ES ESPECÍFICAS 

Moure 

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei n° 9.613/1998 
(que tratados crimes de lavagem de dinheiro e de ocultação de bens), conforme 
art. t°, IV, da Circ. SUSEP n° 234/2003, e do art.12 da Circular SUSEP n° 612/20; 
e (b) pelos controles internos, conforme art. 9°, da Resolução CNSP n° 416/21. 

Antonio 
Clemente 

Campanário 

Diretor (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto no art. 1°, 11 da 
Circ. SUSEP n° 234/2003; (b) técnico responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas 
em vigor (art.3°, II, Res. CNSP n° 432/2021); (c) responsável Administrativo-
Financeiro (art. 1°, 111, da Gire. SUSEP n° 234/2003); (d) responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da 
contabilidade previstos na Res. CNSP n°432/2021 (art. 3°, Ill); (e) responsável 
por supervisionar os convénios que trata o art. 6°, nos termos do art. 7° da 
Circular SUSEP N° 614, de 11.09.2020 (Carta Verde); (1) responsável por 
supervisionar os convênios de que trata a Circular n° 617 de 23.11.2020, art. 3° 
(seguro de responsabilidade civil do Transportador Rodoviário em Viagem 
Internacional Danos à Carga Transportada). 

Fl heel earler 
de Lima 

Diretor Responsável (a) pela política institucional de conduta no que se refere ao 
relacionamento com o cliente, conforme artigo 12 da Resolução CNSP n° 382 de 
04 de março de 2020; (b) responsável pela contratação e supervisão de 
representantes de seguros e pelos serviços por ele prestados (art. 22 da 
Resolução CNSP 431/21). 

Hugo Sérgio de 
Assis Júnior 

Diretor Responsável (a) pelo compartilhamento que trata a Resolução CNSP 
n° 415 de 20 de julho de 2021 (Open insurance), conforme art. 31; (b) pelo 
cumprimento das obrigações da Res. CNSP n° 143/2005, conforme art. 2° 
(registro das apólices e dos endossos emitidos e dos cosseguros aceitos), 
somente para fins cadastrais até a atualização do Formulário de Informação 
Periódica - FIP; (c) pelas relações com a SUSEP (art. 1°, I, da Gim. SUSEP 
n°234/2003), e (e) Resolução CNSP n° 383/2020, art. 13 (registro de operações 
de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resseguros). 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário 
à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Antonio Clemente Campanário, Presidente da Mesa; Simone 
Pereira Negrão, Secretária da Mesa Acionista: MAPFRE Participações S.A. (p. Felipe Costa da 
Silveira Nascimento, Diretor Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor). CERTIDÃO: A presente ata é 
cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. Antonio Clemente Campanário - Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP n° 306.386/24-0 em 19/08/2024.  Mana 
Cristina Frei - Secretária Geral. 
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Valor Sábado, 27 de Julho de 2024 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
NIRE 3530004292-1 - CNPJ 61.074.175/0001-38 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2024 
DATA, HORA E LOCAL: Em 13 de junho de 2024, às 11 h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ("Companhia"), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21° andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: Presente 
a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇAO:
Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem por 
cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4°, da Lei n.° 6.404/76 
("Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Antonio Clemente Campanario, que 

convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. ORDEM DO DIA: Deliberar 

sobre a indicação de Diretor para compor a Diretoria da Companhia. DELIBERAÇOES: A acionista 
da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar a indicação para o cargo de Diretor da Companhia 
dos Srs. (I) Nelson Filipe de Oliveira Lopes Alves, português, casado, administrador, portador do 
passaporte CC106539, emitido por Portugal, válido até 02.11.2026, portador do RNM n° 60716624, 

emitido pela Direx-Coordenação Geral de Polícia de Imigração e CPF n° 012.122.858-40, nascido 
no dia 04/03/1975, e (ii) Oscar Jose Celada Rodriguez, espanhol, casado, administrador, portador 
do passaporte PAS 503023, emitido pela Espanha, válido até 27.11.2033, portador do RNM n° 
B0799027, emitido pela Direx-Coordenação Geral de Polícia de Imigração e CPF n° 021.308.688-35, 
nascido no dia 27/03/1971, ambos com endereço para estes fins na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21° andar, Brooklin, CEP 04578-000. Ressalta 
a acionista que a eleição dos indicados para os cargos está condicionada à obtenção prévia da 
pertinente autorização do Ministério do Trabalho, por meio do processo de concessão de visto de 
trabalho. Após o cumprimento das referidas formalidades legais e administrativas, será realizado 
nova reunião para deliberar sobre a eleição dos indicados. Os Srs. Nelson Filipe de Oliveira Lopes 
Alves e Oscar Jose Celada Rodriguez declaram aceitar suas indicações ao referido cargo, estando 

cientes que somente tomarão posse mediante a obtenção de visto permanente de trabalho, a ser 

aprovado pelas autoridades brasileiras competentes. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a 
tratar, foi lavrada a presente ata, que, depois de lida e de achada conforme, foi aprovada e assinada 
por todos os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Antonio Clemente Campanário, Presidente da 
Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. (p. 

Felipe Costa da Silveira Nascimento, Diretor-Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor). CERTIDAO:
A presente ata é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 13 de junho de 2024. 
Antonio Clemente Campanário - Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretaria 
da Mesa. JUCESP n° 257.894/24-0 em 01/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral., 
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Valor I Terça-feira, 14 de Maio de 2024 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.175/0001-38- NIRE 3530004292-1 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE MARÇO DE 2024 

DATA. HORA E LOCAL: Em 28 de março de 2024, às 9h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ("Companhia"), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, 14.261, Ala A, 17° ao 21° andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA:
Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 

CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4°, da Lei n° 6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Antonio 
Clemente Campanário, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: deliberar sobre (i) exame, discussão e aprovação das contas dos administradores, 
das Demonstrações Financeiras e do Relatório da Administração da Companhia, do Relatório dos 

Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários 

Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 31.12.2023; (ii) a destinação do resultado 

apurado no Exercício Social findo em 31.12.2023; (iii) exame, discussão e aprovação da 

remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício de 2024. PUBLICAÇÕES:

O Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores 

Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, 

referentes ao Exercício Social findo em 31.12.2023 foram publicados nos jornais "Valor Econômico", 

edição de 28.02.2024, páginas F35 a F39. DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, 

sem ressalvas: (i) aprovar o Relatório da Administração, as respectivas Demonstrações Financeiras, 

o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos 

Atuários Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 31 de dezembro de 2023; 

(ii) aprovar a destinação do lucro líquido apurado no Exercício Social findo em 31.12.2023, no valor 

total de R$ 202.601.578,57 (duzentos e dois milhões, seiscentos e um mil, quinhentos e setenta e 

oito reais e cinquenta e sete centavos) da seguinte forma: (a) R$ 10.130.078,93 (dez milhões, cento 

e trinta mil, setenta e oito reais e noventa e três centavos) para Reserva Legal, nos termos do art. 

193 da Lei das Sociedades por Ações; (b) R$ 48.117.874,91 (quarenta e oito milhões, cento e 

dezessete mil, oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e um centavos) a título de distribuição 

de dividendos mínimo obrigatório à acionista da Companhia, os quais serão pagos até 30.06.2024; 

(c) R$ 144.353.624,73 (cento e quarenta e quatro milhões, trezentos e cinquenta e três mil, 

seiscentos e vinte e quatro reais e setenta e três centavos) para Reserva de Investimentos. 

(iii) aprovar nos termos do art. 7, inciso IV do seu Estatuto Social, conforme orientação de voto do 

Conselho de Administração da Holding MAPFRE Brasil Participações S.A. em reunião realizada em 

25.03.2024, a remuneração global dos Diretores da Companhia, incluindo-se os benefícios de 

qualquer natureza e verbas de representação, para o Exercício Social de 2024 em R$ 23.288.202,85 

(vinte e três milhões, duzentos e oitenta e oito mil, duzentos e dois reais e oitenta e cinco centavos). 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 

lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 

os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Antonio Clemente Campanário, Presidente da Mesa; Simone 

Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Felipe Costa da 

Silveira Nascimento, Diretor Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor. CERTIDÃO: A presente ata é 

cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 28 de março de 2024. Antonio Clemente 

Campanário - Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária. JUCESP n° 190.892/24-9 

em 26/04/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
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Valor Terça-feira, 12 de Março de 2024 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiada Integral) - CNPJ 61.074.175/0001-38 - HIRE 35.3.0004292.1 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2023 

PATA. HORA E LOCAL: Em 15 de dezembro de 2023, às 10h30, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ( Companhia") na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n° 14.261, Ala A, do 17° ao 21° andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇAO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4°, da Lei n°6.404178 (dei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (I) deliberar sobre a alteração da Diretoria da Companhia; e (II) ratificar as 
designações especificas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
(`SUSEP. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar a 
destituição com efeitos a partir de 0t de janeiro de 2024, do Sr. Fellpe Costa da Silveira 
Nascimento, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de Identidade RG 
n° 1.390.498 SSP/DF, inscrito no CPF/ME sob o n° 666.602.541-53, com endereço comercial na 
Avenida das Nações Unidas, n° 11.711, 21° andar, Brooklin, CEP 04578.000, do cargo de Diretor-
Presidente da companhia. Ao Diretor, ora destituido, a Companhia outorga a mais ampla, geral e 
rasa quitação quanto ao período em que permaneceu no exercício de suas funções, para nada mais 
reclamar, a qualquer titula (II) peslgnat, com eteitos a partir de 01 de janeiro de 2024, como Diretor-
Presidente da companhia, o Sr. Antonio Gemente Campanário, espanhol, casado, economista, 
portador do RNM n° V432454R e inscrito no CPF/MF sob o n°231.892.868-17, com endereço para 
estes fins na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 
21° andar, Brooldin, CEP 04578.000. fLa) Em virtude da alteração ora deliberada, a Diretoria da 
Companhia Oca assim composta: 

MANDATO 
MEMBROS CARGOS 

INICIO TERMINO 

Antonio Clemente Campanário Diretor-Presidente 01.01.2024 A.G.O. de 2026 

Denia de Moura Diretora 31.03.2023 A.G.O. de 2026 

Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.032023 A.G.O. de 2026 

Ivan Paraskevopoulos Silva Diretor 31.03.2023 A.G.O. de 2028 

Luiz Fernando Par ial de Camargo Diretor 31.03.2023 A.G.O. de 2026 

Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 31.032023 A.G.O. de 2026 

Raphael Batter de Uma Diretor 31.03.2023 A.G.O. de 2026 

Roberto Junior de Antoni Diretor 31.03.2023 A.G.O. de 2026 

Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2023 A.G.O. de 2026 

Hugo Sérgio de Assis Júnior Diretor 01.092023 A.G.O. de 2026 

Ill) Em virtude das alterações ora deliberadas, ratificar as funções especificas dos diretores 
estatutários, conforme segue: 

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECIFICAS 

Ivan Paraskevopoulos 
Silva 

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. 1°, III, da Circ. 
SUSEP n° 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Res. 
CNSP n° 143/1005, conforme art. 2° (registro das apólices e dos 
endossos emitidos e dos cosseguros aceitos); (c) pelas relações com 
a SUSEP (art. 1°, I, da Circ. SUSEP n° 234/2003); (d) Diretor 
responsável pelo acompanhamento supervisão e cumprimento das 
normas e procedimentos da contabilidade previstos na Res. CNSP 
n° 432/2021 (art. 3°, III); (e) Resolução CNSP n° 38312020, art. 13 
(registro de operações de seguros, previdência complementar aberta, 
capitalização e resseguros); 

Densa de Maura 

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei 
n° 9.613/1998 (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de 
ocultação de bens), conforme art. 1°, IV, da Circ. SUSEP n°234/2003, 
e do art. 12 da Circular SUSEP n° 612/20; e (b) pelos controles 
internos, conforme art. 9°, da Resolução CNSP n° 416/21. 

Antonio Clemente 
Campanário 

Diretor responsável (a) responsável técnico peio cumprimento do 
disposto rio art 1°. II, da Ciro. SUSEP n°234/2003; (b) Diretor técnico 
responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor (art. 3°, II, 
Res. CNSP n° 432/2021); (c) Diretor responsável por supervisionar os 
convénios que trata o art. 6°, nos termos do art. 7° da Circular SUSEP 
n° 614, de 11,09.2020 (Carta Verde); (d) Diretor responsável por 
supervisionar os convénios de que trata a Circular n° 617 de 
23.11.2020, art 3° (seguro de responsabilidade civil do Transportador 
Rodoviário em Viagem Internacional Danos à Carga Transportada). 

Raphael Bauer de Urna 

Diretor Responsável (a) pela politics institucional de conduta no que 
se refere ao relacionamento com o diante, conforme artigo 12 da 
Resolução CNSP n° 382 de 04 de março de 2020; (b) responsável 
pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos 
serviços por ele prestados (art. 22 da Resolução CNSP 431/21). 

Hugo Sérgio de Assis 
Júnior 

Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolução 
CNSP n° 415 de 20 de julho de 2021 (Open Insurance), conforme 
art. 31. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mss: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa; 

AcIonista: 

MAPFRE Participações S.A. (p. Felipe 
Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice-Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor). CERTIDÃO: 
A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro própria Felipe Costa da Silveira 
Nascimento - Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária da Mesa 
JUCESP n°1.186/24-4 em 03/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
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Valor j Sábado, 27 de Julho de 2024 

r MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) CNPJ 61.074.1751000138 - NIRE 35.3.0004292.1 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE DEZEMBRO DE 2023 
DATA. HORA E LOCAL: Em 01 de dezembro de 2023, às 06h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ("Companhia") na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n. ° 14.261, Ala A, do 17° ao 21° andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04704-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4°, 
da Lei n.° 6.404/76 (`Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa da 
Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração de diretor responsável e (ii) ratificar as designações 
especificas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). 
DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) Alteias a designação 
especifica, referente à Resolução CNSP n° 415/2021, art. 31, que trata do compartilhamento de 
dados, de responsabilidade do Sr. Orlando Ellecer Ibarra Campo que passa, a partir desta data, ser 
de responsabilidade do Sr. Hugo Sérgio de Anafa Júnior. (JJ) Ratificar as funções específicas 
atribuídas aos Diretores Executivos, nos exatos termos da regulamentação vigente, a saber: 

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECIFICAS 

Diretor responsàvel (a) Administrativo- Financeiro (art.1 °,111, daCirc. 
SUSEP n° 234/2003);(b) pelo cumprimento dasobrigações da Res. 
CNSP n° 143/2005, conforme art2° (registro das apólices e dos 
endossos emitidos e dos cosseguros acertos); (c) pelas relações 

Ivan ParaskevopouloaSilva com a SUSEP (art. 1°, I, da Circ. SUSEP n°234/2003); 
(d) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade 
previstos na Res. CNSP n°432/2021 (art. 3°, 111); e (e) Resolução 
CNSP n° 383/2020, art, 13 (registro de operações de seguros, 
previdência complementar aberta, capitalização e resseguros). 

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei n° 
9.613/1998 (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro ode 

DeniadeMoura ocultação de bens), conforme art. 1°, IV, da Circ. SUSEP n° 
234/2003, e do art 12 da Circular SUSEP n°612120; e (b) pelos 
controles internos, conforme art, 90, da Resolução CNSP n° 416/21. 

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo curnprirnento do 
disposto noart.1 °, ll, daCim. SUSEP n°234/2003;(b) Diretortécnico 
responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento 
dos procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor (art.3°, 
li, Res.CNSPn°432J2021);(c) Diretorresponsávelporsupervisionar 

Antonio Clemente Campanário os convênios que trata o art. 6°, nos termos do art. 7° da Circular 
SUSEPN°614,de 11.09.2020 (CartaVerde);(d) Diretorresponsável 
por supervisionar os convênios de que trata a Circular n°617 de 
23.11.2020, art. 3° (seguro de responsabilidade civil do 
Transportador Rodoviário em Viagem Internacional Danos à Carga 
Transportada). 

Diretor Responsável (a) pelapolltica institucional de conduta noque 
se refere ao retadonamento com o diante, conforme artigo 12 da 

RaphaNBauerdaLima Resolução CNSP n° 382 de 04 de março de 2020; 
(b) responsável pela contratação e supervisão de representantes 
de seguros e pelos serviços porele prestados (art.22 da Resolução 
CNSP 431/21). 

Diretor Responsável pelo compartilhamento que tratas Resolução 
Hugo Sérgio de Assis Júnior CNSP n°415 de 20 de julho de 2021 (Open Insurance), conforme 

art. 31. 

ILa) Informar que, em que pese a alteração ora deliberada, não houve modificação na composição 
da diretoria da Companhia, que permanece assim composta: 

MANDATO 
MEMBROS CARGOS 

INICIO TÉRMINO 

Felipe Costa da Silveira Nascimento Diretor-Presidente 31.03.2023 A.G.O DE 2026 

Antonio Clemente Campanário Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 

Denia de Moura Diretora 31.03.2023 A.G.O DE 2026 

Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 

Ivan Paraskevopoulos Silva Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 

Luiz Fernando Padial de Camargo Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 

Orlando O'recer Ibarra Campo Diretor 31.032023 A.G.O DE 2026 

Raphael Bauer de Uma Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 

Roberto Junior de Antoni Diretor 31.032023 A.G.O DE 2026 

Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2023 A.G.O DE 2026 

Hugo Sérgio de Assis Júnior Diretor 01.09.2023 A.G.O DE 2026 
lib) Autorizar aos administradores da Companhia, na forma do Estatuto Social, e/ou seus 

procuradores legalmente constituídos, a praticarem todos os demais atos necessários à 
implementação e formalização dos atos e deliberações ora previstos, ficando desde já investidos dos 
mais amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade perante todas e quaisquer 
autoridades públicas federais, estaduais e/ou municipais, incluindo, mas não se limitando a submissão 
desta ata à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legislação em vigor. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, fel suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura de presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa' Acionista: MAPFRE Participações S.A. (p. Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, Diretor Vice-Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor). CERT1DAO: A presente 
ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de dezembro de 2023. Felipe Coata 
da Silveira Nascimento - Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária da Mesa. 
JUCESP n° 261.081124-0 em 04/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
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Valor I Quarta-feira, 31 de Janeiro de 2024 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiárie Integral) 

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 35.3-0004292.1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE SETEMBRO DE 2023 
SAIA. HORA E LOCAI.: Em 01 de setembro de 2023, ás 10h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ('Cºmoanhla") na Cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n° 14.261, Ala A, do 17° ao 21° andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente untos acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇAO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4°, da Lei n°6.404/76 ('Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (I) deliberar sobre a alteração da Diretoria da Companhia; e (II) ratificar as 
designações específicas dos Diretores estabelecidas peia Superintendência de Seguros Privados 
('SUSEP"). DEUBERAÇOES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (I) eleger ao cargo 
de Diretor o Sr. Hugo Sérgio de Asais Júnior, brasileiro, casado, administrador de empresa¢, 
portador do RG 24.863.176-7 e inscrito no CPF/ME sob n°775.811.805-49. com endereço para 
estes fins na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, 14.261, Ata 
A, do 17° ao 21° andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000, para cumprir mandato complementar até 
Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2026, conforme autorização prévia concedida pela 
SUSEP, por meio da Carta Homologatbria Eletrõnica n° 122/2023/CGRAJ/DIR1/SUSEP. O Diretor 
ore eleito, toma posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, 
aceita o cargo e declara, em termo separado de presente data, sob as penas da lei, que: (a) preenche 
as condições previstas na Resolução CNSP n°422 de 11/112021 e, (b) não está impedido de 
exercer o comércio ou a administração de sociedades mercantis em virtude do condenação criminal, 
tampouco está impedido, por lei especial, ou condenado por crime fatimentar, de prevaricação, peta 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé púdica ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos púdicos, não estando 
Incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de 
exercer atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lm n°8.934, 
de 18 de dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, dentes de que 
qualquer declaração falsa importará em responsabilidade criminal; (.a) Em virtude da alteração ora 
deliberada, a Diretoria da Companhia fica assim composta: 

MEMBROS CARGOS 
MANDATO 

INICIO TERMINO 

Felipe Costa da Silveira Nascimento Diretor-Presidente 31.03.2023 A.G.O DE 2026 

Antonio Clemente Campanário Diretor 31.03.2023 AG.O DE 2026 

Denis de Moura Diretora 31.032023 A G.O DE 2026 

Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2023 A.G.O 0E 2026 

Nan Paraskevopoulos Silva Diretor 31.032023 A.G.O DE 2026 

Wiz Fernando Padial de Camargo Diretor 31.032023 AG.O DE 2026 

Orlando Eliecer (barra Campo Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 

Raphael Bauer de Uma Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 

Roberto Junior de Antoni Diretor 31.03.2023 AG.O DE 2026 

Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2023 A.G.O DE 2028 

Hugo Sérgio de Assis Júnior Diretor 01.09.2023 A.G.O DE 2026 
II) Em virtude das alterações ora deliberadas, ratificar as funções especificas dos diretores 
estatutários, conforme segue: 

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECIFICAS 

Ivan Paraskevopouloe Silva 

Diretor responsável (a) Adininistrativo-Financeiro (art. 1°, III, de 
Ciro. SUSEP n°234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações 
da Res. CNSP n° 143/2005, conforme art.2° (registro das 
apólices e dos endossos emitidos e dos cosseguros aceitos); (c) 
pelas relações com a SUSEP (art. 1°, I, da Ccc. SUSEP 
n°2342003); (d) Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da 
contabilidade previstos na Res. CNSP n°432/2021 (art. 3°, III); 
(e) Resolução CNSP n°383/2020, art. 13 (registro de operações 
de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e 
resseguros); 

Dsn4dsMoure 

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei n° 
9.613/1998 (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de 
ocultação de bens), conforme art 1°, IV, da Ciro. SUSEP n° 
2342003, e dc art.12 da Circular SUSEP n°612/20; 0(b) pelos 
controles intemos, conforme art. 9°, da Resolução CNSP n° 
416/21. 

Antanlo Clemen . Campanário 

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento 
do disposto nº art. t°, II, da Ccc. SUSEP n°23412003; (b) Diretor 
técnico responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas 
em vigor (art.3°, 11, Res. CNSP n° 43212021); (c) Diretor 
responsável por supervisionar os convénios que trata o art 6°, 
nos termos do art. 7° da Circular SUSEP N°614, de 11.09.2020 
(Carta Verde); (d) Diretor responsável por supervisionar os 
convénios de que trata a Circular n°617 de 23.112020, art. 3° 
(seguro de responsabiidade civil do Transportador Rodoviário 
em Viagem Internacional Danos á Cerga Transportada). 

Raphael Bauer de Uma 

Diretor Responsável (a) pela política institucional de conduta no 
que se refere ao relacionamento com o cliente, conforme artigo 
12 da Resolução CNSP n° 382 de 04 de março de 2020; (b) 
responsável pela contratação e supervisão de representantes 
de seguros e pelos serviços por ele prestados (art. 22 da 
Resolução CNSP 431121). 

Ortendo Eliecer (barra Campo 
Diretor Responsável pelo compartdhamento que trata a 
Resolução CNSP n° 415 de 20 de julho de 2021 (Open 
Insurance), conforme art. 31. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário á 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, tot aprovada e assinada por todos 
os presentes. A$_SJIATURAS: I e e: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão, Secretaria da Mesa: Acionista: MAPFRE Participações S.A. (p. Felipe 
Costa da Siveira Nascimento, Diretor Vice-Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor). CERTIDAO:
A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de setembro de 2023. 
Felipe Costa da Silvetre Nascimento - Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária 
da Mesa. JUCESP n°482.817123-4 am 01/122023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 

Documento assinado digitalmente j:! • .c Certificado por Editora Globo SA 
conforme MP n°2.200-2 de  04067191000160 Pub: 31/01/2024 
24/082001,que institui a Infraestrutura .tb.~,f A autenticidade deste documento 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil O  ,;ry>` - ' pode ser conferida através do OR Code 

ou pelo link 
https:l/publ idade leg al.valor.com. br/valor/2024/01!31 /MAPF R E 1574165631012024. pdf 
Hash;1706643240(2aeb7ccdd9f41638030aae65dbc62ae 
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1° Traslado do Livro n°3119- Fls 221/222 

PROCURAÇÃO QUE FAZ: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A 

DIRETORIA GERAL TÉCNICA 
Área: Gerência Executiva de Frotas e Licitações 
Centro de Custo 9040 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de AGOSTO do ano de 2021 (dois mil e vinte e um nes 
Cidade e Capital do Estado de São Paulo, em VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos do 
Provimento CNJ n° 100/2020, do Conselho Nacional de Justiça, datado de 26 de maio de 2020, 
perante mim, Samuel Marcos Sales Duarte, substituto do 2° Tabelião de Notas desta Capital, 
situado na Rua Rego Freitas, n° 133, República, comparece como OUTORGANTE: MAPFRE 
SEGUROS GERAIS S.A, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/ME sob o n° 61.074.175/0001-38, 
com sede nesta Capital, na Avenida das Nações Unidas, n° 14.261, do 17° ao 21° andar, Ala A, 
CEP: 04794-000. Seu Estatuto Social Consolidado aprovado pela Ata da Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 31/10/2019, registrado na JUCESP em 13/07/2020, sob o n°
254.005/20-2 (MIRE: 3530004292-1), cuja cópia autenticada fica arquivada nestas, em 
classificador próprio. Neste ato é representada, nos termos dos artigos 15 e 16 do referido 
Estatuto, por seus Diretores sem designação, adiante qualificados, a saber: AGUSTIN DAVID 
BELLO-CONDE VALDES, espanhol, administrador, casado, portador da cédula de identidade 
de estrangeiro RNE n° G449126-C-DIREX/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 711.949.141-52, 
reeleito consoante da ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em. 31/03/2020, registrada na 
JUCESP em 01/10/2020, sob o n° 404.503/20-2; e ROBERTO JUNIOR DE ANTONI, 
brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de Identidade RG n° 8079159755 SSP/RS 
e inscrito no CPF/MF sob n° 417.106.142-34, eleito consoante da ata de Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 11/02/2021, registrada na JUCESP em 03/06/2021, sob o n° 
264.968/21-9; ambos com endereço profissional na sede da Outorgante; cuja cópia autenticada 
fica arquivada nestas notas, em classificador próprio; os quais declaram não haver posteriores 
alterações à consolidação estatutária e eleição acima mencionada, ficando juntamente arquivada, 
a ficha cadastral completa expedida pela JUCESP em 19/08/2021. Pela Outorgante, na forma 
como vem representada, foi-me dito que, por este público instrumento e na melhor forma de 
direito nomeia e constitui seus PROCURADORES: ALEXANDRE PONCIANO SERRA, 
brasileiro, casado, seeuritário, portador da cédula de identidade -RU n° 29499596-1-SSP-SP, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 219.802.708-99; ELTON ANDRADE, brasileiro, Securitário, 
solteiro, portador da cédula de identidade RG n° 25.025.709-9-SSP-SP, numeração extraída da 
CNH/DETRAN/SP registro n°00778557268, inscrito no CPF/MF sob o n° 293.301.368-18; 
JORGE ABLUO CARDOSO SARRAF, brasileiro, casado, securitário, portador da cédula de 
identidade RG n° 24.989.174-8-SSP-SP, inscrito no CPFiMF sob o ri° 259.613.598-16; e 
MELEM CRISTINA OLIVEIRA DAMASCENO, brasileira, solteira, securitária, portadora da 
cédula de identidade RG n° 54067175-7-SSP-SP, inscrito no CPF/MF. sob o'n° 013660696-25; 
todos com seus endereços comerciais na Avenida das Nações Unidas, n°14.261, 21°andar, Vila 
Gertrudes, São Paulo-SP, CEP 04794-000. PODERES: Conferem poderes, para isoladamente, 
observadas as disposições do seu Estatuto Social, representa-la: i- até ó limite de 
RSI.000.000,00, (um milhão de reais), de prêmio, até 1.000 (mil) item e até 50% (cinquenta 
por cento) :de desconto; ii- até o limite de RS2.000.000,00 (dois milhões de reais), para danos 
materiais, corporais e morais; iii- até o limite de RS550.000,00 (quinhentos e'cinquenta mil 
reais), de IS de casco por veículo. Podendo assinar contratos de seguros relacionados ao ramo de 
automóveis celebrados com órgãos da administração pública federal, estadual e municipal e 
autarquias, praticando, enfim, todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste 
mandato. Prazo e Substabelecimento. O presente instrumento é válido pelo período de 2 (dois) 
anos a contar da presente data, sendo vedado o substabelecimento. Foi dito ainda pela 
Outorgante na forma representada, que REVOGA a procuração lavrada nestas Notas, no Livro 
3035, nas folhas 69/70 era 03/03/2021 e a procuração lavrada no Oficiâl de Registro Civil das 

R REGO FREITAS, N° 133- REPUBLICA 
SAO PAULO - SP - CEP: 01220-010 

FONE: (11) 3357-8844 ui íIIIIIfluIIIIIIIII 
10512602060925.000334785-1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado de Sáo Pauta 

Pessoas Naturais do 34° Subdistrito de Cerqueira Cesar, no Livro 0177, nas folhas 099/100 em 

16/12/2020, apresentada em formato de certidão expedida em 23/08/2021. Os Outorgados ora 

constituídos ficam cientes de que ao se desligar do quadro de administrador/funcionários da 

Outorgante, da qual fazem parte, ou deixar de desempenhar suas funções, não mais poderá 

exercer quáisquer poderes constantes neste instrumento, ficando sem efeito os atos praticados 

após o seu desligamento/deslocamento, sendo, inclusive, responsável, por perdas e danos 

causados pelo uso indevido dos poderes revogados em' decorrência do seu 

desligamento/deslocamento. A validade deste instrumento poderá ser revogada expressamente, 

ou, automaticamente, quando o outorgado deixar suas funções. Encerramento. Todos os 

documentos de arquivamento obrigatório mencionados neste ato notarial ficam arquivados 

digitalmente, pelo prazo legal, neste 2° Tabelionato de Notas, sob o número de ordem do 

protocolo informatizado, nos termos do Provimento CNJ n. 100/2020, Ficam também arquivadas 

neste 2° Tabelionato de Notas da Comarca da Capital, São Paulo, sob o número de ordem do 

protocolo informatizado, n° 218.543, a versão eletrônica deste ato notarial, assinada digitalmente 

pelas partes, e a gravação da videoconferéncia. De como assim, o disseram, dou fé. A pedido da 

Outorgante, lavrei o presente instrumento, o qual feito e lido em voz alta e clara, aceitam por 

acha-lo conforme, outorgam e assinam. Eu, Samuel Marcos Sales Duarte, Substituto do Tabelião, 

a escrevi e subscrevi. (a.a) // AGUSTIN DAVID BELLÓ-CONDE VALDES Assinado 

digitalmente em: 24/08/2021 ás 09:24:26, ROBERTO JUNIOR DE ANTONI Assinado 

digitaknente em: 24/08/2021 ás 09:34:I5. TRASLADADA em 25 de agosto de 2021. Eu 
(FABIO CARDOSO FERREIRA FONTELLAS) Escrevente, fiz imprimir o 

pres jte traslado. Eu, Samuel Marcos Sales Duarte, Substituto do Tabelião, o conferi e assino em 

púbLk e raso. 

EM TESTEMUNH ; DA VE 

nel larcos Sat 

SUBSTITUTO DO T 

CUSTAS E EMOLUMENTOS: Aó Cartório RS 443,91; Ao Estado: RS 126.15; A Secretaria da Fazenda: RS 86,34; Santa 

Casa: RS 4.44; Ao Registro Civil: RS 23,37; Ao Trjbunal da Justiça: RS 30.45; Ao Município: RS 9,48; Ministério Público: RS 

21,30; TOTAL: RS 745,44 

PROTOCOLO N°230.600 

SELO DIGITAL: I12722IPR0000002I8916721K- RS 248,48 

1 127221 PR000000218916621 M - Rb 248,48 

1127221PR0000002189165210 - 55 248.48 
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® MAPFRE 

TERMODECREDENCIAMENTO 

OUTORGANTES:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 

CNPJ/MF n°. 61.074.175/0001-38 

MAPFRE VIDA S/A 

CNPJ/MF n°. 54.484.753/0001-49 

OUTORGADO:

NOME RG CPF/MF 
RAFAEL ANISIO PEREIRA 108.589.996.92 MG 16195189 
MICHEL DE SOUZA CARVALHO 044.252.816-75 MG 11125915 
PETERSON GOMES DA ROCHA 000.088.356-59 MG 6765848 
PAULO HENRIQUE SILVEIRA DENTES 108.995.306.21 MG 16750121 
MARIA LUIZA DORNELES SOUZA 126.204.106-65 MG 18949582 
DANIELLE PEREIRA ANISIO 135.727.796-26 MG 16195225 
KATI (IA SUELI DE OLIVEIRA 808.473.076-20 MG 3937932 

Pelo presente instrumento as Seguradoras acima identificadas, sediadas na Avenida das Nações 
Unidas n° 14.261, 17 andar, Vila Gertrudes — SP, CEP: 04794-000 por seu representante legal ao 
final identificado, nomeiam e constituem seus bastantes representantes, conforme acima qualificados, 
com poderes específicos e individuais para representar as OUTORGANTES em todas as
modalidades de licitações públicas, conferindo-lhes os necessários poderes para assinar propostas, 
requerimentos e declarações, ofertar lances, assinar, interpor e desistir de recursos administrativos, 
impugnações e representações, efetuarem vistorias, receber intimações e notificações, acordar, 
transigir, firmar compromissos, representando plenamente as OUTORGANTES nas licitações 
públicas, não podendo substabelecer. 

O presente termo de credenciamento é válido por 1(hum) ano. 

São Paulo. 21 de fevereiro de 2024. 
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 
Av. das Nações Unidas, 14.261 • Ala A. 29º andar 
04794-000 • Vila Gertrudes • São Paulo/SP 
www.mapfre.com.br 
CNPJ: 61.074.175/0001-38 

CPF: 135.727.796-26 
RG: MG 16195225 

61.074.175/0001- 81 
Mapfre Seguros Gerais SIA 
Av Das Nações Unidas, 14.261 
São Paulo - SP 
Cep 04794-000 

Q MAPFRE 

SAC 24h 0800 775 4545 - SAC Deficiente Auditivo ou de Fala 24h 0800 775 5045 - Ouvidoria 0800 775 1079- Ouvidoria Deficientes 

Auditivos ou de Fala 0800 962 7373 - Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h ás 18h (exceto Feriados). A Ouvidoria poderá ser 

acionada para atuar na defesa dos direitos dos consumidores, para prevenir, esclarecer e solucionar conflitos não atendidos pelos canais 

de atendimento habituais. J 3 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRTNHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

CERTIDÕES 

NEGATIVAS DE 

DÉBITOS 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ: 13.347.406/0001 -97 

]5 



28/10/24, 10:37 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

CAIXA ECONÕM C;A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

61.074.175/0001-38 

MAPFRE SEGUROS GERAIS SA 

AV DAS NACOES UNIDAS 14261 ANDAR 29 ALA A / VILA GERTRUDES / 
SAO PAULO / SP / 04794-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/10/2024 a 24/11/2024 

Certificação Número: 2024102600490443679930 

Informação obtida em 28/10/2024 10:37:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

)~6 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Inscritos 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 61.074.175 

r y 
Ressalvado o direito de a Fazenda do Estádo~de~ti.Sã P_aülócóbrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física actriìà,4dentfioadã^qüe vierem •a ser apuradas, é certificado que: 

não constam déb os  ïnsçgtos em3D vida Ativa de resgónsabrlydadidd Ìntteressado(a).

Tratando-se de CRDAemitida para pessoa jur~cca3 a pesquisa  na pase,_de dados e4
dtS  

eita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão ri tüva abrange>todost.os estabelecimentos do contdbumte1 çujá raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada {l'; /7 Ç 4 jf)jn ! tff1 \\ d 

Certidão n° 61353042 

Data e hora da emissão 16/10/2024 08:00:26 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF=PGE n°2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 

Falha 1 de 1, 

(hora de Brasília) 
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Via Rápida Empresa - VRE 

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO 
JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Inovação 

Prefeitura do Município de São Paulo 

É importante saber que: 

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento. 

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado. 

3. Quaisquer alterações de dados e/oude condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste.documento implica a 
perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e%ou empresa jurídica a revalidar as informações e 
renovar sua solicitação. 

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificara interessado a comprovar as restrições e/ou condições 
supramencionadas no documento, de forma que se não. atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de 
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período 
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão. 

Governo do Estado de São Paulo 

DADOS DA SOLICITAÇÃO, EMISSÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO: 

PROTOCOLO/NÚMERO NÚMERO DA SOLICITAÇÃO 

5PM2132056804 1311142 

DATA DA SOLICITAÇÃO DATA DE EMISSÃO 

17/12/2021 06/12/2021 

DATA DE VALIDADE 

01/12/2024 

o o 

DADOS DA EMPRESA 

NOME EMPRESARIAL 

MAPFRE SEGUROS GERAIS SÃ. 

NATUREZA JURÍDICA 

Sociedade Anônima Fechada 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, 14261 ANDAR 17A0 21 ALA 

VILA GERTRUDES, São Paulo - SP CEP: 04794000 

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 3659.16 

ÁREA DO IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA) 177553.00 
(M') 

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS 

6512000- Sociedade seguradora de seguros não vida 

6511101- Sociedade seguradora de seguros vida 

CNPJ 

61.074.175/0001-38 

Inscrição Municipal 

ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS 

Sede 
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ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS 

Escritório Administrativo 

ANÁLISE DE VIABILIDADE 

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 17/12/2021 

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 08559107819 

LICENCIAMENTO INTEGRADO 

Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária 

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal. 

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros 

DATA EMISSÃO 

06/12/2021 

NÚMERO DE LICENÇA 

AVCB 0000549711 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» 

» 

» 

VALIDADE 

01/12/2024 

Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme 

o tipo e o número acima descrito. 

Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de 

Bombeiros para a edificação como um todo. 

Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições 

de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo. 

Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de 

informações inveridicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal, 

com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis. 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente / CETESB 

TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DE LICENÇA 

ISENTO 2095032 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» 

DATA EMISSÃO VALIDADE 

17/12/2021 INEXISTENTE 

Atividades exercidas no local: 6511-1/01- Sociedade seguradora de seguros vida 

» Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de 

Proteção e Recuperação de Mananciais). 

Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: 1.Corte de árvores nativas 

isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de 

terra acima de 100 m 3 (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas. 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES MANIFESTAÇÕES: 

» A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no 

pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração 

dessa situação, deverá haver nova solicitação. 

Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária 

DATA EMISSÃO 

17/12/2021 

PROTOCOLO DE BAIXO RISCO 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

CNAE 

6511-1/01 

6512-0/00 

PÁGINA [2] DE [4] 



Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária 

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal 
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SM). 

Prefeitura de São Paulo 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE 

17/12/2021 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária. 

6512-0/00 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE 

17/12/2021 6511-1/01 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária. 

PREFEITURA 

DATA EMISSÃO ATIVIDADE 

17/12/2021 6512-0/00 

ORIENTAÇÕES: 

» Considerando que a viabilidade teve análise não conclusiva, o processo de licenciamento resultará em classificação de ALTO 
RISCO indicando que a licença deverá ser solicitada presencialmente junto a Subprefeitura. Compareça à Subprefeitura 
competente da sua região para iniciar o seu licenciamento. Endereços das Subprefeituras no sítio: 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/regionais/subprefeituras/index.php?p=8978. 

» O Licenciamento deverá ser realizado através da autuação de processo administrativo conforme orientações apresentadas. 

NOTAS: 

» Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental — CLA, vinculada à 
Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá estar sujeita ao licenciamento pelo órgão 
ambiental competente, e por tal questão esta licença municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº 
02/2018. 

DATA EMISSÃO ATIVIDADE 

17/12/2021 6511-1/01 

ORIENTAÇÕES: 

» Considerando que a viabilidade teve análise não conclusiva, o processo de licenciamento resultará em classificação de ALTO 
RISCO indicando que a licença deverá ser solicitada presencialmente junto a Subprefeitura. Compareça à Subprefeitura 
competente da sua região para iniciar o seu licenciamento. Endereços das Subprefeituras no sítio: 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/regionais/subprefeituras/index.php?p=8978. 

» O Licenciamento deverá ser realizado através da autuação de processo administrativo conforme orientações apresentadas. 

NOTAS: 

» Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental — CLA, vinculada à 
Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá estar sujeita ao licenciamento pelo órgão 
ambiental competente, e por tal questão esta licença municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº 
02/2018. 

r 
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Prefeitura de São Paulo 

DATA EMISSÃO ATIVIDADE 

17/12/2021 Al 

ORIENTAÇÕES: 

» Considerando que a viabilidade teve análise não conclusiva, o processo de licenciamento resultará em classificação de ALTO 
RISCO indicando que a licença deverá ser solicitada presencialmente junto a Subprefeitura. Compareça à Subprefeitura 
competente da sua região para iniciar o seu licenciamento. Endereços das Subprefeituras no sítio: 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/regionais/subprefeituras/index. php?p=8978. 

» O Licenciamento deverá ser realizado através da autuação de processo administrativo conforme orientações apresentadas. 

DATA EMISSÃO ATIVIDADE 

17/12/2021 A2 

ORIENTAÇÕES: 

» Considerando que a viabilidade teve análise não conclusiva, o processo de licenciamento resultará em classificação de ALTO 
RISCO indicando que a licença deverá ser solicitada presencialmente junto a Subprefeitura. Compareça à Subprefeitura 
competente da sua região para iniciar o seu licenciamento. Endereços das Subprefeituras no sítio: 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/regionais/subprefeituras/index. php?p=8978. 

» O Licenciamento deverá ser realizado através da autuação de processo administrativo conforme orientações apresentadas. 

J~1 
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07/10/24, 10:47 Consulta Pública ao Cadesp 

Consulta Pública ao Cadastro 
ICMS 

Cadastro de Contribuintes de 
ICMS - Cadesp 

[xi 

Código de controle da consulta: bf237b60-ff49-4b21-9c02-af91327fbb97 

Estabelecimento 

IE: 108.244.683.111 

CNP): 61.074.175/0001-38 

Nome Empresarial: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

Nome Fantasia: 

Natureza Jurídica: Sociedade Anônima Fechada 

Endereço 

Logradouro: AVENIDA DAS NACOES UNIDAS 

Nem: 14261 Complemento: ANDAR 17 AO 21 ALA A 

CEP: 04.794-000 Bairro: VILA GERTRUDES 

Município: SAC PAULO UF: SP 

Informações Complementares 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 05/01/1970 

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PFC-10 - BUTANTÃ 

Regime de Apuração: 
NORMAL- REGIME PERIÓDICO DE 

APURAÇÃO 

Atividades Econômicas: Sociedade seguradora de seguros não vida 

Informações NF-e 

Data de Credenciamento como emissor de NFF- 01/12/2010 

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total 

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/01/2016 

Voltar 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes 
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são 
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com 
eles ajustadas. 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 
Versão: 4.38.0 

J4z 
https://www_cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(Ouknrgfrfjsh4s2a4xjlzutl )~PageslCadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 111 



Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Departamento de Cadastros 

FDC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM 

C N PJ: 61.074.175/0001-38 

C.C.M:1.069.937-6 

Contribuinte 

Pessoa Jurídica 

Tipo de unidade 

Endereço 

Bairro 

CEP 

Telefone 

Início de Funcionamento 

Data de Inscrição 

CCM Centralizador 

Tipo de Endereço 

Nro. do Contribuinte de IPTU 

Última Atualização Cadastral 

Credenciamento DEC 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

Comum 

Produtiva 

AV DAS NACOES UNIDAS 14261 ANDAR 17 AO 21 ALA A 

VILA GERTRUDES 

04794-000 

Não Consta 

31/10/1955 

07/06/1973 

Não consta 

Comercial 

085.591.0781-9 

09/04/2024 

06/05/2016 (Consulta Pública de Credenciamento) 

CNAE 

Código Descrição Tipo Data Início 

6511-1/01 Seguros de vida Secundário 15/04/2019 

6512-0/00 Seguros não-vida Principal 15/04/2019 

Código(s) de tributo(s) 

Código Data de Inicio Tributo Alíquota do Imposto Qtd.Anúncios 

3115 01/03/2004 ISS 5 

3204 06/08/2020 ISS 5 

3654 06/08/2020 ISS 5 

5771 06/08/2020 ISS 2 

5916 06/08/2020 ISS 5 

32107 01/01/2003 TFE - 

1 de 2 
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Departamento de Cadastros 

FDC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM 

CNPJ: 61.074.175/0001-38 

C.C.M: 1.069.937-6 

Expedida em 02/09/2024 via Internet com base na Portaria SF no 018/2004, de 25 de março de 2004. 

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão. 

Código para verificação de autenticidade: w6T2Mgk7 
Data de validade: 02112/2024 

J14 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

CPF/CNPJ: 61.074.175/0001-38 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacional de Emoresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas Jlsicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:11:13 do dia 15/10/2024 , com validade até o dia 14/11/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 5iDxyYR2WYgehBDD70bv 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
FAZENDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 0523761 - 2024 

CPF/CNPJ Raiz: 61.074.175/ 

Contribuinte: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

Liberação: 09/05/2024 

Validade: 05/11/2024 

Tributos Abrangidos: 

Unidades Tributárias: 

Imposto Sobre Serviços - ISS 

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcion  nlº

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA 

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRS idéncia a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóvei FBl 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portada SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 17:19:08 horas do dia 14/05/2024 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 19368698 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:llwww.prefeitura.sp.gov.br/sf 
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 1.069.937-6- Inicio atv :31/10/1955 (AV DAS NACOES UNIDAS, 14261 - CEP: 04794-000) 

CCM 8.399.089-5- Inicio atv :02/01/1974 (R MANOEL BATISTA, 00018- CEP: 05844170 - Cancelado e '1/ ' ; • e ) 

CCM 8.329.157-1- Inicio atv :09/12/1976 (R BRIG TOBIAS, 478- CEP: 01032-001 ) 

CCM 3.362.969-2- Início atv :31108/2004 (AV DAS NACOES UNIDAS„ 00097- CEP: 05477-000 - C-. _`~; y{ .. : 09/08/2016) 

CCM 3.372.567-5- Inicio atv :13/0512004 (AV DAS NACOES UNIDAS, 11711 - CEP: 04578-0 

CCM 9.734.667-5- Inicio atv :31/10/1989 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215- CEP: 05 -00tt ãelado em: 17/03/1993) 

CCM 2.071.743-1- Inicio atv :15/05/1992 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215- CEP: X580 r •' - Cãncelado em: 21/09/2011) 

CCM 2.078.112-1- Inicio atv :20/05/1992 (R CORIOLANO, 00605- CEP: 05047-000_, 

CCM 2.078.115-6- Inicio atv :08/06/1992 (R SAO CARLOS DO PINHAL, 00696 -

CCM 2.084.379-8- Inicio atv :16/06/1992 (RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 

CCM 2.159.863-0- Inicio atv :17/12/1992 (AV SANTO AMARO, O4910 -C 

CCM 2.951.877-6- Inicio atv :12/05/2000 (AV BRIG FARIA LIMA, 005 

CCM 2.150.222-6- Inicio atv :03/02/1993 (AV IBIRAPUERA, 02461 

CCM 2.316.0047- Inicio atv :25/10/1994 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 

CCM 2.357.536-0- Inicio atv :13/03/1995 (R MERE AMED 

CCM 2.467.797-3- Inicio atv :10/10/1995 (R PDE ESTEVA 

CCM 2.534.2045- Inicio atv :16/07/1996 (AV G 

CCM 2.534.251-7- Inicio atv :18/07/1996 (R F 

CCM 2.956.866-8- Inicio atv :12/05/2000 (AV 

CCM 2.956.861-7- Inicio atv :16/05/2000_ jR S 

CCM 3.620.156-1- Inicio atv :04/12/2 

CCM 3.921.804-0- Inicio atv :30/ 

CCM 4.341857-0- Inicio atv 

CCM 3.456.094-7- Inicio 

CCM 2.024.915-2- Inici 

CCM 3.496.647-1-

CCM 3.440.738- ': 

CCM 3.585.567-3- Inici 

31/12/1994) 

3-000 - Cancelado em: 26/10/2010) 

14 2011-200 - Cancelado em: 29/07/2019) 

- Cancelado em: 18/10/2017) 

-200- Cancelado em: 29/07/2019) 

200- Cancelado em: 18/10/2017) 

15- CEP: 05805-000 - Cancelado em: 29(06/2001) 

CEP: 02125-001 - Cancelado em: 18/10/2017) 

351 - CEP: 03315-000) 

5- CEP: 05802-140 - Cancelado em: 25/11/2005) 

MONTANO, 00100- CEP: 05686-010 - Cancelado em: 03/12/2003) 

05379- CEP: 03871-100 - Cancelado em: 29/07/2019) 

DO PINHAL, 00696- CEP: 01333-000 - Cancelado em: 29/07/2019) 

VICENTE RAO, 01405- CEP: 04636-001 - Cancelado em: 24/10/2023) 

FRANCISCO, 00026- CEP: 01005-010 - Cancelado em: 18/10/2017) 

MANUEL DA NOBREGA, 01280- CEP: 04001-004 - Cancelado em: 09/10/2017) 

AV MARQUES DE SAO VICENTE, 01770- CEP: 01139-002 - Cancelado em: 26/05/2010) 

11991 (AV DOMINGOS DE MORAES, 01851 - CEP: 04009-003 - Cancelado em: 29/07/2019) 
f 
12005 (AV WASHINGTON LUIS, 02776- CEP: 04662-003 - Cancelado em: 18/10/2017) 

06/2005 (R BOM PASTOR, 01117- CEP: 04203-051 - Cancelado em: 18/10/2017) 

:18/04/2006 (AV SAO GABRIEL, 00409- CEP: 01435-001 - Cancelado em: 18/09/2013) 

CCM 3.585.568-1- Inicio atv :13/0912006 (AV GIOVANNI GRONCHI, 06291 - CEP: 05724003 - Cancelado em: 17/05/2021) 

CCM 3.620.154-5- Inicio atv :01102/2007 (AV INDIANOPOLIS, 03237- CEP: 04063-006 - Cancelado em: 17/05/2021) 

CCM 3.626.458-0- Inicio atv :03/0112007 (AV PAES DE BARROS, 02412- CEP: 03114-001 - Cancelado em: 18/10/2017) 

CCM 3.647.733-8- Inicio atv :15/06/2007 (R ARACAJU, 00066- CEP: 01240-030 - Cancelado em: 18/10/2017) 

CCM 3.845.070-4- Inicio atv :13/11/2008 (R CLELIA, 925- CEP: 05042-000) 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3. de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de }unho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 17:19:08 horas do dia 14/05/2024 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 19368696 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:llwww.prefeitura.sp.gov.brlsf 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intet'net, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov. br/cidade/secretarias/fazenda/ 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015. 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida ás 17:19:08 horas do dia 14/05/2024 (hora e data de Brasilia). 

Código de Autenticidade: 1936869B 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.brlsf 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

CERTIDÃO N°: 5503550 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 

FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 

06/10/2024, verificou NADA CONSTAR como réu/requeridolinteressado em nome de:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, CNPJ: 61.074.175/0001-38, conforme indicação constante do 

pedido de

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 

pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 

cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 

Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 

SPI n° 22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em 

Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 

Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 

conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 

destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às 

filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 

nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

PEDIDO N°: 
0080421843 

II It agi w u s i II 

São Paulo, 7 de outubro de 2024. 



PREFEITURA DE 
São PAULO 

FAZFN6G 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
CERTIDÃO DE ROL NOMINAL 

CERTIDÃO N° 
801229/2024 

FL. 1/1 

Número do Contribuinte: 61.074.175/ 

Nome do Contribuinte: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

Não consta imóvel cadastrado em nome de: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. - CPF/CNPJ Raiz: 61.074.175/ 

Certidão emitida via internet com base na Portaria SF n°04 de 05 de janeiro de 2012. 
Prazo de validade de 06(seis) meses a partir da data de sua liberação com base na Portaria SF n°04 de 05 de janeiro de 2012. 
Certidão emitida às 17:34:16 horas do dia 18/07/2024 (hora e data de Brasilia). 

Código de autenticidade: F891A8D6 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidadelsecretarias/fazenda. 

Qualquer rasura invalidará este documento. 

J JO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 61.074.175/0001-38 

Certidão n°: 39038087/2024 

Expedição: 04/06/2024, às 11:04:45 

Validade: 01/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 61.074.175/0001-38, CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de 

obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito 

garantido ou exigibilidade suspensa: 

0261900-86.2008.5.02.0018 - TRT 02a Região ** (18k VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 

** Débito com exigibilidade suspensa. 

Total de processos: 1. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do 

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens 

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a 

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005. 

;s9 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
CNPJ: 61.074.175/0001-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:23:12 do dia 20/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/02/2025. 
Código de controle da certidão: 4414.2795.03F4.083B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

JS" 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
z s 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OEINSCRIÇAO 

ATRIZ75l000138 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DnrA DEASERruRA 

08107/7966 

NOME EMPRESARIAL 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL 

65.12-0-00 -Sociedade seguradora de seguros não vida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

65.11-1-01 -Sociedade seguradora de seguros vida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

205-4 - Sociedade Anõnima Fechada 

LOGRADOURO 

AV DAS NACOES UNIDAS 
NUMERO 

14261 
COMPLEMENTO 

ANDAR 17 AO 21 ALAA 

CEP 

04.794-000 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA GERTRUDES 
MUNICIPIO 

SAO PAULO 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

GESTAOTRIBUTARIA@MAPFRE.COM.BR 
TELEFONE 

(11)2663-5279 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03111/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASNUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/10/2024 às 11:15:05 (data e hora de Brasilia). Página: 111 

)S3 
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06/09/2019 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/94340309190856050487 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not. br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos fatoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/09/2019 10:32:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A ou ao Cartório pelo endereço 
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:l/autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1338998 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 03/09/2020 08:59:54 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 94340309190856050487-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

0000Sb1d734fd94f057f2d69fe6bc05b338ab35d634d8ab910d9f2f093ca31a5ef2f1f8d78ff2f7bee9eb08b8ae67a8abeff5a409891f9bf1bfa1e555fe213e 
296b4c221b076527308c21790a6c698b4 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DECLARAÇÕES 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ: 13.347.406/0001-97 

JSS 


